
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 31, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 182/2021
OF 309/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 101, de 01 de 
fevereiro de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Educativa, 
Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos Meios de 
Comunicação da Comunidade 'Porangaba', do Município de Porangaba e Adjacências para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Porangaba, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  182 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 

Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 
2 -  Portaria nº 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 

Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 
3 -  Portaria nº 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 

Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba - MG;  
4 -  Portaria nº 744, de 10 de junho de 2015 - Associação Cultural Desportiva de 

São Bento, no município de São Bento - MA;  
5 -  Portaria nº 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Comunitária 

Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 
6 -  Portaria nº 2.975, de 30 de julho de 2015 - Associação e Movimento 

Comunitário Rádio Paz Serrana FM, no município de Lages - SC; 
7 -  Portaria nº 3.589, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Cantagalense de Radiodifusão, no município de Três Rios - RJ; 
8 -  Portaria nº 3.627, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira, no município de Pedreira - SP; 
9 -  Portaria nº 3.863, de 28 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Educativa de Piedade, no município de Piedade - SP; 
10 -  Portaria nº 6.163, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Calmonense, 

no município de Miguel Calmon - BA; 
11 -  Portaria nº 81, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Beneficente Nossa Senhora da Conceição, no município de Pereiras - SP;  
12 -  Portaria nº 84, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Palmares de 

Radiodifusão, no município de Palmares - PE; 
13 -  Portaria nº 92, de 1º de fevereiro de 2016 - Rancho Verde Viva - RVV, no 

município de Salgueiro - PE; 
14 -  Portaria nº 101, 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos 
Meios de Comunicação da Comunidade ‘Porangaba’, do Município de Porangaba e 
Adjacências, no município de Porangaba - SP; 

15 -  Portaria nº 116, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação José Leite de 
Oliveira, no município de São José de Piranhas - PB; 
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16 -  Portaria nº 144, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Glória do Goitá, no município de Glória do Goitá - PE; 
17 -  Portaria nº 152, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação de Assistência 

Social de Cabaceiras, no município de Cabaceiras - PB;  
18 -  Portaria nº 156, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Itanhanduense de Radiodifusão, no município de Itanhandu - MG; 
19 -  Portaria nº 251, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de 

Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - Palestina, no município de Palestina - SP; 
20 -  Portaria nº 520, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 

Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM, Zelia Coli Junqueira, no município de Carmo de 
Minas - MG; 

21 -  Portaria nº 684, de 9 de maio de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - SP;  

22 -  Portaria nº 687, de 10 de maio de 2016 - Sociedade de Assistência ao 
Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, no município de Porteiras - CE; 

23 -  Portaria nº 689, de 9 de maio de 2016 - Fundação Santa Rita de Cássia dos 
Impossíveis - FSRCDI, no município de Teixeira - PB; 

24 -  Portaria nº 690, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Serrazulense, no município de Serra Azul - SP; 

25 -  Portaria nº 753, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Itaquerê 
de Comunicação de Nova Europa - ITA, no município de Nova Europa - SP; 

26 -  Portaria nº 764, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária dos 
Radiodifusores e Movimento Popular de Rádio Comunitária de Pedro Leopoldo, no município 
de Pedro Leopoldo - MG; 

27 -  Portaria nº 767, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Rádio 
Monte Sinai FM, no município de Garanhuns - PE; 

28 -  Portaria nº 770, de 9 de maio de 2016 - Associação Vale do Araguaia de 
Desenvolvimento Artístico/Cultural, no município de São Miguel do Araguaia - GO; 

29 -  Portaria nº 774, de 9 de maio de 2016 - Sociedade de Ação Comunitária 
Canaã, no município de Três Marias - MG; e 

30 -  Portaria nº 900, de 9 de maio de 2016 - Rádio Clube da Vida - Vida FM, no 
município de Jussara - GO. 

 
 

Brasília,  29  de  abril  de 2021. 



 

EM nº 00897/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067258/2013-85, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição vigente, pela 
democratização dos meios de Comunicação da Comunidade ' Porangaba' do município de 
Porangaba e Adjacências, inscrita no CNPJ nº 01.413.187/0001-18, explore pelo prazo de dez anos 
a partir de 17 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Porangaba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12306/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 101, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 101/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.067258/2013-85 e nº 53830.002115/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E
ARTÍSTICA CONFORME A CONSTITUIÇÃO VIGENTE, pela Democratização dos Meios
de Comunicação da Comunidade ' Porangaba' do Município de Porangaba e
Adjacências, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porangaba/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912614 e o código CRC 39D024D7.
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 53000.056215/2011-11

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 309/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

466, 468, 470, 744, 2,952, 2.975, 3.589, 3.627, 3.863 e 6.163, de 2015; 81, 84, 92, 101, 116, 144, 152,
156, 251, 520, 684, 687, 689, 690, 753, 764, 767, 770, 774 e 900, de 2016.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.056215/2011-11 SEI nº 2535667

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36752/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.067258/2013-85.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695203 e o código CRC 42C6AF40.

Referência: Processo nº 53000.067258/2013-85 SEI nº 4695203

Ofício 36752 (4695203)         SEI 53000.067258/2013-85 / pg. 185
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MINISTÉRIO D AS COMU NICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESP A CH O 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.067258/2013-85 (Processo de Outorga n° 53830.002115/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 

n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU D E 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Comunitária Educat i v a, Cul t ural e Artística pela Democratização de 
Meios de Comunicação de Porangaba, sediada na localidade de Porangaba/SP, tem validade 
até 17/10/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 0 3 de Ç J U ^ L r f > \ v  ̂de 2013. 

R I A F E R R E I R A M A C H A DO 
Chefe de Divisão 

CGRC 
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Go m U / > 

R EQUER I MENT O PAR A RENOVAÇÃO DA OUT OR GA PAR A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Minist ro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCAT I VA , CUL T UR A L E ARTÍSTICA, CONFOR ME 

A CONSTITUIÇÃO VI GENT E, P EL A DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEI OS DE COMUNICAÇÃO DA 

COMUNIDADE 'PORANGABA' DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACÊNCIAS, 

dev idamente inscri t a no CNPJ sob o n.01.413.187/0001-18, si ta à Rua Vereador Braz Gica da 

Paz, 112, Centro, CEP 1826-000, Município de Porangaba, Estado de São Paulo, ent idade sem 

fins lucrat ivos, legalmente constituída e dev idamente autorizada conforme Portaria n f i 393 

datada de 27/07/2001 e Decreto Legislat ivo n f i 753 publicado no Diário Oficial da União 

datado de 17/10/2003, v em respei tosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subit em 

20.2 da Norma n f i 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que t rata o i t em 20.3 da 

Norma n f i 1/2011 aprovada pela Portaria MC n 9 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

RCELOJOSÍ DE CAMPOS 
CPF 037.698.798-72 

Presidente 

Porangaba (SP), 01 de outubro de 2013. 

53000 067258/2013-85 

S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc P R O j D í L O G C O L O G C G R L S P O 

14/11/2013-14:17zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^JXh^ 

ti INI8TÊRI0 DA 8 C 0 M UNI CA ÇüES 

ERASÍLIA - DF 

lÀMUÀJ K NUIAS j 5 m BIO DE POMdflABT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Elisama Leite Pinto 

Escrevente 

Volume de Processo Digitalizado  (0097979)         SEI 53000.067258/2013-85 / pg. 2



O Fte 
C 

 ̂ Rabnca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações [Anexo 12); 

2 - Declaração f irmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encont ra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos prev istos na 
regulamentação vigente, constantes da respect iva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negat iva de débitos de receitas administ radas pela Anatei ; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 

conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, dev idamente regist rada no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas; 

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do i t em 21.4.1 desta 

norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da ent idade solicitando v ist oria da Anatei, 

especif icamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibi lidade da 

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habili tado (Anexo 13), com 

sua respect iva Anotação de Responsabi lidade Técnica - ART , conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei , como representante legal da ent idade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

descri ta neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autent icada e em 

conformidade com o subi t em20.3 da Norma n e 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462, de 

14 de Outubro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Etisamo Leite Pinto 

Escrevente 

Endereço para correspondência: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCAT I VA , CUL T UR A L E ARTÍSTICA, CONFOR ME A 

CONSTITUIÇÃO VI GENT E, P EL A DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEI OS DE COMUNICAÇÃO DA 

COMUNIDADE POR A N G A B A ' DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACÊNCIAS 

Rua Vereador Braz Gica da Paz, 112, Centro 

Porangaba - SP - CEP 1826-000 

2 
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2 1 ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO \ ^ o 9 

* i Ruorica 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCAT I VA , CUL T UR A L E ARTÍSTICA, CONFOR ME 

A CONSTITUIÇÃO V I GENT E, P EL A DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEI OS DE COMUNICAÇÃO DA 

COMUNIDADE 'PORANGABA' DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACÊNCIAS, 

dev idamente inscri t a no CNPJ sob o n.01.413.187/0001-18, si ta à Rua Vereador Braz Gica da 

Paz, 112, Centro, CEP 1826-000, Município de Porangaba, Estado de São Paulo, através de seu 

representante legal, dec lara para os dev idos fins, que: a e m i sso ra e nc o nt ra-se c o m suas 

instalações e e qui pam e nt o s e m c o nf o rm i dade c o m a últ ima autorização do Ministério 

das Comunicações, de ac o rdo c o m o s parâmetros técnicos pre v i st o s na regulamentação 

v i gent e , c o nst ant e s da re spe c t i v a licença de func i onament o da estação. 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE PORANGABA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Elisoma Leite Pinto 

Escrevente 
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%ÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

â N e n u P r i n c i p a l • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*m+ * 9 9 4 1 99 «r™ w 

Agência Nacional 

de Te/ecomunuaçôes 

BOLETO » » Nada Consta I m e n u a J u d a 

BO A T AR D E 

D O S S AN T O S 

V M BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a v # • # £ _ J L 

Agência Nacional de Telecomunicações 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 

Nome: ASS.COMUNI T .EDUCAT .CULT .E AR T I ST .CONFOR ME A CONST .V I GENT E,P / 

Ce rt i f i c am o s que não c o n s t am , at é e s t a dat a, pendências e m se u no m e , re l at i v as às re c e i t as adm i n i s t radas pe la 

Anat e i , r e ssal v ado o di re i t o de st a agência de c o brar quai sque r dív idas de re spo nsabi l i dade do c o nt r i bui nt e ac i m a que 

v i e r e m a se r apuradas. 

Est a cert idão re f e re -se e x c l us i v am e n t e à situação do cont r i buint e no âmbito de st a agênc ia, não c o nst i t ui ndo , por 

c o nse gui nt e , prov a de inexistência de débitos i nsc r i t o s e m Dívida At i v a da União, adm i n i st rado s pe la Pro c urado ri a Ge ral 

da F az e nda Nac i onal . 

Em i t i da às 1 7 : 3 1 : 3 6 do dia 2 4 /1 0 /2 0 1 3 (ho ra e dat a de Brasília). 

Válida até 2 3 /1 1 /2 0 1 3 . 

Cert idão e xpe di da g rat ui t am e nt e . 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 

P E L A A N A T E L 

CNPJ : 0 1 . 4 1 3 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 1 8 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFágma l úe i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rece ita Federa l 

C o m p r o v a n t e d e Inscrição e d e Situação C a d a s t r a l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.413.187/0001-18 
M ATR IZ 

DATA DE ABERTURA 
02/09/1996 

NOME EMPRESARIAL 
ASS.COM UN.EDUC CULT.E .ART P/DEMOC.DE.COMUN.DE P O R AN G ABA 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C O M U N ID AD E P O R AN G ABA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Ativida de s de rá dio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informa da 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - AS S O C I AÇ ÃO P R IV AD A 

LOGRADOURO 
R V E R E AD O R BR AZ GICA DA P AZ 

NUMERO 
112 

COMPLEMENTO 

CEP 
18.260-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
P O R AN G ABA 

UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
AT IVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/10/2013 às 17:34:35 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/10/2013 

http://www.receita.fazenda.gov^ 24/10/2013 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCAT I VA , CUL T UR A L E ARTÍSTICA, CONFOR ME A 

CONSTITUIÇÃO V I GENT E, P EL A DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEI OS DE COMUNICAÇÃO DA 

COMUNIDADE 'PORANGABA' DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACÊNCIAS m U f > 

Rua Vereador Braz Gica da Paz, 112, Centro (§> 

P o r a n g a ba -S P -C E P 1826-000 c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?F te j2 ? 
cr 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'r. 

SEGUNDA-FEIRA À SEXTA-FEDtA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Fte 

"Si Robnca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Horário Programa Conteúdo 
06hàs9h RANCHO DO GATO SERTANEJO RAIZ, TRÁS TAMBÉM INFORMAÇÃO DE 

U TILIDADE PUBLICA.O APRESENTADOR FAZ A 
IMITAÇÃO VÁRIOS PERSONAGENS DE SUA AUTORIA, 
LEVANDO MU ITA DIVERSÃO E HU MOR PARA O RADIO. 

09h às 09:05 A CRÔNICA DO DIA O PROGRAMA LEVA TODO DIA, U MA CRÔNICA DE 
ANIMO PARA O RADIO, PELO SEU APRESENTADOR. 

09:05 às 12:00hs EXPRESSO DA MANHA PROGRAMA ECLETICO,MUSICAS DE TODOS OS 
GENEROS,PROGRAMA HUMORÍSTICO 

12:00 ás 13h JORNAL DO MEIO NOTICIAS LOCAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 
13hàs 17h SHOW DA TARDE PROGRAMA ECLETICO.MUSICAS DE TODOS OS 

GÊNEROS. 
17Hás I8h CORAÇÃO 

SERTANEJO BLOCO 1 
APENAS SERTANEJO, INFORMAÇÃO DE U TILIDADE. 

18h ás 18:15 A HORA DA AVE 
MARIA 

PROGRAMA ONDE A APRESENTADORA FALA SOBRE O 
EVANGELIO. 

18:15 ás 19h CORAÇÃO 
SERTANEJO BLOCO 2 

APENAS SERTANEJO, INFORMAÇÃO DE U TILIDADE. 

19hàs20h A VOZ DO BRASIL A VOZ DO BRASIL 
20h ás 22h ESPAÇO EVANGÉLICO PROGRAMA EVANGÉLICO, TOCA MUSICAS GOSPEL, 

TAMBÉM HÁ PALAVRA SOBRE A BÍBLIA E ORAÇÃO. 
22h 
ENCERRAMENTO 

SÁBADO 
Horário Programa Conteúdo 
06hàs9h RANCHO DO GATO SERTANEJO RAIZ, TRÁS TAMBÉM INFORMAÇÃO DE 

U TILIDADE PUBLICA.O APRESENTADOR FAZ A IMITAÇÃO 
VÁRIOS PERSONAGENS DE SUA AUTORIA, LEVANDO 
MU ITA DIVERSÃO E HUMOR PARA O RADIO. 

9h às 10h IGREJA CATÓLICA DE 
PORANGABA 

PROGRAMA APRESENTADO PELO PADRE LOCAL.ONDE ELE 
TRÁS U MA PALAVRA SOBRE O EVANGELIO. 

10h ás 12h EXPRESSO DA MANHÃ PROGRAMA ECLETICO.MUSICAS DE TODOS OS GÊNEROS. 
12 ÀS 13H SHOW UP NO ESPORTE PROGRAMA SOBRE FUTEBOL .ENTREVISTAS 

.INFORMAÇÕES. 
13hás 16h TARDE SERTANEJA SERTANEJO RAIZ, TRÁS TAMBÉM INFORMAÇÃO DE 

U TILIDADE PUBLICA.O APRESENTADOR FAZ A IMITAÇÃO 
VÁRIOS PERSONAGENS DE SUA AUTORIA, LEVANDO 
MU ITA DIVERSÃO E HUMOR PARA O RADIO. 

16hàsl8h OS MENSAGEIROS DE 
CRISTO 

PROGRAMA EVANGÉLICO, TOCA MUSICAS GOSPEL RAIZ, 
TAMBÉM HÁ PALAVRA SOBRE A BÍBLIA E ORAÇÃO. 

I8hás I9h CURURU MUSICAS CURURU , E ENCERRAMENTO AS 19H 
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DOMINGO 
Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3t ? 

Horário Programa ConteúdozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íjr, •  

08  h às 09h MISSA <MISSA DA IGREJA CATÓLICA AO VIVO> 
09hàs 
13:30hs 

DOMINGO NO RANCHO 1 MUSICA AO VIVO, SERTANEJO RAIZ, TRÁS TAMBÉM 
INFORMAÇÃO DE UTILIDADE PUBLICA.O APRESENTADOR 
FAZ A IMITAÇÃO VÁRIOS PERSONAGENS DE SUA 
AUTORIA, LEVANDO MUITA DIVERSÃO E HUMOR PARA O 
RADIO. 

13:30  às 15:30  IGREJA BATISTA DE . 
PORANGABA 

PROGRAMA EVANGÉLICO, TOCA MUSICAS GOSPEL, 
TAMBÉM HÁ PALAVRA SOBRE A BÍBLIA E ORAÇÃO. 

15:30  às 1% DOMINGO NO RANCHO 
BLOCO2 

SERTANEJO RAIZ, TRÁS TAMBÉM INFORMAÇÃO DE 
UTILIDADE PUBLICA.O APRESENTADOR FAZ A IMITAÇÃO 
VÁRIOS PERSONAGENS DE SUA AUTORIA, LEVANDO 
MUITA DIVERSÃO E HUMOR PARA O RADIO 

19h ENCERRAMENTO 

O CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E 

ARTÍSTICA, CONFORME A CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS 

MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE 'PORANGABA' DO MUNICÍPIO DE 

PORANGABA E ADJACÊNCIAS, devidamente  inscrita no CNPJ sob o n.0 1 .4 1 3 .1 8 7 / 0 0 0 1 -1 8 , 

s ita à Rua Vereador Braz Gica da Paz, 1 1 2 , Centro, CEP 1 8 2 6 -0 0 0 , Município de  Porangaba, 

Estado de São Paulo, através de  seus conselheiros, declara que a programação da emissora de  rádio, 

conforme a grade de programação anexa atende os objetivos e  finalidades legais do serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Porangaba (SP), 01  de  outubro de  2013. 

CONSELHEIROS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO D J NOTAS E DE PROTESTO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P0RANGABA/ SP £ 

lh e ira : MARIAl OSÉ DINIZ PAES 
tante  da Es te ja de SanifejiNfocidade Porangabense » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABEUÄ0  DE NOTAS £  Of PROTESTO DE PORANGABA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EUsomo Leite Pinte 

Escrevente 

Co ns e lhe ira: SÔNIA REGINA GHlfcZI MARTELLO 
representante  da Associação para Proteção de Animais Amor de Bicho de Porangaba 
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Co nse lhe i ro : JOSE R I CAR DO DE A L MEI DA 
representante do Grêmio Recreat ivo Esco la de Samha Unidos da Vi la 

Co nse lhe i ro : JOÃO C A R I E L L y DE MOR AES F I L H O, 
representante da Associaçãofle Pais e Amigos dos/Excepcionais de Porangaba zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica 2 : -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Co 

r 

R e g i st ro c i v i l das P e s j 

Rua Hove dj 
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O F I C I A L D E R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S E 

C I V I L D E P E S S O A J U R Í D I C A D A C O M A R C A D E P O R A N G A B A - S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LU IZ GUSTAVO DE ALMEIDA ROLLO 

Rua Prefeito Domingos Diniz Vaz n" 48 - Porangaba-SP - CEP 18260-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F O N E / F A X : (015 )3257-1229/3257-1167 - E - M A I L : R I P O R A N G A B A a G M A I L . C O M 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA N°: 000048 REQUERIDO EM 26/07/2013 

Requerente : MARCELO JOSÉ DE CAMPOS 
Depósito prévio.: 166,43 
Observações : Pedido de Certidão 
I ITENS DO PEDIDO 

CERTIDÃO - Reg N" 18 

C o m o % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# .-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % 
c A ? 

Rürjrica 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 
Emolumento 

Ao Estado 

Ao IPESP 

Ao Registro Civil 

Tribunal de Justiça 

TOTAL 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

Valor Depositado R$ 

103,92 

29,69 

21,88 

5,47 

5,47 

166,43 

166,43 

O R I G E M D O S D E P Ó S I T O S 

-Depósito prévio em DINHEIRO 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA. 
PORANGABA, 02 de agosto de 2013 

1 

MAURICIO COSTA LOPES JARDIM - SUBSTITUTO DO OFICIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PELO I N T ERESSADO „ ¥ 
Recebi uma via do presente, com a referida certidão.' 

Data: 

Ass. : 

Nome 

End. : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ / 

Impresso em 2/8/2013 às 09:37:08 hrs Control-M Informática - www controlm.com.br 1 /1 
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OF I CI A L D E R EGI ST R O D E IMÓVEIS, TÍTULOS E I X C U M E N T O S E CI V I L D E PESSOA JURÍDICA 
DA COM A R CA DE PORANGABA-SP 

&o m u „ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y , 

-7JSQS6 1 0 9 6 6 

R E Q U E R I M E N T O 

AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE 

TATUlESTADO DE SÃO PAULO 

Eu' EUAS MARQUES, maior, casado, residente e domiciliado à rua Joôo Machado n"2 1 , no município 
de Porangaba, presidente da "ASSO C IAÇ ÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA. C U LT U R AL E ARTÍSTICA, 
C O N F O R M E A C O N S T I T U I Ç Ã O V I G E N T E , P E LA D E M O C R A T I Z A Ç Ã O D O S M E I O S D E 
C O M U N I C A Ç Ã O D A C O M U N I D A D E 'P O R A N G A B A ' D O M U N I C Í P I O D E P O R A N G A B A E 
AD JAC Ê N C IAS ", com sede provisória à rua João Machado, n° 2 1 . no município de Porangaba. ve m 
respeitosamente requerer I Va. Sa. que se digne a registrar os dumentos da referida associação, 
como segue: 

a) Ata de fundação e aprovação do estatuto; 

b) Ata de eleição da diretoria; 

c) Ata de posse da diretoria; 

d) Estatuto social da Associação. 

Nestes termos, aguardando o registro. 

Porangaba, 05 de agosto de 1996. 

P res. dm Assoc. Com. Educ. Cult, a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j îU  _^r^Z-* -~— ' 

- 1 * - f 

WES' 

Porgngaba do Município de Porangaba 

I 

I 1 8 - 0 0 0 . 

•««SMtr^to . dtaiult o .de t o s o J * L . 

Pagina: 0001/0076 
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OF I CI A L DE REGIST RO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENT OS E CI V I L DE PESSOA JURÍDICA 

DA COM A R CA DE PORANGABA-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Pref. Domingos D iniz Vaz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP -18260-000 - Tel.: (15) 3257-123âomt/ />/ 

^ 1 7 
.O Fts.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \Q 

-7ÍS096 1 0 9 6 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A , E D U C f t f t v f f , C U L T U R A L E A R -

T Í S T I C A , C O N F O R M E A C O N S T I T U I Ç Ã O V I G E N T E , P E L A D E -

M O C R A T I Z A Ç Ã O D O S M E I O S D E C O M U N I C A Ç Ã O D A C O M U -

N I D A D E ' P O R A N G A B A ' D O M U N I C Í P I O D E P O R A N G A B A E 

A D J A C Ê N C I A S " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DE FUNDAÇÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO 

r 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de julho 1996, pontualmente as 15H00, teve inicio a A s s e m b l é i a  ̂
Geral Ordinária para a fundação e aprovação do estatuto da entidade 'P orangaba ', nome este i n d i c i a r ' 
do por unanimidade, e m acordo anteriormente discutido pelos presentes, onde sua sede provisória 
será localizada a rua João Machado n° 2 1 , centro, no município de Porangaba - SP - CEP: 18.260-000. 
Após esgotar-se oprazo para o comparecimento dos demais convidados, os coordenadores da mesa 
que tambés nesta data secreta ri raram todos os serviços desta assembléia, após verificar a presença 
do número suficiente de convidados, deu abertura à sessão. 

Após iniciada a votação, novamente por unanimidade, foi aprovado o estatuto e o nome da nova 
entidade, que oficialmente passou a denominar-se ASSO C IAÇ ÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, C U L-
T U R AL E ARTÍSTICA, C O N F O R M E A C O N STITU IÇ ÃO V IGENTE, P E LA D E M O C R AT IZ AÇ ÃO D O S 
^E I O S D E C O M U N IC AÇ ÃO DA C O M U N ID AD E 'P O R AN G ABA' DO MUNICÍPIO D E P O R AN G ABA E 
ADJACÊNCIAS Desta forma, após todos os informes e em pleno e total acordo dos presentes, foi 
encerrada a Aseemble i a, onde também ficou acertado o cronograma das próximas Assemblé ias Gera is 
Ordinárias e foi lavrado no livro de atas. 

Porangaba, 24 de julho de 1996. 

Adriana dm Almeida 

Secretária G era / dm M e s * 

REGIST RO CI VI L D l PESSOA JURÍDICA 
DA COMARCA 0 1 RORANQARA • SR 

1 8 - 0 0 0 

Bsjáassss t dk l w l i i n t o tmt < 

, . ^ . ^ ,. , :• ••• •• • . . . • • -^ • • • ' t t ^ -J .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o, 

I Página: 0002/0076 

à 
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OF I CI A L DE REGIST RO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENT OS E CI V I L D E PESSOA JURÍDICA 
DA COM A R CA DE PORANGABA-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Pref. Domingos D iniz Vaz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP -18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 
G o m H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O M U N I C AÇ ÃO D A C O M U N I D A D E P O R AN G ABA' D O M U N I C Í P I O D E P O R A N G A B A E 
ADJACÊNCIAS", que para clareza de todos, oficialmente acordados subscrevem abaixo todos os 
membros da diretoria supra, e m conjunto das testemunhas conforme segue: 

Porangaba, 24 de julho de 1996 

De (pleno e total) acordo 

4f 

" « t f ) -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <Af & - / "L x n i m h 
Diretora Tesoureira 

(linuxw Al, Q i W d x p 
Diretora Secretária Gera / 

X . 

VAa*** j**'*/, jáÊÊÊÊÊÊJtk 

'o 

•5  pte - J L Í _ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AL T ~ i Rubrica 
ti» 

REOIST RO Ct VIL DE PESSOA JURÍDICA 
DA COMARCA DE PORANGABA • SP 

1 8 - 0 0 0 

RcfOtrado e átSjRSsBSÉB K* o a* 

í 5 K 

• - - lÉMiinif- '- -Jt. ! T ffttuflÉ M í sV ir- - rii' ém . • . • • • 

Pátiina: 0004/0076 

Volume de Processo Digitalizado  (0097979)         SEI 53000.067258/2013-85 / pg. 14



OF I CI A L DE REGIST RO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENT OS E CI V I L DE PESSOA JURÍDICA 
DA COM A R CA DE PORANGABA-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Pref. Domingos D iniz Vaz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP -18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
{jorna,. 

"c, Co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A m F O R A N G A B A " 

D E P O R A N G A B A 

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 2 4 (vinte e quatro) dias do mes de julho de 1996, pontualmente às 18H00, teve início a 
Geral Ordinária para a ele ição da diretoria da entidade denominada "AS S O C IAÇ ÃO C O M U N IT ÁR IA, 
E D U C AT IV A, C U LT U R A L E AR T Í S T I C A, C O N F O R M E A C O N S T I T U I Ç ÃO V I G E N T E , P E LA 
D E M O C R AT IZ AÇ ÃO D O S M E IO S D E C O M U N I C AÇ ÃO D A C O M U N ID AD E 'P O R AN G ABA* D O 
MUNICÍPIO DE P O R AN G ABA E AD JAC Ê N C IAS ", com sede provisória localizada á a ia João Machado 
n° 21 -ce ntro - Porangaba - S P - CEP: 18.260-000, onde reuniram-se os convidados e interessados, 
devidamente convocados, onde todos compareceram pontualmente no horário marcado com a devida 
antecedência. Após apresentação dos nomes a ocupar o cargo da diretoria, teve início a votação, que 
foi, por unanimidade indicados, e posteriormente eleitos associados da entidade "AS S O C I AÇ ÃO 

rs AOMUNiTÁRIA, EDUCATIVA, C U LT U R AL E ARTÍSTICA, CONFORM E A CONSTITUIÇÃO V IGENTE, 
 ̂ PELA D EM O C R ATIZAÇ ÃO D O S MEIOS D E C O M U N IC AÇ ÃO DA C O M U N ID AD E 'P O R AN G ABA' 

DO MUNICÍPIO DE P O R AN G ABA E AD JAC Ê N C IAS ", que informam aceitarem inspontaneamente os 
respectivos cargos, assim como também a se submeterem à todas as cláusulas do estatuto social 
desta nova Associação Comunitária. 

Portanto, a entidade oficia lmente e lege seus reais diretores, representantes legais de seus 
associados, conforme o estatuto social da associação, onde segue abaixo os conceituados nomes 
que democrática e oficialmente foram eleitos nesta data e respectivos cargos conforme segue: 

v DIRETOR PRESIDENTE: Elias Marques, brasileiro, casado, maior, profissão comerciante, portador 
\ do R.G. 3.712.584 - 9 SSP/PR, C IC 467.563.299/87. residente e domiciliado à rua João M achado n° 

? 1 , centro, Porangaba - SP - CEP: 18.260-000. 

.) DIRETORA SECRETARIA: Adriana de Almeida, brasileira, solteira, maior, estudante, portadora do 
R.G. 25.768.792-0 SSP/SP, C IC 167.379.618/43. residente e domiciliada à Chácara Tres Estrelas, 
bairro! dos Lopes, Porangaba - S P - CEP: 18.260-000. 

' DIRETORA TESOUREIRA: Tânia de Almeida Marques, brasileira, casada, maior, do lar, portadora 
do R G 25.768.791 - 9 SSP/SP, C IC 167.379.588/93, residente e domiciliada à rua João Machado t f 
21 - centro - Porangaba - S P - CEP: 18.260-000. 

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO: Márcio José de Almeida, brasileiro, solteiro, maior, estudante, 
port ado r do R.G. 25.678.793 - 2 SSP/SP, CIC 267.283.658 - 26, residente e domiciliada à Chácara 
Três Estrelas, bairro dos Lopes, Porangaba - SP - CEP: 18.260-000. 

E desta forma, novamente por unanimidade e de pleno e comum acordo de todos os sócios eleitos 
e não i eleitos, assim como pelos demais membros da entidade, foi encerrada a primeira assemblé ia 
geral ordinária, que foi eleita para os próximos 10 (dez) anos, conforme determina o estatuto social, 
desta primeira diretoria da 'AS S O C IAÇ ÃO C O M U N IT ÁR IA EDUCATIVA, CULTURAL E AR T ÍS T IC A 
C O N F O R M E A C O N S T I T U I Ç Ã O V I G E N T E , P E LA D E M O C R A T I Z A Ç Ã O D O S M E I O S D E 

"n?™*?  C I V U. DE PESSOA JURÍDICA 
DA COMARCA DE RORANQAIIA -SP 

1 8 - 0 0 0 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A t u p O R A N G A B A 

D A C I D A D E D E P O R A N G A B A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AT A DE POSSE DA DI RET ORI A 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mes de julho de 1996, pontualmente às 19H00, teve inicio a reunião 
extraordinária pare posse da diretoria da AS S O C IAÇ ÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, C U LT U R AL E 
ARTÍSTICA, C O N F O R M E A C O N S T IT U IÇ ÃO V IG E N TE , P E LA D E M O C R ATIZAÇ ÃO D O S M EIO S 
DE C O M U N I C A Ç Ã O D A C O M U N I D AD E 'P O R AN G ABA' D O M U N IC ÍP IO D E P O R AN G ABA E 
ADJACÊNCIAS, com sede provisória localizada á ma João Machado n° 2 1 , centro, no município de 
Porangaba - SP - CEP: 18.260-000. 

Assumiu a direção dos trabalhos o diretor presidente eleito, Sr. Elias Marques; que deu posse aos 
.tftombros da diretoria da entidade pare o período de 1996 à 2000, como segue: Diretor Presidente 
Sr.Elias Marques; Diretora Secretária Geral Srta. Adriana de Almeida; Diretora Tesoureira Sra Tânia 
de Almeida Marques; Diretor de Comunicação Márcio José de Almeida. Ato contínuo, o presidente ora 
empossado, agradeceu e m nome da diretoria a confiança nela depositada, e pediu o apoio de todos os 
membros da comunidade para que possa ter pleno êxito no exercício das funções. 

Nada mais havendo, o Sr presidente deu por encerrada a presente reunião extraordinária que vai 
transcrita em ata, e achada conforme vai assinada por todos os presentes. 

A presente ata foi transcrita do livro de ata n" 0 1 , onde as assinaturas foram firmadas no próprio 
cunho 

Porangaba/SP, 24 de julho de 1996 

i 
UO t S T R O CI VI L D I IPIS8GA JUMDI CA 

W COMARCA DE P OR A NOA I AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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. . . . J f f B U k w 
>" T Ç E P ESSOA S WR I Dj CA S 

T7«6Ó96 1 0 9 C O 

I "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CÔt¥oT»L E ARTÍSTICA 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS 

DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE ' P O R A N G A B A ' DO MUNICÍPIO DE 
PORANGABA E ADJACÊNCIAS" 

E S T A T U T O S O C I A L 

CAPÍTULO 01 

DA DENOMINAÇÃO - FUNDAÇÃO - SEDE E FINS 

ARTIGO PI R I M P 
"A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T ÁR I A , E D U C AT I V A. C U LT U R A L E A R T Í S T I C A C O N F O R M E A 
C O N S T IT U IÇ ÃO V I G E N T E , P E LA D E M O C R AT I Z AÇ ÃO D O S M EIO S D E C O M U N I C AÇ ÃO D A 
COMUNIDADE 'P O R AN G ABA' D O MUNICÍPIO D E P O R AN G ABA E AD JAC Ê N C IAS ", fundada no 
dia 24 da julho de 1996, com sede provisória á rua João Machado n° 21 - centro - Porangaba - CEP. 
18 260-000- Estado de São Paulo, com personalidade jurídica, organização não governamental, distinta 
de seus associados, estes e m número ilimitado, sem distinção de sexo, credo religioso ou politico, 
raça ou cor, deficiência (física, sensorial, visual, auditiva, mensal ou múltiplas), sem fins lucrativos e 
seus diretores sem remuneração, tendo por fim promover 

PARAGRAFO PRIMEIRO: 

Desenvolver o espirito comunitário e solidário, segundo os princípios humanistas; 

PARAGRAFO S E C U N D O ; 

A luta pela defesa da vida e todas as suas manifestações, sejam elas de ordem ecológica, culturais, 
educacionais e sociais, sempre dentro dos princípios da declaração universal dos direitos do home m 
'ser humano'; 
PAMgRAFQ TERCEIRO; 
Promover e m sua sede social reuniões recreativas com cunhos culturais, visando apoiar atividades e 
iniciativas e m defesa das 'minorias discrimidas*, contra todos os tipos de discriminação/preconceito/ 
marginalização; 

BQl 

FQ QUARTO; PARÃGRAFC 
Promover relações de amizade, solidariedade entre os associados e demais sociedades ou entidades 
congéneres, sempre em conjunto aos movimentos sociais; 

PARAGRAFO Q U IN TO : 
A fim de cumprir suas finalidades, esta associação pode organizar-se em tantas unidades de prestação 
de serviço quanto se fizerem necessárias, à critério da diretoria. Outrossim, fica vedado a utilização 
politica - partidária, ou racial da entidade; 

PARAGRAFO S E X T O : 
C ria ria incentivar a participação da comunida de na luta pe los seus dire itos e deveres, pe la 
democratização dos meios de comunicação, através de meios de comunicação próprios, ou alternativos, 
tais como: ondas crtromagnéticas "Rádto" a de imagens "T V , tudo conforme a legislação e m vigor. 

D O S pSèÉífs18/Í&77VOS 
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Rubrica 1 

... C#JT*W©BE 
, TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E DC P ESSOA S JURÍDICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, 1 * * 1 " CTB"B 

ARTIGO S E G U N D O : A AS S O C IAÇ ÃO C O M U N I T ÁR I A EDUCATfVÂf C U LT U R AL E ARTÍSTICA. 
"P O R AN G ABA" será um instituto constituído por entidades afins da sociedade civil e por cidadãos 
reconhecidamente interessados na defesa da cidadania, filiados nas condições deste estatuto e com 
os seguintes órgãos diretivos: 

A) Assembléia geral (Ordinária e Extraordinária); 
B) Diretoria Executiva; 
C) Conselho Fiscal; 
D) Conselho de Ética 

PAR AGR AFO P R I UF I R O 

CV mandato da diretoria será por 10 (dez) anos, podendo ser reeleita sucessivamente sem número de 
/ g r 

PARAGRAFO S E G U N D O ; 

Sendo esta associação uma entidade democrática e livre constituída por cidadãos da sociedade civil, 
as decisões serão sempre da diretoria, que deverá ter conhecimento na área da comunicações (Radio 
e T V ) 

CAPÍTULO 03 

DA COMPETÊNCIA 

ARTIGO TERCEIRO: 

A assembléia geral é o órgão soberano desta associação, sempre constituída pelos seus sócios no 
pleno gozo de seus direitos. A Assembléia Geral, reunir-se-á originariamente uma vez a cada semestre, 
podendo ser convocada pela diretoria executiva ou por 10 (dez) por cento dos sócios. As decisões 
serão sempre pela maioria dos sócios presentes, vetado o voto por procuração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Serão por escrutíneo secreto as deliberações que envolvem eleições dos órgãos eletivos; 

PARÁGRAFO S E G U N D O : 

Compete exclusivamente à Assembléia Geral Ordinária: 
A) Eleger a diretoria executiva e o Conselho Deliberativo (inclusive quantidade de seus membros); 
B) Reformular os estatutos e todos os princípios documentos da associação de 10 (dez) e m 10 (dez) 
anos, ide acordo com a plataforma em disputa em cada eleição; 
C ) Aprovar o Regimento Interno que regulamenta os vários setores de atividade da Associação; 
D) Aprovar ou não o balanço e as contas do exercício anterior, assinando pela Diretoria Executiva e 
pelo tesoureiro. 

PARÁGRAFO TE R C E IR O : 
A Assembleia Geral Extraordinária, convocada por qualquer órgão da Associação, mediante pedido 
formal (por escrito), dirigido à Diretoria Executiva, ou ainda por pedido subscrito por 10 (dez) por cento 
dos associados rigorosamente em dia com suas obrigações sociais, reunir-se-á sempre que necessário 
pare deliberar os assuntos que motivaram sua convocação, por um prezo mínimo de (uma) semana e 
com prazo máximo de (duas) semanas; 

PARAGRAFO Q U AR T O : 
A Diretoria Executiva é o órgão encarregado das atividades - meios da associação, sendo composto 
por 4 (quatro) membros, eleitos democraticamente, de acordo com as cláusulas anteriores deste estatuto, 

R K 0I ST R 0 CtVtL DE PESSOA JURÍDICA 

DA COMARCA DE PORANOABA • SP 
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eleito3 também para um mandato de 10 (dez) anos, podendo ser &efe*$fpara o mes irgo para 
período de 10 (dez) anos respeitando o principio da rotatividade, conforme segue: 

DIRETORES OFICIAIS D A E N T ID AD E : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"01 (hum) Diretor Presidente; 

V1 (hum) Diretor Secretário Geral 

"01 (hum) Diretor Tesoureiro; 

"01 (hum) Diretor de Comunicação; 

PARAQRAFQOUINTP; 
A diretoria deverá reurwr-ee ordinariamente quinzenalmente em datas e horários designados pela 
própria diretoria, e extraordi nanamente, quando for co n vocada petos coordenadores gerais pe io menos 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

PARAGRAFO SEXTO; 
As reuniões, tanto ordinárias como extraordinárias, seráo realizadas com maioria dos diretores 
presentes, sendo observada uma tolerância de 3 0 (trinta) minutos, a fim deste prazo, realizar-se-á 
com qualquer número 

PARAGRAFO SÉTIMO 

Ê vetada a presença de pessoas estranhas ásreunióe» de diretoria, salvo quando vier tratar de assunto 
da entidade:" P ORANG ABA" de Porangaba - SP, ou quando convidado por qualquer membro da diretoria 
«acecutiva ou dos conselhos. 

PARAGRAFO OITAVO: 
Todo assunto discutido e m reuniões da diretoria deverá ter caráter comunicatório, sempre dentro das 
propostas das finalidades dessa sessão, sempre com pensamento no bem comum. 

CAPÍTULp 04 

A) AOS DIRETORES COMPETE: 

ARTIGO Q U AR T O : 
Ao diretor Presidente compete: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: 
Em conjunto com os demais diretores, deverá administrar a entidade, coordenar as reuniões da diretoria 
executiva, representá-la ativa e passivamente e m juízo e nas relações externas. 

I T 

PARÁGRAFO S E G U N D O : 

Rubricar todas as correspondências dirigidas a o Poder Público e ás autoridades de hierarquia superior. 

A GR A F O TERCEIRO; 
Rubricar (e acompanhar constantemente) sempre em conjunto com o diretor tesoureiro, todos os livros 
fiscais. 
PARÁGRAFO Q U AR T O : 
Assinar se mpre com o dire tor te soure iro che que s e qua isque r docume ntos que e nvolve r 
responsabilidades financeiras, ou seja, nas atividades financeiras necessitará a assinatura do diretor 
presidente e do tesoureiro para total validade do documento. 

PARÁGRAFO QUINTO: 

PESSOA JURÍDICA 

(15) 3257-1229 

12 Rubrica \ ™ 
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O Fis 
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\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co 

••• IfiÓPS 1 j ? 6 5 

Assinar sempre com o secretario os títulos, diplomas, certmcados.Hltulos honoríficos, etc 

PARAGRAFO S E X T O : 

Autorizar em conjunto a divulgação de atos administrativos. 

PARAGRAFO S F T l i i n 

Autorizar e m conjunto as despezas do orçamento. 

PARAGRAFO OITAVO; 

0 Diretor Secretario Geral assessorará constantemente o diretor presidente e o substituirá e m sua 
ausência. 
8 ) AO S DEMAIS DIRETORES COMPETE: 

ARTIGO Q U IN T O : 

AO DIRETOR SECRETARIO GERAL COMPETE: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: 

Administrar financeiramente a entidade , ter sob sua guarda os bens e va lores da Associa çã o 
'PorangabaT, arrecadar as contribuições dos associados e assinar os devidos recibos e demais 
comprovantes; 

PARAGRAFO S E G U N D O : 

A associação deverá manter uma conta corrente e m um conceituado banco com agência no Estado de 
Sao Paulo, e m conta conjunta do diretor presidente e do diretor tesoureiro, necessitando a assinatura 
de ambos para as transações financeiras; 

TE R C E IR O : 
f o rm as d e arre c adaç ão p a r a a e n t i d ad e " P o r an g aba ' , 

CAPÍTULO 06 

DO PATRIMÓNIO DA ENTIDADE 

AR T IG O SÉTIMO: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Todos os bens existentes ou que vierem a ser incorporados são de propriedade da Associação, sendo 
proibida a venda, doação de instrumentos ou qualquer bem do mesmo, pelos diretores executivos ou 
qualquer outro diretor, constituindo dessa maneira falta grave. Em caso de dissolução da Associação 
'Porangaba', os bens serão revertidos á entidades filantrópicas que rezam pelos princípios estabelecidos 
por este estatuto. 

PARAGRAFO S E G U N D O : 
A responsabilidade civil, jurídica e criminal sobre todos os atos sociais e administrativos serão da 
diretoria executiva; 

CAPÍTULO 06 

DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES 

ARTIGO OITAVO: 
U O M TW CI VI L D I PBMOA JUUBIÊA 

DA COMARCA DC RO RAMO ABA • SP 

1 8 - 0 0 0 
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O quadro associativo se comporá das seguintes categorias: sociais* M iM ó Y ic o s , fundadores, diretivos 
e efetivos. 

ARTIGO N O N O : 
São sócios benemóricos: 

Para ser admitido na categoria da sócio benemérico o sócio deverá ser pessoa natural ou jurídica, 
colaboradores sociais da entidade, a nível de promoção de suas atividades, os sócios benemóricos 
possuem filiação efetiva, contudo sem direito a voto, até completar 5 (cinco) anos de filiação. 

ARTIGO DÉCIMO; X ~ U 
São BÓCIO» fundadores: C-^^' 

Para ser admitido na categoria de sócio benemérico o sócio deverá ser pessoa natural ou jurídicas, 
que estiveram presentes na assembléia geral da fundação e assinaram a ata de constituição da 
associação. O s sócios fundadores possuem filiação efetiva com direito a votar e ser votado. 

ARTIGO D ÉC IM O PRIMEIRO: 
São sócios Diretivos: 
Para ser admitido na categoria de sócio diretivo os sóoios devem ser pessoas naturais ou que estiverem 
vinculadas a esta associação, através de participação e quaisquer de suas atividades; a tuando como 
responsável, coordenador, diretor, ou qualquer outra função da direção os sócios diretivos votam e 
podem sor votados até que exerçam cargo de direção dentro da entidade. 

AfiT jGO. 
Sâo sócii 

DÉCIMO S E G U N D O 
i sócios efetivos: 

Para ser admitido na categoria de sócio efetivo, os sócios devem ser pessoas naturais ou jurídicas que 
vieram ser admitidas no quadro social Só sócios efetivos não votam e não podem ser votados até que 

\ completem o prazo de cinco anos conforme cláusulas anteriores deste estatuto. 

io da 
PARAGRAFO PRIMEIRO; 
Serão considerados sócios todas as pessoas naturais ou jurídicas após indicação e rat 
idoneidade moral por um a no de associado. 

PARÁGRAFO S E G U N D O : 

Todos os sócios devem anexar duas fotos 3 X 4 e preencher a proposta. 

PARÁGRAFO TE R C E IR O : 

Também devem fazer declaração que acata a disciplina deste estatuto da 'Associação P orangaba ' de 
Porangaba e das entidades superiores a que estiver vinculada. 

PARÁGRAFO Q U AR T O : 
Preencher autorização do pai ou responsável no caso de menores de idade (axcessão para menores 
de 16 anos) 

PARÁGRAFO Q U IN TO : 
As pessoas jurídicas, serão sócios benemóricos com a excepcionalidade do direito exclusivo de votar, 
mediante a proporcionalidade de 01 (um) ano, depois de uma filiação de 0 5 (cinco) anos. 

ARTIGO DÉCIMO T E R C E IR O : 
São direitos dos associados 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

• M M CTVtt 0 1 PUMA J U s J n t r . r i 
COMARCA DE K J ^ Í K * 

•••< 1 8 - 0 0 0 
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CARTÓRIO 

TU ,-f #ULOT E 

K DE P ESSOA S 

' - 7 W I 6 1 0 9 6 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S i ! » 

Frequentar a sede da entidade e participar de seuas atividades; H riii - a » . 

PARAGRAFO S E G U N D O : 

Recorrer aos coordenadores, e á Diretoria, quando sofrer penalidades que julgarem injustas; 

PARAGRAFO T E R C E IR O : 

Solicitar com a coordenação da diretoria, esclarecimentos que julgar necessários; 

PARAGRAFO Q U AR T O : 

Representar a entidade em outras associações e festividades quando for convidado pela diretoria. 

R u c r ic a _ ^/ _ _ 

PAR ÁG R AFO Q U IN T O : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tomar parla nas Assemble ias Gerais e ne las apresentar a proposta podendo inclusive votar e ser 
votado, após 01 (hum) ano como associado; 

SjSJj| RBCDOIMÇOBSfft 

PARÁGRAFO SEXTO : B i r l f f t s t t » W * \ l  ̂ ' ' "  ̂

Apresentar novos sócios para a aprovação da dire toria  ̂ 5 £ . ' 

AR T I GO DECI MO QUA R T O: 
Sáo deveres dos associados: 

P AR ÁG R AF O PRIMEIRO: 
Pagar as contribuições e demais taxas que forem estabelecidas mediante comprovanmte; 

PAR ÁGR AFO SEGUNDO: 
Apresentar chapas para disputar a diretoria da entidade devendo constar obrigatoriamente a proposta 
de trabalho a ser desenvolvida durante a gestão, 

Este estatuto, devidamente rubricado pe lo secretário geral da mesa da primeira Assemblé ia Gera l 
Ordinária está lavrado no livro de atas onde contém a assinatura dos presentes. 

Porangaba/SP, 24 de julho de 1996. 

De pleno e total acordo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I I I 

5 1 * 

Secretária Geralda Eterna: Adriana de Almeida 

IQVS HAJfASL MIHAIJDA 

O . A . B . - S * . 81.205 

tmntST ftu ClVt t D8 PlSSOA JÜSJOICA 

1 8 - 0! 0 0 
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o F %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fá o; 

% Co 
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J _ Q 9 f e d . . _ 
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A: qclv. }zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .... - . . . • . »o 
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D A C O M A R C A D E P O R A N G A B A - S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Pref. Domingos Diniz Vaz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP -18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 

4-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A R T Ó R I O D E R E G I S T R O D E I M Ó V E I S E A N E X O S D E T A T U f - S P 

Rua 13 de Maio n.° 445 - CEP 18270-000 - T A T U (- SP 
Fone: (015) 251-5465 

Oficial: LUIZ CARLOS TELLES NUNES 

Escrevente Autorizada: Maria Ap. Azevedo Moraes 

O Bel. LU IZ C AR LO S T E LLE S N U N E S , Oficia l d o C a rtório d e R egistro d e Imóve is 
e Ane xos d e Tatuí, d o E sta do de S ão Paulo, R e pública F e de ra tiva d o Brasil. 

C e rtifico, « d o a f e , q u e n e s t a d a t a f o i r e g i s t r a d o s o b n 2 -

4 1 6 , o - E s t a t u t o S o c i a l d e " A s s o c i a ç ã o C o m i m i t á r i a , - E d u c a t i v a , -

C u l t u r a l e A r t i s t i c a , c o n f o r m e a C o n s t i t u i ç ã o V i g e n t e , p e l a D e 

m o c r a t i z a ç ã o d o s M e i o s d e C o m u n i c a ç ã o d a C o m u n i d a d e ' P o r a n g a , 

b a * d o m u n i c í p i o d e P o r a n g a b a e A d j a c ê n c i a s " , t e n d o r e f a r i d a -

e n t i d a d e a d q u i r i d o a u a p e r s o n a l i d a d e j u r í d i c a . T a t u í " , a o s s e t e 

d i a a d o m ê s d e A g o s t o d o a n o d e f t a i l n o v e c e n t o s e n o v e n t a e — 

s e i a . O O f i c i a l d o R e g i s t r o . ' ^ ^ W v - . - ; — L u i z C a r l o s -

T e l l e s N u n e s , -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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São Paulo, 13 de abril de 1999. 

Ao Senhor Tabelião 
Cartório de Registro Ci v i l de Pessoas Jurídicas 

A, Senhor Tabelião, 

A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística, sediada à Rua 
João Machado, 21 - Centro - Porangaba, vem por intermédio de seu 
representante legal, senhor Elias Marques, portador do R G 3.712.584 e do 
CP F 467.563.299-87, solicitar o registro da ata de Assembléia Geral 
Extraordinária, realizada no dia 09.04.99, no Cartório de Registros Públicos. 

i 
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Edi t al de Convocação 

Porangaba, 30 de março de 1999 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co 

A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística vem através deste 
edital convocar os seus sócios para participarem da Assembléia Geral 
Extraordinária no dia 09.04.99 às 19:00 horas. L o c a l : Rua João Machado, 21 

f - Centro - Porangaba. 

Sugestão de pauta: 

1. Modificação de estatuto. 
2. Ampliação dos membros da entidade. 
3. Eleição de diretoria. 

SER VI ÇO D E R E G I S T , 

P E S S O A S JUR Í DI CAS 

C O M A R C A D E 

MICROFILMADO SOB W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E R V I Ç O N O T A R I A L E R E G . O V I L 

Porangaba Comarca ue Tatuf • Eat. São Paulo 

E M E R S O N T OSE QB A L M E I D A - Subit i tuio 

£= Reconbctyrfforseroelhpiça a(a) firma(a) J S C 

M O t m W CIVIL D l P t MOA JURÍDICA 
DA COMARCA D l PO» ANO A I A • I P 

« 1 8 - 0 0 0 ^ -
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Página: 0015/0076 

Volume de Processo Digitalizado  (0097979)         SEI 53000.067258/2013-85 / pg. 26



O F IC IA L D E REGISTRO D E IMÓVEIS, TÍTU LOS E D O C U M E N TO S E C IV IL D E PESSOA JU RÍD ICA 

D A C O M A R C A D E PO RAN G AB A- S P 
Rua Pref. Domingos D iniz Vaz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP -18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 ' °>>£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata da Assembléia Geral Extraordinária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%  

Aos dias nove de abril 1999, a partir das 19:00 horas, reuniram -se à Rua 

João Machado n " 21 - Centro - CEP 18.260-000 - Porangaba - SP, membros 

da Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística com objetivo de 

modificar o atual estatuto da entidade. O presidente da entidade, El ias 

Marques, fez a seguinte proposta de pauta : 1.Modificação de estatuto; 2. 

Ampliação dos membros da entidade; 3. Eleição de diretoria. Aprovada a 

pauta pela Assembléia Geral, o presidente deu inícios aos trabalhos abrindo 

debates sobre o primeiro ponto de pauta. Após vários debates, foi proposto um 

projeto modificador do estatuto. O presidente determinou que eu fizesse a 

leitura, o que ocorreu de imediato. Como ninguém fez sugestão sobre o 

projeto, o presidente o colocou em votação, sendo aprovado por unanimidade. 

Cumprindo todas as formalidades legais o presidente declarou aprovada a 

modificação dos Capítulos I I ,111, I V e V e acrescido o Capitulo V I I do 

estatuto da entidade, que passou a ter a seguinte redação : Capitulo I I - Da 

Assembléia Ge ral Art. 2° A Assembléia Geral é o órgão de máximo de 

deliberação, reunindo-se ordinariamente, uma vez ao ano, para avaliação dos 

trabalhos realizados e aprovação da programação para o próximo ano. Art. 3° 

Podem convocar a Assembléia Ge ral : a ) a diretoria; b ) um terço ( 1/3 ) dos 

associados. Art. 4° As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria 

dos votos dos associados presentes. Art. 5° A Assembléia Geral deve ser 

convocada com no mínimo 10 dias de antecedência. Art. 6° Compete à 

Assembléia Geral: I . eleger e destituir os membros da diretoria e do Conselho 

Comunitário; I I . alterar o estatuto da Associação e extingui-la, mediante a 

aprovação de 2/3 ( dois terços ) dos associados presentes. Capi tulo I I I - Da 

diretoria Art. 7° A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente 

convocar ou quando a metade da diretoria solicitar por escrito. Art. 8° A 

diretoria é composta por 4 ( quatro ) membros, um presidente, um v ice-

presidente, um secretário e um tesoureiro, com mandato de quatro anos, 

podendo ser reeleitos. Art. 9° Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria, 

assumirá um substituto, e em seguida será convocada a Assembléia Geral, 

REOISTRO CI VI L DE PESSOAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JL -
DA COMARCA DE ÍORANOAi.» 

* R - 0 0 0 

SERVIÇO DE REGISTRO qfAS 

PESSOA?. SJgDgí^ J">A 
C O K A V T . _ ^ • :> 
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21 \ 

terço ) dos associados, reunião da Assembléia Geral. Art. 22 Os associados 

devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. Art. 23 

Os sócios não respondem solidariamente pelas obrigações adquiridas pela 

Associação. Capítulo V I . Do Conselho Comunitário - Art. 24 O Conselho 

Comunitário é um órgão composto por cinco representantes de entidades 

comunitárias legalmente constituídas, tendo funções previstas na L e i Federal 

n ° 9.612/98. - Art. 25 Os membros do Conselho Comunitário devem ser 

maiores de 21 anos, brasileiros natos ou naturalizados há mais 10 ( dez ) anos, 

não sendo remunerados. Art. 26 O Conselho Comunitário tem reuniões 

periódicas, em cada quatro meses, de preferência nos meses de janeiro, maio e 

setembro. Parágrafo único: A cada reunião deve ter um presidente e um 

secretário, sendo feita uma ata, cuja a cópia deve ser entregue à diretoria. Art. 

27 Os Membros do Conselho Comunitário têm mandato de um ano, podendo 

ser reeleitos. Parágrafo único : As eleições do Conselho Comunitário serão 

realizadas nas Assembléias Extraordinárias, convocadas especialmente para 

este fim. O senhor presidente determinou que procedesse a escrituração do 

livro de presença dos associados, em anexo. O presidente passou para o 

segundo ponto de pauta, avisando que as pessoas presentes na Assembléia 

que não fossem associados estavam convidados a serem sócios colaboradores, 

de acordo com as normas do estatutárias. Manifestaram a vontade de se 

associarem a entidade as seguintes pessoas : George Chammas Júnior, 

portador do R G 29.224.396 -0 e do CPF 181.866.768-13; Márcio José Soares 

de Moraes, portador do R G 20.027.652-9; Adriano Roberto Veiga, portador 

do R G 27.003.985-5 e do CPF 269.569.108-45; Leandro Augusto Camargo 

Correa, portador do R G 33.239.545-5e do CP F 293.580.878-97; Eduardo 

Oliveira da Cruz , portador do R G 23.671.033-3 e do CP F 274.290.588-09; 

Edivaldo Rogério de Oliveira, portador do R G 12.171.872 e do CPF 

021.726.298-80; Sérgio Aparecido vaz, portador do R G 6. 075.041-6 e do 

CP F 860.760.439-20, brasileiro, casado, autônomo, residente à Rodovia 

Benedito Oliveira Vaz , K m 5 CEP 18.260-000- Centro - Porangaba - SP; 

Antônio Carlos Vie ira Júnior, portador do R G 11.923.083-5 e do CP F 

002.982.768-01, brasileiro, solteiro, servidor público, residente à Rua João do 

REOISTRO CIVIL DC PESSOA JURÍDICA 
DA COMARCA 0 1 RORANOAIA • SP 

1 8 - 0 0 0 

Registrado e digiralliaito Mb o a* adna 
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V 

Amaral Camargo, 139 - Centro - CEP 18.260-000 - Porangaba - SP O 

presidente submeteu a aprovação da Assembléia o quadro de novos sócios, 

que foi aprovado unanimemente O presidente pediu que registrasse em ata 

que a eleição do Conselho Comunitário aconteceria em uma Assembléia 

Extraordinária, conforme estabelece o estatuto. E uma vez identificados os 

associados o presidente determinou que procedesse o processo de eleição dos 

membros da diretoria com mandato de quatro anos, que vencerá no dia 

09.04.2004, nos termos dos artigos 7° e 8° do Estatuto, ora aprovado. 

Procedida a eleição constatou-se que os membros da nova diretoria : 

presidente reeleito El ias Marques; para vice presidente Antônio Carlos Vieira 

Júnior, já qualificado; para secretário Sérgio Aparecido Vaz , já qualificado e 

para tesoureira Tânia de Almeida Marques, já qualificada. Investidos de suas 

funções, com atribuições que lhe são conferidas pelo estatuto, o presidente 

determinou que os diretores tomassem posse, o que ocorreu de imediato e 

depois de assinada a presente ata e o livro da Associação, como ninguém quis 

fazer uso da palavra, o presidente deu por encerrados os trabalhos e pediu-me, 

que lavrasse a presente ata, para que assinada pelo presidente e por mim, 

produza os efeitos legais. 

Adriana de Almeida 
secretária 

C o 
HOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TA 

Luis Francisco Flora 
OA B 147.888 SP 
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I . D a Denominação - Fundação - Sede e Fins zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A i t 1° Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística, conforme a 
constituição vigente,. Pela democratização dos meios de comunicação da 
comunidade de Porangaba do Município de Porangaba e adjacentes , fundada 
no dia 24 de julho de 1996, com sede provisória à rua João Machado n ° 21 -
centro - Porangaba - CEP 18.260-000 0 Estado de São Paulo, com 
personalidade jurídica, organização não governamental, distinta de seus 
associados, estes em número ilimitado, sem distinção de sexo, credo religioso 
ou político, raça ou cor, deficiência ( física, sensorial, v isual, auditiva, mensal 
ou multiplicas), sem fins lucrativos e seus diretores sem remuneração, tendo 
por fim promover: 

Parágrafo 1° : Desenvolver o espirito comunitário e solidário segundo os 
princípios humanistas; 

Parágrafo 2° : A luta pela defesa da vida e todas as suas manifestações, sejam 
elas de ordem ecológica, culturais, educacionais e sociais, sempre dentro dos 
princípios da declaração universal dos direitos do homem " ser humano; 

Parágrafo 3 ° : Promover em seu sede social reuniões recreativas com cunhos 
culturais, visando apoiar atividades e iniciativas em defesas das " minorias 
discriminadas", contra todos os tipos de discriminação/ preconceito / 
marginalização; 

Parágrafo 4 ° : Promover relações de amizade, solidariedade entre os 
associados e demais sociedades ou entidades congêneres, sempre em conjunto 
aos movimentos sociais. 

Parágrafo 5° : A fim de cumprir suas finalidades, esta associação pode 
organiza-se em tantas unidades de prestação de serviços quanto se fizerem 
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necessárias, à critério da diretoria. Outrossim, fica vedado a utottauVeo 
política-partidária, ou racial da entidade; 

Parágrafo 6° - Criar e incentivar a participação da comunidade na luta pelos 
seus direitos e deveres, pela democratização dos meios de comunicação, 
através de meios comunicações próprios, ou alternativos, tais como: como 
citromagnéticas " Rádio e de imagens T V , tudo conforme a legislação em 
vigor. 

I I . D a Assembléia G er a l 

Art. 2° A Assembléia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se 
ordinariamente, uma vez ao ano, para avaliação dos trabalhos realizados e 
aprovação da programação para o próximo ano. 

Art . 3° Podem convocar a Assembléia Ge ral : 

a) a diretoria; e 

b) um terço ( 1/3 ) dos associados. 

Art. 4° As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria dos votos dos 
associados presentes. 

Art. 5° A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 dias de 
antecedência. 

Art. 6° Compete à Assembléia Geral: 

I . eleger e destituir os membros da diretoria e do Conselho Comunitário; 
II alterar o estatuto da Associação e extingui-la, mediante a aprovação de 2/3 
( dois terços ) dos associados presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art. 7° A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou 
quando a metade da diretoria solicitar por escrito. 

Art. 8° A diretoria é composta por 4 ( quatro ) membros, um presidente, um 
vice-presidente, um secretário e um tesoureiro, com mandato de quatro anos, 
podendo ser reeleitos. 

Art. 9° Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria, assumirá um substituto, e 
em seguida será convocada a Assembléia Geral, para eleição de novo titular. 

Art. 10 Os membros da diretoria devem ser maiores de 21 ( vinte e um ) anos, 
brasileiros natos ou n a t u r a l i z a d o s há mais de 10 anos. 

Art. 11 As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art. 12 Compete ao presidente : 

I . representar a Associação em juízo ou em qualquer outra circunstância; 
II admitir e demitir funcionários da Associação; 
III assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
IV. assinar cheques, junto com o tesoureiro, e movimentar contas 

bancárias. 

Art. 13 Compete ao vice-presidente : 

I . auxiliar o presidente em suas funções; 
II substituí-lo nos casos de vacância ou impedimento. 

Art. 14 Compete ao secretário : 

I . redigir e manter atualizadas as atas da reuniões de diretoria e da 
Assembléia Geral; 

II. encaminhar as correspondências da Associação; 
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III . arquivar e preservar os documentos da Associação. 

Art. 15 Compete ao tesoureiro : 

I . administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
11 f a z e r a escritura dos l i v r o s de contabilidade; 
m . apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 
IV. assinar cheques junto com o presidente. 

I V . D o p a t r i m ô n i o e d o s r e c u r s o s 

Art. 16 O patrimônio da Associação é constituído pela contribuição dos 
associados e pelos bens e valores que forem agregados, devendo ser utilizados 
para a finalidade da associação. 

Art . 17 No caso de extinção da Associação, seu patrimônio terá o destino 
decidido por Assembléia Geral, devendo ser revert ido para entidades 
semelhantes. 

V . D o s a s s o c i a d o s , c l a s s i f i c a ç ã o , d i r e i t o s e d e v e r e s 

Art. 18 Os associados são classificados da seguinte forma : 

I . associados fundadores : são aqueles que participaram da fundação da 
associação; 

I I . associados efetivos : são pessoas físicas ou jurídicas que após adesão ao 
estatuto foram admitidas pelo presidente da Associação; 

III. associados colaboradores: são pessoas físicas e jurídicas, que colaboram 
com a entidade no que for necessário. 

Art. 19 Todos associados têm o direito de votar e ser votado, exceto, os 
associados colaboradores que podem ser votados, mas não podem votar; 
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Art. 20 Todos associados têm o direito de participar da Assembléia Geral. 

Art. 21 Os associados efetivos e fundadores podem : 

I . participar das comissões para a realização de projetos; 
II solicitar por escrito informações sobre a associação; 
III. requerer, por abaixo assinado de 1/3 ( um terço ) dos associados, 

reunião da Assembléia Geral. 

Art. 22 Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer 
os seus direitos. 

Art. 23 Os sócios não respondem solidariamente pelas obrigações adquiridas 
pela Associação. 

V I . Do Conselho Comunitário 

Art. 24 O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco 
representantes de entidades comunitárias legalmente constituídas, tendo 
funções previstas na Le i Federal n ° 9.612/98. 

Art. 25 Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 21 anos, 
brasileiros natos ou naturalizados há mais 10 ( dez ) anos, não sendo 
remunerados. 

Art. 26 O Conselho Comunitário tem reuniões periódicas, em cada quatro 
meses, de preferência nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Parágrafo único: A cada reunião deve ter um presidente e um secretário, sendo 
feita uma ata, cuja a cópia deve ser entregue à diretoria. 

Art. 27 Os Membros do Conselho Comunitário têm mandato de um ano, 
podendo ser reeleitos. 
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"AS S O C IAÇ ÃO C O M U N I T ÁR I A, E D U C AT I V A, C U LT U R AL E AR T Í S T I C A, 
C O N F O R M E A C O N S T I T U I Ç ÃO V I G E N T E , P E LA D E M O C R AT I Z AÇ ÃO DOS 

M E IO S D E C O M U N U C AÇ ÃO D A C O M U N I D AD E 'P O R AN G ABA' D O 
M U N I C Í P I O D E P O R AN G ABA E AD JAC Ê N C I AS " 

Porangaba, 04 de maio de 2.001 

Ao 
C AR T Ó R I O D E R E G IS T R O D E T A T U Í 
T A T U Í - S P 

R E Q U E R I M E N T O 

E LI AS M AR Q U E S , braaileiro, caiado, reaidente e 
domiciliado à Rua Joio Machado, 21-F, Centro - Porangaba - SP aa qualidade de 
Diretor P ra ide a te da "AS S O C I AÇ ÃO C O M U N I T ÁR I A, E D U C AT I V A, 
C U LT U R AL E AR T ÍS T IC A, C O N F O R M E A C O N S T IT U IÇ ÃO V I G E N T E , P E LA 
D E M O C R AT I Z AÇ ÃO DOS M E I O S D E C O M U N U C AÇ ÃO D A C O M U N I D AD E 
'P O R AN G ABA' D O M U N I C Í P I O D E P O R AN G ABA E AD JAC Ê N C IAS ", pela 
preseote vem A V.Sa» aoUdtar o registro da A T A da Assembléia Gera l 
Extraordinária , da entidade supra, para qne aorta o« efeitos legais e de direito. 
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"AS S O C I AÇ ÃO C O M U N I T ÁR I A, E D U C AT I V A, C U LT U R AL E AR T Í S T I C A, 
C O N F O R M E A C O N S T I T U I Ç ÃO V I G E N T E , P E LA D E M O C R AT I Z AÇ ÃO DOS 

M E I O S D E C O M U N U C AÇ ÃO D A C O M U N I D AD E 'P O R AN G ABA' D O 
M U N I C Í P I O D E P O R AN G ABA E AD JAC Ê N C I AS " 

AT A DA ASSEMBLÉIA GER A L EXTRAORDINÁRIA 

Aos dois dias do mês de maio de 2.001 (02/05/01), as 19:00 horas, reuniram-se i Rua Joio 
Machado, 21 - Centro - CEP 18.260-000 - Porangaba - SP, membros da Associação 
Comunitária, Educativa, Cultural e Artística com objetivo de alterar o estatuto da entidade. 
O presidente da Assembléia e Associação, Sr. Elias Marques, propôs a alteração do 
ARTIGO PRIMEIRO, especificamente com relaçio à denominação da sede que passou de 
provisória para definitiva, com os seguintes termos: 
"ART IGO PRIMEIRO 
"AS S O C IAÇ ÃO C O M U N I T ÁR I A, E D U C AT I V A, C U LT U R AL E AR T Í S T I C A, 
C O N F O R M E A C O N S T I T U I Ç ÃO V I G E N T E , P E LA D E M O C R AT I Z AÇ ÃO DOS 
M E IO S D E C O M U N I C AÇ ÃO D A C O M U N I D AD E •P O R AN G ABA' D O 
M U N I C Í P I O D E P O R AN G ABA E AD JAC Ê N C IAS ", fundada no dia 24 de julho de 
1996. com sua sede à Rua Joio Machado. 21 - Centro - Porangaba - CEP 18.260-000 -
Estado de Sao Paulo, com personalidade jurídica, organização nlo governamental, distinta 
de seus associados, estes em número ilimitado, sem distinção de sexo, credo religioso ou 
politico, raça ou cor, deficiência (física, sensorial, visual, auditiva, mental ou múltiplas), 
sem fins lucrativos e seus diretores sem remuneração, tendo por fim promover" e também 
propôs a alteração do PARÁGRAFO SEXTO, do mesmo ARTIGO PRIMEIRO que 
passou a ter a seguinte redaçto: 
"P AR ÁG R AF O SEXTO : 
Criar e incentivar a participação da comunidade na luta pelos seus direitos e deveres, 
pela democratização dos meios de comunicação, por meios próprios através de 
execuções de Serviço de Radiodifusão Sonora, de acordo com a legislação em vigor, 
ou seja, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n 52.795/63." 
Colocadas as alterações em votação, e inexistindo manifestação em contrario, deu-se 
aprovadas as alterações por unanimidade. Desta forma, o Presidente passou i palavra 
aos presentes para manifestação sobre outros assuntos, sendo que nada foi acrescentado. 
Presentes a reunião os seguintes sócios diretores: Presidente : Sr. Elias Marques, Secretario: 
Sr. Sérgio Aparecido Vaz; Tesoureira: Sra T inia de Almeida Marques e pelos sócios 
George Chammas Júnior, Márcio José Soares de Moraes; Adriano Roberto Viega e 
EdivakJo Rogério de Oliveira,. O Presidente deu por encerrado os trabalhos e pediu a que 
eu Edivaldo Rogério de Oliveira - R G n* 12.171.82, redigisse a presente Ata, para que , , , . , „„ ,, 
assinada peto Presidente, pela Tesoureira, e por mim, produza os efeitos >é8fJ^5A3 JUKlOiCAi Ufc TA! til 

. V V a t&&, TATU, - SP „ 

• a t ã & A j A 

Secretário 

'ânia de Almeida Marques 
Tesoureira 
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Porangaba Sp. 13 de Abril de 2004. 

Ao Senhor Tabelião. .. 
Cartório de Registro Civ i l de Pessoas Jurídicas 

Senhor Tabelião. 

A Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística, Sediada à Rua 
João Machado , 21 - Centro - Porangaba, vem por intermédio de seu repre-
-sentante legal, senhor Elias Marques, portador do R G 3.712.584 e do CPF 
467.563.299-87, solicitar o registro da ata de Assembléia Geral Ordinária, 
Realizada no dia 09.04.2004, no Cartório de Registros Públicos. 

Nestes termos 
Peço deferimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J DE REGISTRO DAS 

P E Í Í Í I A S JURKXCA5 DA 

COMARCA DE TAT-JF - SP 

MOTORIZADO SOBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V t J O C t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A S S E M B L É I A G E R A L O R D I N Á R I A 

0 9 D E A B R I L D E 2 0 0 4 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCAT I VA , 
CUL T UR A L E ARTÍSTICA CONFORME A CONSTITUIÇÃO VI GENT E, 
P EL A DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 
COMUNIDADE 'PORANGABA' DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E 
ADJACÊNCIAS, fundada no dia 24 de julho de 1996, com sede à Rua João 
Machado, n.° 21 - Centro - Porangaba - detentora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária neste Município; através de seu Presidente EL I A S MARQUES, 
RG. 3.712.584 e CPF. 467.563.299, CONVOCA nos termos do Estatuto 
vigente, os Associados com direito a voto, para participarem da 
ASSEMBLÉIA GER A L ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 09 de abril de 
2004, às 17:00 horas em sua sede, para deliberarem sobre a seguinte -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q RP E M P Q P IA 

1. ELEIÇÃO DA DIRET OR IA - 2004/2007; 

2. DEFINIÇÃO SOBR E O CONSELHO COMUNITÁRIO; 

3. OUT ROS ASSUNTOS DE I NT ER ESSE DA ASSOCIAÇÃO. 
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0 ° 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA, E DUC A T I V A , CUL T 1 
ART ÍST ICA, C O N F O R M E A CONST IT UIÇÃO V I G E N T E , 
DEMOCR AT I ZAÇÃO DOS M E I O S D E COMUNI CA ÇÃ O DA 
COM UNI DA DE " P OR A NGA BA " DO MUNI CÍ P I O D E P OR A NGA BA 
E ADJACÊNCIAS. 

ASSEMBLÉIA G E R A L ORDINÁRIA 
POR ANGABA - 09 D E A BR I L D E 2004 

L I ST A D E PRESENÇA DOS MEMBR OS A SSOCI A DOS 

N O M E D OCU MENTOS 

r 

Elias Marques RG.3.712.584 - CPF.467.563.299 

Antonio Carlos Vieira Júnior RG. 11.923.083-5 - CPF. 002.982.768-01 

Adriano Roberto Viega RG. 27.003.985-5 - CPF. 269.569.108-45 

Tânia Almeida Marques RG. 25.768.791-9 - CPF. 167.376.588-93 

George Crrarnrnas Júnior RG. 29.224.396-0 - CPF. 181.866.768-13 

Mareio Jose Soares de Moraes RG. 20.027.652-9 

Edivaldo Rogério de Oliveira RG. 12.171.872 - CPF. 021.726.298-80 
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" 2 Rubrica 
d l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o-
CD 
v, 

«ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCA T I VA , C UL T UR A L -
ARTÍSTICA, CONF OR M E A CONSTITUIÇÃO V I GE N T E , P E L A 
DEMOCRATIZAÇÃO DOS M EI OS D E COMUNICAÇÃO DA 
COMUNI DA DE " P OR A NGA BA " DO MUNICÍPIO D E P O RA N G A B A 
E ADJACÊNCIAS" 

A T A DA A SSEM BL EI A G E R A L 

Aos nove dias do mês de abril de 2004, ás 17:00 horas, na sede da Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural e Artística, situada na Rua João Machado, n.° 21 - Centro -Porangaba, 
reuniram-se os membros associados conforme assinaturas constantes no livro de presença, 
em Assembléia Geral Ordinária, devidamente convocada nos termos do Estatuto, para 
deliberarem sobre a seguinte pauta constante do Edital: 1) EMcIfi-S-PQS.se_da p jretojia -
2004/2008: 2) Definição sobre a composição do Conselho Comunitário e 3) Outros 
Assuntos de Interesse da Associação. Iniciando os trabalhos, foi eleito por aclamação, para 
Presidir a Assembléia, o Sr. Elias Marques que, agradecendo a indicação, convidou para 
secretariar os trabalhos, o Sr. Antonio Carlos Vieira Júnior que, de igual forma, agradeceu 
sua indicação. Em seguida, o Sr. Presidente esclareceu o motivo da reunião concedendo a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso. Após todos terem concordado com a pauta, e uma 
vez identificados os associados o Sr. Presidente determinou que procedesse ao processo de 
eleição dos membros da Diretoria com mandato de quatro anos, que vencerá no dia 
09/04/2008, nos termos dos artigos 7.° e 8." do Estatuto. Procedida a eleição, cumprindo o 
disposto no Estatuto, fbra ffi etejjfos por unanimidade, os membros da nova diretoria: 
P re side nte re e le ito Elias Marques, RG.3.712.584 e CPF. 467.563.299, já qualificado; para 
Vice-Presidente t a m h é m reeleito Antonio Carlos Vieira Júnior, RG. 11.923.083-5 e CPF. 
002.982.768-01, já qualificado; para Secretário Adriano Roberto Viega, RG. 27.003.985-5 
e CPF. 269.569.108-45, já qualificado e para Tesoureira Tânia de Almeida Marques, RG. 
25.768.791-9 e CPF. 167.376.588-93, já qualificada. Investidos de suas funções, com 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, o Sr. Presidente determinou que os 
diretores tomassem posse, o que ocorreu de imediato e depois de assinada a presente ata e o 
livro da Associação, foi declarada empossada a nova diretoria Dando continuidade aos 
trabalhos o Sr. Presidente propôs a discussão do item dois da pauta, sendo procedida a 
discussão foi aprovado unanimemente que a eleição do Conselho Comunitário aconteceria 
em uma Assembléia Extraordinária, de acordo com o Estatuto. Desta forma, o Sr. 
Presidente passou para o terceiro e último item, dando a palavra aos presentes para 
manifestação sobre outros assuntos, sendo que nada foi acrescentado, e como ninguém quis 
fazer uso da palavra, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrados 
os trabalhos e pediu-me, que lavrasse a presente ata, para que assinada pelo Sr. Presidente e 
por mim, produza os efeitos legais,. 

'om^Caiíos 
Secretário 

TATUÍ - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE FESS0A JURÍDICA 
LUIZ AMTONI0 ROrltfHLI-Oficial 
Rua Coronel Aureliano de Camargo, 56o-(15) 251-54É5 
PROTOCOLO: 12813 Recibo/Cert. 
AV.1.803/LÍA-4/REB.4H 2B/Q6/2004 
C: 39,84 ísei 2.4,9° Est: 7.06 CPf̂ aTiC/TJ?- 2,40 

, 8 4 

A\QI VO/ÍVVl 

?,84,Esa 24,9? Çst: 7,08 CPr^-RC/dT 2,i 
^ ^ À N M \ K < V A 39 , t 

3 
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, jL fS g j * » ! 1 ' '• 
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. O R s 

cr 
Ruhr* 

C O M P R O M I S S O D E C U M P R I M E N T O D E N O 

A Diretoria da Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Artística composta por: 

Presidente: Elias Marques, RG 3.712.584 e CPF 467.563.299, comerciante, residente e 
domiciliado, à Rua João Machado, 21 - Porangaba. 

Vice-Presidente: Antônio Carlos Vieira Júnior, RG. 11.923.083-5 e CPF. 002.982.768-01, 
funcionário público, domiciliado a R. CeL Joaquim Miranda da Silva, 345, Porangaba. 

Secretário: Adriano Roberto Viega, RG. 27.003.985-5 e CPF. 269.569.108-45, funcionário 
público, residente e domiciliado ã R. João Machado, n° 37 - Porangaba. 

Tesoureira: Tânia Almeida Marques, RF. 25.768.791-9 e CPF. 167.376.588-93, 
comerciante, residente e domiciliada, à R. João Machado, 21 - Porangaba. 

Vem declarar, para todos os fins de direito, que está de pleno acordo com as normas 
estabelecidas na Lei federal n.° 9.612/98 e norma complementar 02/98. 

Declaramos também que nos comprometemos a cumprir todos os requisitos técnicos e 
os princípios enfatizados pelos estatutos legais acima mencionados. 

Porangaba, 09 de ab ril de 2004. 

Presid ente: E l mag 

V i c e J residente: Antônio Carlos Vie irsrTubior 

Tesoureiras Tânia AlmeiasTMarques 

O DE REGISTRO DAS 
PEÇSflfos JURÍDICAS DA 
COMARCA DE TATIJl - 3 p 
MICROFimif DO soa y H g j i 

HbtltbtKfc» t W L bb HBSStíAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t i l  
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O Fls 
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% 
4 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O e dou fé, que as presentes cópias numeradas de 01 a 30, são fiéis do 
E S T A T U T O A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A . E D U C A T I V A . C U L T U R A L E 

ARTÍSTICA CONFORME A CONSTITUIÇÃO VIGENT E, PELA 
D E M O C R A T I Z A Ç Ã O D O S M E I O S D E C O M U N I C A Ç Ã O D A C O M U N I D A D E 

" P O R A N G A B A D O M U N I C Í P I O D E P O R A N G A B A B A P T A C Ê N C I A S . feito 

em 24 de ju lho de 1996, registrado sob n° flfi e microfilmado sob n° 10965. em 07 
de agosto de 1996 e suas alterações arquivadas em Cartório. ^ H K I Í ^ I C Q 
F I N A L M E N T E , que esta associação passou a integrar a Comarca de Porangaba. 
desde 27.11 
fan6veJ8,Tftu, 
verdade e di 

B u t ÉáMUClA 

em que foi faltado 9 respectivo Cartório de Registro de 
e C ivil de Pessoas lurldicaa. Nada mais. O referido é 

aos seis dias do mês de maio do ano dois m i l e dez. 
ente Autorizada, digitei e subscrevi. 

A Escrevente Autorizada,. 

Liãaru Oítsstí Moraes 

Escrevdfit» - Aiitonzada 

conferi. 

KXOlaTBO CIVIL Dg PM8QA JUKlPICA PA COMABCA D» fOKANCAB̂ SP 
OfieM RS 134.08 

Protocolo n" PJ 00048 Estado RS 38.10 
IPESP RS 2830 

Registrado job n- 18-000 Re» .Civil RS 7.14 
TJ. RS 7.14 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 1, 24/05/2010 K Condução/Outros RS 0.00 
Ukda V jr^A ^-- ' TOTAI RS 214.76 
IO COSTA LO<gS JARLHM -SireSTTTtTTO 

OFICIAL DB M O W TtO M JORAHOAÍ 
mtmnM - TUrtM t Dutinwwwi 

Tmet Juridta - Hmau NiwnU 
liMSBH Cot» losti Ju*« 
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Lista da Pr—anca da Assembleia Gorai da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCATIVA CULTURAL E ARTÍSTICA, CONFORME CONSTITUIÇÃO VIGENTE, 
PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE 
"PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACENT ES" - 09*04/2006 

Nome  BIÍ^KSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n r t A + t ^ u G r x 

r g 3̂JSZMJ**EZC~ 

Nome 
R G 

Assinatura ( r T T ( 7 1 ^ , ^ Ç y ^ A ^ , 

f i . P.S/Oo 

Assinatura (̂  

R G 

Assinatura 

DA COMARCA DP PORANGABA • SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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" f e ' CA 

... .. * < T 

Ata de Aaaambleia Geral 

A M 08 de abril de 2008, à R. JOÃO MACHADO. 21 - CEP 18.260-000- CENTRO - PORANGABA - SP, 
reuniram-se os membros da -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E 
ARTÍSTICA, CONFORME CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE "PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E 
ADJACENTES" para Assembleia Gera», convocada em primeira convocação às 19:00 h e em segunda 
convocação às 19 30 h, exclusivamente para discutir e deliberar, de acordo com edital de convocação, * 
sobre os seguintes pontos de pauta: 1. Alteração dos estatutos sociais. 2. Eleição da Diretoria. 3 A] 
Definição do Conselho Comunitário Aberto os trabalhos, em segunda convocação, às 19:30 h, o I M 
presidente da entidade senhor Elias Marques convocou a mim Tânia de Almeida Marques para ^ 
secretariá-lo O uiesidsnte então informou que a reforma de estatuto era necessária para Uns de 
adequação dos estatutos da entidade. O presidente declarou que tinha em suas mãos um projeto de 
estatuto, detenTWwndo que eu fizesse a leitura, o que ocorreu de imediato. Apôs a leitora, o presklento 
submeteu o projeto de estatuto à discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade peia 
Assembleia Geral, sem nenhuma emenda, mantendo o teor segundo do owjunto de folhas em anexo 
nas quais constam transcritas integralmente o referido estatuto social O presidente então passou para 
o segundo ponto de pauta e sofccttou que iniciasse o processo de etoiçfio da diretoria de acordo com 
os artigos 23 do estatuto aprovado. No final do processo de eleição constatou-se que foram oleitos, 
com mandato de S anos, com inicio em 090472008 e término em 09/04/2013;para compor a [Diretoria, 
os segmrrtes diretores: para presidente, o Senhor Paulo Cesar Machado, brasileiro, casado, radialista, 
portador do RG 18 668 245 e do CPF 116 202 038-55, residente á Estrada dos Nunes - Bairro dos / 
Nunes -CEP 18 260-000- Porangaba SP. ; para diretora adminéstiativa Ana de Jesus Laite AivssX 
brasieira, viúva, comerciante, portadora do RG 13.812.640e do CPF 156.725 408-05, residente à Rua 
Luiz Biagtone n* 66 Via Gutierrez - . CEP 18.260-000 - Porangaba - SP- e para diretor de operações: 
Gerson Joaamar Miranda, brasileiro, solteiro, mecânico, portador do RG: 33.661306-2 é do I M -
324.003.368-60. residente à Rua Murito Alves Serafim n° 352 - via São Luiz - CEP 18 260-000 
Porangaba - SP. Dando continuidade aos trabalhos, o presidente passou ao terceiro ponto de pauta, 
ficando aprovado que a eleição do Conselho Comunitário aconteceria em uma Assembleia 
ExtrorrAnâna posterior, de acordo com o Estatuto. O piesidente determinou que os oTretoras 

osse, o que ocorreu de imediato O presidente solicitou também que procedesse a 
da lista de presença dos associados, a qual segue anexa. E depois de assinado a 
e o livro da Associação, como ninguém quis fazer uso da palavra, o presidente deu por 

encerrados os trabalhos e pediu-me, que lavrasse a presente ata para que assinada peto presidente e 
por mim, produzam os efeitos I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
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Ellsama Leite Pinte 
Esc. avente Autorizado 

c d l g i t i l l udo Mb o n* «c iou 

R EOI S/R B C W t B» " MSQA JURÍDICA 
ÜA SOMA ROA P E PORANGABA . s » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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T E;RMO P E P O S S E 

V 

Aos nove dias do m e s de abril do ano de dois mil oito, após aprovação 
por unanimidade e m Assembléia Ge ral e determinação da 
Presidência, conforme Registro lavrado e m Ata que faz parte 
integrante dest e termo, assumimos a Diretoria da ASSOCI AÇÃO 
COMUNITÁRIA, EDUCA T I VA , C UL T UR A L E ARTÍSTICA, 
C O N F O R M E CONSTITUIÇÃO V I GENT E , P E L A DEMOCRAT IZAÇÃO 
DO S M EI OS D E COMUNICAÇÃO DA COMUNI DA DE D E 
" P O R A N GA BA " DO MUNICÍPIO D E P O R A N GA BA E 
A D J A C E N T E S , para o exercício dos cargos de Presidente , Diretora 
Administrat iva e Diretor de Operações, com mandato de c inco ano s 
com início e m 09/04/2008 e término e m 09/0472013. Nos termos do 
Estatuto que rege a Associação e por se r a expressão da verdade 
firmamos o presente para que produza o s se us efeitos legais. 

V 
P A UL O C E S A R MA CHA DO 
P R E S I D E N T E 
R G - 18.668.245 - SSP /SP . 

UM- < ^ 

ANA D E J E S U S L E I T E A L V E S 
DI R E T O R A ADMI NI ST R AT I VA 
R G - 13.812.640 - SSP /SP . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T A t e U t o D E W O T AS £ P R O T E S T O 
(Antão Registro CM*) Cr>m«r3 éi í*of*ngaoa/SP 

EJraama Leite Pinte 
Escrevente Autorizado 

REGIST RO CIVIL OS t 
DA COMARCA 

G E R S O N J O S E M A R MIRANDA 
DI R E T O R D E OPERAÇÕES 
R G - 33.661.305 - SSP /SP . 
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O senhor Elias Marques presidente da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCATIVA, CULT UR AL E ARTÍSTICA, CONFOR ME CONSTITUIÇÃO VI GENT E. 
PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE 
DE 'PORANGABA* DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACENT ES" , vem 
convocar os associados da entidade a participarem da Assembleia Geral que será 
realizada no dia 09/04/2008. à R. JOÁO MACHADO, 21 - C E P 18.260-000-
CENT R O - PORANGABA - SP, às 19:00 horas, em primeira convocação, com a 
metade mais um do número de associados e, às 19:30 horas, em segunda 
convocação, com qualquer número de associados. A Assembleia Geral terá o 
seguinte ponto de pauta: 1. Alteração dos estatutos sociais. 2. Eleição da 
Diretoria. 3 Definição do Conselho Comunitário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G O m O / J y 

Editai de convocação 

Porangaba, 29 de março de 2008. 

RegistradozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e digitalizado sob o n' ac ima 
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ESTATUTO SOCIAI, 

Artigo 1«. A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, 

CONFORME A COSNTTTUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE 

COMUNICAÇÃO D A COMU NIDADE DE TORANGABA' DO MUNICÍPIO DE PORANGABA 

E ADJACENTES", sediada à Rua João Machado, 21, Centro, CEP: 18260-000, m un i c í p i o e 

Comarca de Porangaba, Estado de São Paulo, é uma entidade civil, sem fins lucrativos e por tempo 

indeterminado. 

Artigo 2 a . A Associação tem por finalidade e objetivo: 

I - programação voltada à cultura, educação e arte; 

II - estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 

R B0 I 8T R 0 CIVIL 
DA COMARCA 0 1 

III - executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas vigentes; 

IV - promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 

V - a r r e c a d a r fundos para que a associação realize os seus objetivos; 

V I - promover a assistência social; 

REGIST RO CIVIL RR PRBSOA JURÍDICA 
t t t li>MAK< a „; rOR AMGAJU .- a» 

1 8 - 0 0 1 

Registrado e digitalizado sob o ••' 'ac ima 

VII - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

VIII - oferecer mecanismos i formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 

IX - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

X - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas área/de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigent 

i i i i rM - s i i in i ' - I rrstsTiiizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'mm 
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X I - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível, dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 

XII - preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e irifonrjutlttmBtacbepeàJ1 

. , . J I D * COMARCA D E I 
d e s e n v o l v i m e n t o g e r a l d a c o m u n i d a d e ; 

XIII — promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comuni 

membros da comunidade atendida; 

XIV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

XV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferencias sexuais, convicções político-ideológico 

partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1°. O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da Lei n° 9.612/1998 e demais 

disposições legais que regulamentem a matéria. 

§ 2°. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

§ 3°. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 4*. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 

para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

n - D O S ASSOCIADOS 
1 8 - 0 0 1  ̂

Artigo 3*. Para garantir ampla e efetiva consecução de seus objeki vo^,*igssflcàa»j&a0i 

REGIST RO C M t DR P8SSOA JURÍDICA 
PA i-MM/.KCA np r o » ATO ABA • •» 

ilitnitattr» de associados que preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a 

m —>ÀKWuia 
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seguintes categorias. 

REOI»THO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
• A ÇHMARf A P E P P R A WA S A • SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I - Associados fundadores: são os que foram admitidos °rflHU WtâMÉb l% ftrV aànd8!* 

Assembléia de fundação, cujo o comparecimento deverá ser formalizado com identificação dos 

mesmos no Livro de Presença de Associados e no da Ata da mesma Assembléia; 

II - Associados efetivos: são pessoas físicas ou jurídicas que aceitaram os mesmos objetivos e as 

normas do Estatuto da Associação; 

III - Associados colaboradores: são pessoas identificadas, físicas ou jurídicas, com os objetivos da 

associação e que desenvolvam um trabalho de colaboração junto a mesma, devendo para ser 

admitidos, aceitarem as normas do Estatuto. 

Artigo 4*. A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordânc ia com as ti : 

Estatuto. 

Artigo 5*. A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua v 

associado da entidade, comunicando sua decisão á diretoria da entidade. 

de não ser mais 

Arrigo 6*. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 

justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-

la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Artigo 7*. O associado que for excluído terá direito â ampla defesa e ao contraditório. 

Artigo 8*. Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 

localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Arrigo 9*. Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas, o direito de votar e 

para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos, bem como o direito de 

deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.-_ ,. ,. . 
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Artigo 10. Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive por intermédio de seus representantes 

legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 

administrativos, bem como o direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 

nas instâncias deliberativas existentes. 

H l - DOS D IREITOS E DEVERES DO«f tMQSSàjff, 

Artigo 11. São direitos de todos os associados: 

I - votar e ser votado para a composição dos órgãos dirigentes da associa 

II - solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre quaisquer assuntos 

referentes á administração social; 

III - participar â diretoria das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que vierem a ser criadas; 

IV - requerer a convocação da assembléia extraordinária mediante a apresentação de requerimento, 

assinado por no mínimo 1/5 dos associados; 

V - representar a associação nos casos específicos, determinado pela Diretoria; 

V I - recorrer à Assembléia Geral em casos de punição imposta pela Diretoria; 

VII - oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução os objetivos sociais. 

Artigo 12. Todos os associados tem o direito de particip 

Artigo 13. São deveres de todos os associados: 

... ^ I H l l l D I C A 

RWAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIj&uSBXVl  PORANGA.BA - M> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 8 - 0 0 1 

I wcrsirmdo e d i g i n l i nao »ol> o » i n " 1 

I - dirigir, bem como cooperar com os demais membros da afretoria 11a mmefcuçfto das finalidades 

da associação; 

II - desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe forem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Página: 0040/0076 

Volume de Processo Digitalizado  (0097979)         SEI 53000.067258/2013-85 / pg. 51



OF I CI A L DE REGIST RO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENT OS E CI V I L DE PESSOA JURÍDICA 
DA COM A R CA DE PORANGABA-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Pref. Domingos D iniz Vaz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP -18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 
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IV - acatar todas as deliberações emendas dos órgãos ou instância^ *ptnpeteaM»dai«alidade»- « 

REGIST RO P I VU Dg PRSÜOA JURtDICA 

« A C O M A R C A D E P O I Í ^ A I I A T J ; 

Artigo 14. Os associados devem pagar pontualmente as contribuições associativas. 

pela entidade. REuisi-RO erva DI n i i f j I i t j a »É A 
DA COMARTA pr (>dK3B5ST|^ 

IV - DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS 

Artigo 16.0 património e as fontes de recurso para a manutenção da Associação, serão compostos 

pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 

pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancárias e aplicação financeira, 

pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 

advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob a 

forma de apoio cultural. 

§ 1°. Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 

participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das atividades da 

associação, não será distribuído entre os associados, conselheiros, diretores, empregados ou 

doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

§ 2°. A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 

finalidades institucionais. 

de suas / 

§ 3°. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

contraídas pela entidade. 

V - D A ASSEMBLÉIA G ERAL 

Artigo 17. A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, 

vez ao anos, para avaliação dos trabalhos realizados e aprovação da programação para o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Artigo 18. Podem convocar a Assembléia Geral: 

a) a diretoria; 

b) no mínimo 1/5 dos associados. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 8 - 0 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vtt~A«  - d i « al t t «do sob o o* ac im* 

Artigo 19. As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria de votos dos associados 

presentes. 

Artigo 20. A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, 

através de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, ou 

qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o conhecimento do teor do edital. 

Artigo 21. Compete privativamente a Assembléia Geral: 

I - destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; 

II - alterar os estatutos da Associação; 

Hl - aprovar anualmente as contas; 

IV - eleger os administradores; 

REGIST RO CIVIL DE I 
DA COMARCA DE ROR 

V — extinguir a entidade quando não houver mais interesse que inviabilize a continuidade de suas 

finalidades, mediante a aprovação de dois terços dos associados presentes ou depois de uma hora 

com qualquer número. 

§ 1°. Para as de liberações a que se referem os incisos l e u deste artigo é exigido deliberação da 

assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quórum será o estabelecido pelo presente 

estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. 

§ 2 a . Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo será exigido o quórum 

mínimo de maioria simples dos associados presente na Assembléia Gera. 

§ 3°. A Assembléia Geral de eleição dos administradores será convocada especialmente para esse 

fim, sendo exigido para deliberação da Assembléia o quórum mínimo de maioria dos votos 

i í l i t i U •)-" i ,rtil • i i i j ü r n r 
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associados presentes. 

V I - DA D IRETORIA 

Artigo 22. A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade 

a diretoria solicitar por escrito. 

Artigo 23. A diretoria é composta por três membros, um Presidente, um Diretor Administrativo e 

um Diretor de Operações com mandato de cinco anos, podendo ser reeleitos. 

Artigo 24. Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da comunidade 

a ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Artigo 25. Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembléia Geral, para 

eleição do novo titular. 

Artigo 26. Os membros da diretoria devem ser maiores de dezoito anos, brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos. 

Artigo 27. Qualquer associado poderá requerer, por escrito, informações à diretoria em relação â 

administração da entidade. 

Artigo 28. É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure 

imimidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de 

radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Artigo 29. As decisões de diretoria devem ser tomadas por mafuiiAdcJgÊRi B p pgVáp», wa toicA 

SA COMARCA DE PORANGABA • b* 

Artigo 30. Compete ao Presidente: 1 8 - 0 0 1 £ 

I — representar a Associação ativa ou passivamente, judicial ou 
Registrado e digitalizado sob o n* ac ima 

exüajudicialuieute, 

II - admitir ou demitir funcionários da Associação; 

III - assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidadejy 

«s—H--— • •• KMÉT-iiT^É t  •• 
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rv — assinar cheques, junto com o diretor administrati vo, e movimentar contas bancárias. 

Artigo 31. Compete ao Diretor Administrativo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CtVtlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m PESSOA JURÍDICA 
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' Registrado t  digitalizado sob o n* «cima 

I - redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 

II - encaminhar as correspondências da Associação; 

III - administrar e organizar as tíniiTiyfls e o patrimônio da Associaçãc 

IV - lazer a escritura dos livros de contabilidade; 

V - apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 

V I - assinar cheques junto com o presidente. 

RRotSTRO crvu t>» Pt 
DA COMARCA Bg | 

Artigo 32. Compete ao Diretor de Operações: 

I - implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do erviço de 

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 

I I - gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 

serviço de radiodifusão comunitária; 

III - promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

V I I - PQ CONSELHO O ÁRIO. 

Artigo 33. O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco representantes de entidades 

comunitárias legalmente constituídas. 

Artigo 34. Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 

natos ou naturalizados há mais de dez anos, não sendo remunerados 

anos, brasileiros 

•ÍÉÉt •Êáâ 
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Artigo 35. Os Membros do Conselho Comunitário têm mandado de cinco anos, sendo eleitos em 

Assembléias Gerais Extraordinárias convocadas especialmente para este fim e tendo direito a 

reeleição. 

V m - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 36. A alteração das disposições estatutárias, acontecerão sempre que decidido pela 

Assembléia Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Artigo 37 .0 exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Artigo 38. A dissolução da associação ocorrerá segundo a decisão de Assembléia Geral, e o 

remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fias não econômicos 

congênere, definida na Assembléia. 
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x Rubrica. 

O. Oy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . ... 

ILMO SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE 
PORANGABA 

PAU LO CESAR MACHADO, brasileiro, radialista, portador do 
RG n° 18.668.245-SSP/SP, e do CPF n° 116.202.038-55, representante legal da 
pessoa jurídica denominada: " ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, 
CULTURAL E ARTÍSTICA, CONFORME CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA 
DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE " 
PORANGABA " DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACENTES ", com sede 
sediada à Rua João Machado, n° 21. Centro, Porangaba-SP, CEP 18260-000. 
vem requerer, nos termos do art.121 da Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02, registro 
do instrumento em anexo, juntando 02 vias de igual teor e forma. 

Nos termos pede deferimento. 

PORANGABA-SP. / f- de ^«/^\>e^ de ?<g I\ 

Presidente 

J P 
tO N O T A N l A L t F í SG. C | V I I _ 

•a Comarca rte Tí)iii( Eai . S l o Paula 

-< rxj-*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I R 4 C T  [ T T T r P T N T O 

• izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T MJ J(( 1 C l -t 

REGIST RO CI VI L DE PESSOA JURÍDICA 
DA COMARCA 0 * PORAVOASA . SP 

1 8 - 0 0 2 

RrgiKrado Í di f t lalaado »ot> o " * a c i r P a _ 
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A T A D E ASSEMBLÉIA G E R A L 

Aos dezessete dias de novembro de dois mil e onze, à Rua Joio Machado n° 21, Centro, 

na cidade de Porangaba, Estado de São Paulo, CEP 18260-000, reuniram-se os 

membros da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA , ED U C ATIVA , CU LTU RAL E 

ARTISTICA,CONFORME CONSTITUIÇÃO VIG E N TE , PELA 

DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO D A C O MU N ID AD E 

DE PORANGABA D O MUNICÍPIO D E PORANGABA E ADJACENTES", para 

Assembléia Geral, convocada em primeira convocação as 19:00 horas e em segunda 

convocação as 19:30 horas, exclusivamente para discutir e deliberar, de acordo com 

edital de convocação sobre os seguintes pontos de pauta: 1. Eleição e Posse dos novos 

D iretora Administrativo e de Operações, em razão das renúncias dos atuais 

diretores, 2. Definição do Conselho Comunitário. Abertos os trabalhos, em segunda 

convocação, às 19:30 horas, o presidente da entidade o senhor PAU LO CESAR 

MAC HAD O , que convidou a mim VIRGÍNIA TO G N O LLO GUIMARÃES, 

brasileira, casada, matemática, portadora do RG n° 6.003.067 SSP/SP, e do CPF n° 

404.645.208-00, residente no Bairro das Partes, PER/77, na cidade de Porangaba-SP, 

para secretariá-lo. O presidente solicitou que iniciasse o processo de eleição para os 

cargos de Diretor Administrativo e de Operações. No final do processo de eleição 

constatou-se que foram eleitos, com mandato até 09/04/2013, conforme última ata 

registrada, para compor o cargo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dtrtfor Aámbüstratbto o Sr. M ARC E LO JOSE 

DE CAMPOS, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, portador do RG n°3.657.451-X 

SSP/SP, e do CPF n°037.698.798-72, residente no Bairro das Partes PERI/79, na cidade 

de Porangaba-SP, CEP 18260-000, e para Diretora de Operações a Sn . D IRCE 

TOG NOLLO , brasileira, solteira, maior, contadora, portadora do RG n° 5.412.353 

SSP/SP, e do CPF n° 532.354.288-87, residente no Bairro das Partes PERI/79, na cidade 

de Porangaba-SP, CEP 18260-000. Dando continuidade aos trabalhos, o presidente 

passou ao segundo ponto da pauta, ficando aprovado que a eleição do Conselho 

Comunitário aconteceria em uma Assembleia Extraordinária posterior, de acordo com o 

Estatuto. O presidente determinou que os diretores tomassem posse, o que ocorreu de 

irnediato O presidente solicitou também que procedesse a escrituração da lista de 

presença dos associados, a qual segue anexa. E depois de assinada â presente ata e o 

livro da Asseei ação, como ninguém quis fazer uso da palavra, o presidente deu por 

encerrados os trabalhose pediu-me, que lavrasse a presente ata para que usinada pelo 

presidente e por mim, produzam os efeitos legais. 

PAU LO CESAR MAC HAD O 
Presidente 

REGIST RO CI VI L DH PESSOA JURÍDICA 
DA COMARCA DE PORANGABA • $P 
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% \ C p 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Senhor PAULO CESAR MACHADO, Presidente da 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, 

CONFORME CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS 

MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE "PORANGABA" DO 

MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACENTES" vem convocar os associados 

da entidade a participarem da Assembleia Geral que será realizada no dia 

09/11/2011, à Rua J o i o Machado, n° 21, Centro, Porangaba, Estado de São 

Paulo, CEP 18.260.000, às 19:00 horas, em primeira convocação, e as 19:30 

horas em segunda convocação, com qualquer número de associados. A 

Assembleia Geral terá os seguintes pontos de pauta:- 1 - Eleição e Posse dos 

novos Diretores Administrativo e de Operações, em razão das renúncias dos 

atuais Diretores Ana de Jesus Leite Alves e Gerson Josemar Miranda, 

respectivamente. 2 - Definição do Conselho Comunitário. 
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„ Rubrica 

TERMO DE RENÚNCIA 

GERSON JOSE MAR DE MIRANDA, brasileiro, casado, 
mecânico, portador do RG/SP/SSP número 33.661.305-2, inscrito no CPF7MF 
sob o número 324.003.368-60, vem por meio desta, apresentar RENÚNCIA da 
condição de Diretor de Operações da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA CONFORME CONSTITUIÇÃO 
VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 
COMUNIDADE DE "PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E 
ADJACENTES", em caráter expresso e irrevogável. 

REíilITRO C1V!! OH PES.VJA JURÍDICA 
OA COMARCA DE PORANCAVA • SP 

1 8 - 0 0 2 

Registrado e digitalizado sob o n ' acima 
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TERMO DE RENÚNCIA 

ANA DE J ESUS LEIT E ALVES, brasileira, viuva, 
comerciante, portadora do RG/SP/SSP número 13.812.640, inserta no CPF/MF 
sob o número 156.725.408, vem por meio desta, apresentar RENÚNCIA da 
condição de Diretora Administrativa da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCATIVA CULTURAL E ARTÍSTICA CONFORME CONSTITUIÇÃO 
VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 
COMUNIDADE DE "PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E 
ADJACENTES", em caráter expresso e irrevogável. 

novembro de 2011. 

Ana de Jesu s Leite Alves 

RCJÍSTRO CIVIL ris rr.-:w>- ' " surr. 
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LISTA d * Presença da Assembléia Geral da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCATIVA, CU LTU RAL E ARTÍSTICA, CONFORME CONSTITUIÇÃO 
VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 
COMUNIDADE DE " PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E 
ADJACENTES" - 09/11/2011. 

PAULO CESAR MACHADO 
RG n° 18.668.245-: 
ASSI 

MARCELO JOS 
RG n° 3.657.451 
ASSINATURA 

DIRC! 
RG n° 5.412.353-SSP/SP 
ASSINATU 

VIRGINIA TOGNOLLO GUIMARÃES 
RG n° 6.003.067-SSP/SP 
ASSINATURA 

MARIA DE LOURDES TOGNOLL 
RGn° 7.614.771 
ASSINATURA 

BENEDITO MACHADO 
RGn° 4.461.178-X 
ASSINATURA 

FELIPE TOGNOLLO GUIMAI 
RG n° 41.578.138-SSP/SP 

ASSINATURA p i R U A j t g 3 

PATRICIA VIEIRA PRADO MACH 
RG n° 20.693.665-5-SSP/SP 
ASSINATURA J V . T A I . ^ 

• M e i ^ •MMBg B^8 f i F t r^ ' R V I ^° N Ó T A i ? ' A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ RIO. C l V i L . 
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TE RM O D E POSSE 

Aos dezessete dias de novembro de dois mil e onze, após aprovação em Assembléia 
Geral e determinação da Presidência, conforme Registro Lavrado em Ata que faz parte 
integrante deste termo, assumimos os cargos de Diretor A d T n " l i g t r a n v o c Diretora de 
Operações da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA , ED U CATIVA , C U LTU RAL E 
ARTTSTICA,CONFORME CONSTITUIÇÃO VIG ENTE , PELA 
DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO D A COMU NID AD E 
D E PORANGABAvDO MUNICÍPIO DE PORANGABA E AD JACENTES", com 

até 09/04/20 13, conforme 
e por ser a 

leg lis. 

ata registrada. Nos termos do Estatuto que 
da verdade firmamos o presente para que 

IE I í 
R AD MIN ISTRATIVO 
7.451-XSSP/SP 

ITO G N O LLO 
D IRETORA D E OPERA* 
RGn° 5.412.353 SSP/SP 

R I A L . E R E G . C I V . . . 
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•© lizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CO 

ILMO SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE 
PORANGABA 

MARCELO JOSÉ DE CAMPOS, brasileiro, engenheiro, 
portador do RG n° 3.657.451-X-SSP/SP, e do CPF n° 037.698.798-72. 
representante legal da pessoa jurídica denominada: 'ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, EDUCATIVA CULTURAL E ARTÍSTICA, CONFORME 
CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE " PORANGABA " DO MUNICÍPIO DE 
PORANGABA E ADJACENTES *, com sede à Rua Vereador Braz Gica da Paz. 
n° 112, Centro, Porangaba-SP, CEP 18260-000, vem requerer, nos termos do 
art.121 da Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02, registro do instrumento em anexo, 
juntando 02 vias de Igual teor e forma. 
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Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 47 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~ t 8 - 0 0 3 

Registrado e digitalizado 

O senhor PAULO CESAR MACHADO, presidente da 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA CULTURAL E ARTÍSTICA 
CONFORME CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE " PORANGABA " DO 
MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACENTES *. vem convocar os associados 
da entidade a participarem da Assembléia Geral que será realizada no dia 
17/09/2012, à Rua Vereador Braz Gfca da Paz, n° 112, Centro, na cidade de 
Porangaba, Estado de São Paulo, CEP 18260-000, ás 19:00 horas, em primeira 
convocação, com a metade mais um do número de associados e, ás 19:30 horas, 
em segunda convocação, com qualquer número de associados. A Assembléia 
Geral terá o seguinte ponto de pauta:- 1. Eleição da Diretoria. 2. Alteração de 
endereço da sede. 3. Definição do Conselho Comunitário. 

PORANGABA-SP, 05 de Setembro de 2012. 

Presidente 

JO N O T A R I A L Ê R E Q . Q V l . 

' Comarca de T a t u! Eat . São P ,ul . 

BlACJ rjPfT*"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fTyvrn 

por srSftnaoca a(,j firma'.) cL. 
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MARCELO JOSÉ DE CAMPOS, brasileiro, 
solteiro, maior, engenheiro, portador do RG rt° 3 657 451-X-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob n° 037.698.798-72, vem por meio desta, apresentar RENÚNCIA 
da condição de Diretor Administrador da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCATIVA CULTURAL E ARTÍSTICA CONFORME CONSTITUIÇÃO 
VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 
COMUNIOADE DE "PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E 
ADJACENTES", em caráter expresso e irrevogável, por motivos profissionais. 

Porangaba, 17 de setembro de 2012 

lEPROTESÍD 

Lelle Pinto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m Tabelião Designado 
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Regii irado t  digitalizado sob o 

TERMO DE RENUNCIA 

DIRCE TOGNOLLO, brasileira, solteira, 
maior, contadora, portadora do RG n° 5.412.353-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob n° 532.354.288-87, vem por meio desta, apresentar RENÚNCIA da 
condição de Diretora de Operações da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCATIVA CULTURAL E ARTÍSTICA CONFORME CONSTITUIÇÃO 
VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 
COMUNIDADE DE "PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E 
ADJACENTES", em caráter expresso e irrevogável, por motivos profissionais. 
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Kcgiirrado c dlgiriHudozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tob o • ' 

PAULO CESAR MACHADO, brasileiro, casado, 
radialista, portador do RG n° 18.668.245-SSP/SP. inscrito no CPF/MF 
sob n° 116.202.038-55, vem por meio desta, apresentar RENÚNCIA da 
condição de Diretor Presidente da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCATIVA CULTURAL E ARTÍSTICA, CONFORME 
CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS 
DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE "PORANGABA" DO 
MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACENTES", em caráter expresso 
e irrevogável, por motivos profissionais. 

Porangaba, 17 de setembro de 2012 

L i e ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í ^ n r Y h ^ í o 
PAULO CESAR MACHADO 

O W T A R ( A L e ^ a a v 
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ATA PR AS8WHRT.BIA GERAI. 

Aos dezessete dias de setembro de dois mH e doze, à Rua João Machado, n° 21, 
Centro, na cidade de Porangaba, Estado de São Paulo, CEP 18260-000, 
reuniram-se os membros da * ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, 
CULTURAL E ARTÍSTICA CONFORME CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA 
DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE • 
PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACENTES", para 
Assembléia Geral, convocada em primeira convocação as 19:00 horas e em 
segunda convocação as 19:30 horas, exclusivamente para discutir e deliberar, de 
acordo com edital de convocação sobre os seguintes pontos de pauta: 1. Eleição 
da nova Diretoria, 2. Alteração de endereço da sede. 3. Definição do Conselho 
Comunitário. Aberto os trabalhos, em segunda convocação, ás 19h30min, 0 
presidente da entidade o senhor PAULO CESAR MACHADO, brasileiro, casado-, 
radialista, portador do RG n° 18 668 245-SSP/SP, e do CPF sob n° 116.202.038-
55, residente à Estrada dos Nunes, Bairro dos Nunes, na cidade de Porangaba-
SP, CEP 18260-000, que convidou a mim VIRGÍNIA TOGNOLLO GUIMARÃES, 
brasileira, casada, matemática, portadora do RG n° 6.003.067- SSP/SP. e do CPF 
n° 404.645 208-00, residente no Bairro das Partes, PER/77, na cidade de 
Porangaba-SP, para secretariá-lo. O presidente solicitou que iniciasse o processo 
de eleição da diretoria de acordo com os artigos 23 do estatuto aprovado. No final 
do processo de eleição constatou-se que foi eleito, com mandato de 5 anos, com 
inicio em 17/09/2012 e termino em 17/09/2017, para compor a Diretoria os 
seguintes diretores: para Presidente, o Senhor MARCELO JOSE DE CAMPOS, 
brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, portador co RG n° 3.657.451-X-SSP/SP, e 
do CPF sob n° 037.698.798-72, residente no Bairro das Partes PERI/79, na cidade 
de Porangaba-SP, CEP 18260-000, para Diretora administrativa DIRCE 
TOGNOLLO, brasileira, solteira, maior, contadora, portadora do RG n° 5.412.353-
SSP/SP, e do CPF sob n° 532.354.288-87, residente no Bairro das Partes 
PERI/79, na cidade de Porangaba-SP, CEP 18260-000, Diretora de Operações • 
Sra. VIRGÍNIA TOGNOLLO GUIMARÃES, acima qualificada. Ressarta-se 
também a mudança de endereço da Rua João Machado, n° 21, Frente, Centro, na 
cidade de Porangaba, Estado de São Paulo, CEP 18260-000, para Rua Vereador 
Braz Glca da Paz, n° 112, Centro, Porangaba, Estado de São Paulo, CEP 
18260-000, onde serão realizados os trabalhos da . ' ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA EDUCATIVA CULTURAL E ARTÍSTICA CONFORME 
CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE • PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE 
PORANGABA E ADJACENTES", já exercidos no endereço anterior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Dando continuidade aos trabalhos, o presidente passou ao segundo ponto de 
pauta, ficando aprovado que a eleição do Conselho Comunitário aconteceria em 
uma Assembléia Extraordinária posterior, de acordo com o Estatuto. O presidente 
determinou que os diretores tomassem posse, o que ocorreu de imediato. O 
presidente solicitou também que procedesse a escrituração da lista de presença 
dos associados, a qual segue anexa. E depois de assinada a presente ata e o livro 
da Associação, como ninguém quis fazer uso da palavra, o presidente deu por 
encerrados os trabalhos e pediu-me, que lavrasse a presente ata para que 
assinada e pelo presidente e por mim, produzam os efeitos legais. 

\ PresIdentdL 

GUIMARÃES. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ESTATUTO SOCIAL 

Arttgo 1 o . A 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E 

ARTÍSTICA, CONFORME A CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA 

DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA COMU NIDADE DE 

"PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE POROGANBA E ADJACENTES- , sediada 

à Rua Vereador Braz Gtca da Paz, 112, Centro, CEP 18260-000, município e 

Comarca de Porangaba, Estado de Sao Paulo, é uma entidade civil, sem fins 

lucrativos e por tempo indeterminado. 

Artigo 2°. A Associação tem por finalidade e objetivo: 

I - programação voltada à cultura, educação e arte; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 8 - 0 0 3 

n* Ijjtjt. K c g m i . d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c d i g i UUx t d o sob o 

II - estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 

III - executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas 

vigentes; 

I V - promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 

V - arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 

VI - promover a assistência social; 

VII - dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 

VIII - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

IX - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

civil, sempre que necessário; 

X - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
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XI - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 

da fornia mais acessível possível, dar oportunidade à difusão de idéias, 

elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

XII - preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

XIII - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 

XIV - respeito aos valores óticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 

a integração dos membros da comunidade atendida; 

XV - não discriminação da raça, religião, sexo, preferencias sexuais, 

convicções polftico-ideorógico partidárias e condição social nas relações 

comunitárias. 

§ 1°. O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da Lei n° 

9.612/1998 e demais disposições legais que regulamentam a matéria. 

§ 2°. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 

qualquer natureza na admissão dos associados. 

§ 3°. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 

em matérias polemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 

sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 4°. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 

sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reinvidicações, 

devendo apenas observar o momento adequado da programação para 

mediante pedido encaminhando à direção responsável pela Rádio < 
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Artigo 3°. Para garantir ampla e efetiva consecução de seus objetivos, a 

associação terá número ilimitado de associados que preencham os requisitos 

deste Estatuto, e que pertencerão a uma das seguintes categorias: 

I - Associados fundadores: são os que foram admitidos como associados 

efetivos à data da Assembléia de fundação, cujo o comparecimento deverá ser 

formalizado com identificação dos mesmos no Livro de Presença de 

Associados e na Ata da mesma Assembléia; 

II - Associados efetivos: são pessoas físicas ou jurídicas que aceitaram os 

mesmos objetivos e as normas do Estatuto da Associação; 

III - Associados colaboradores: são pessoas identificadas, físicas ou jurídicas, 

com os objetivos da associação e que desenvolvam um trabalho de 

colaboração junto a mesma, devendo para ser admitidos, aceitarem as normas 

do Estatuto. 

Artigo 4*. A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância 

com as disposições deste Estatuto. 

Artigo 5°. A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua 

vontade de não ser mais associado da entidade, comunicando sua decisão à 

diretoria da entidade. 

Artigo 6°. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 

quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 

Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 

dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la 

à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliber 

fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 

questão. 
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Art igo 7°. O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao 

contraditório. 

Art igo 8*. Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer 

cidadao domiciliado na localidade onde a entidade prestará os seus serviços, 

inclusive o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art igo 9*. Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas, o direito de 

votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 

vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art igo 10*. Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas 

jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive 

por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante 

voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 

direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 

instâncias deliberativas existentes. 

I ll - DOS DI R EI T OS E D E V E R E S DOS A SSOCI A DOS 

Art igo 11. São direitos de todos os associados: 

I - votar e ser votado para a composição dos órgãos dirigentes da associação; 

II - solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre 

quaisquer assuntos referentes à administração social; 

III - participar à diretoria das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que 

vierem a ser criadas; 

IV - requerer a convocação da assembléia extraordinária mediante a 

apresentação de requerimento, assinado por no mínimo 1/5 dos associados v 

V - representar a associação nos casos específicos, determi 

Diretoria; 

1 8 - 0 0 5 
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VI - recorrer à Assembléia Gerai em casos de punição imposta pela Diretoria; 

VII - oferecer sugestões A Diretoria no interesse da consecução os objetivos 

sociais. 

Art igo12. Todos os associados tem o direito de participar da Assembléia Geral 

Art igo 13. São deveres de todos os associados: 

I - dirigir, bem como cooperar com os demais membros da diretoria na 

consecução das finalidades da associação; 

II - desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que 

lhe forem confiados; 

III - cumprir e fazer cumprir os estatutos; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 8 - 0 0 3 

IV - acatar todas as deliberações emendas daJSftp^gajgSjjg 

competentes da entidade. 

Art igo 14. Os associados devem pagar pontualmente as contribuições 

associativas. 

Art igo 15. Os associados e dirigentes não respondem subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela entidade. 

IV - DO PATRIMÓNIO E DOS R E C UR S O S 

Art igo 16. O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da 

Associação serão compostos pelas contribuições sociais definidas pela 

Assembléia Geral, peias doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 

ou imóveis, peias rendas e juros de depósitos bancarias e aplicação financeira, 

pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 

patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 

por aqueles decorrentes do patrocínio sob a forma de apoio cu ltural 

§ 1°. Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, divide 

bonificações, participações ou parcelas do patrimônio, auferido 
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exercido das atividades da associação, não será distribuído entre os 

associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores desta entidade, 

devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

§ 2°. A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 

consecução de suas finalidades institucionais. 

§ 3°. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade. 

V - DA ASSEMBLÉIA G E R A L 

Art igo 17. A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação, reunindo-se 

ordinariamente, uma vez ao ano, para avaliação dos trabalhos realizados e 

aprovação da programação para o próximo ano. 

Arttgo 18. Podem convocar a Assembléia Geral: 

a) a diretoria; 

b) no mínimo 1 /5 dos associados. 

MOimo erva os PISSOA JURÍDICA 
DA COMARCA DE POKANOABA • SP 

1 8 - 0 0 3 
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Aiügo 19. As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria de votos 

dos associados presentes. 

Art igo 20. A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 (dez) 

dias de antecedência, através de edital que ficará fixado nas dependências da 

entidade, bem como, carta via correio, ou qualquer outro meio de comunicação 

que assegure ao associado o conhecimento do teor do edital. 

Arttgo 21. Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I — destituir os administradores, nos termos • 

II - alterar os estudos da Associação; 

III - aprovar anualmente as contas; 

IV - eleger os administradores; 

isposições do Código Civil; 
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V - extinguir a entidade quando não houver mais interesse que inviabilize a 

continuidade de suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços dos 

associados presentes ou depois de uma hora com qualquer numero. 

§ 1°. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é 

exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, 

cujo quórum será o estabelecido pelo presente estatuto, bem como os critérios 

de eleição dos administradores. 

§ 2°. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo será 

exigido o quórum mínimo de maioria simples dos associados presente na 

Assembléia Geral. 

§ 3°. A Assembléia Geral de eleição dos administradores será convocada 

especialmente para esse fim, sendo exigido para deliberação da Assembléia o 

quórum mínimo de maioria dos votos dos associados pret ^^^m^^tt^^^k*^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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VI — DA DI R ET OR I A 

Art igo 22. A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar 

ou quando a metade da diretoria solicitar por escrito. 

Art igo 23. A diretoria é composta por três membros, u m Presidente, um Diretor 

Administrativo e um Diretor de Operações com mandato de cinco anos, 

podendo ser reeleitos. 

Art igo 24. Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicilio na 

área da comunidade a ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art igo 25. Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a 

Assembléia Geral, para eleição do novo titular. 

• acima I ' 

Art igo 26. Os membros da diretoria devem ser maiores 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

anos, 
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Art igo 27. Qualquer associado poderá requerer, por escrito, informações à 

diretoria em relação à administração da entidade. 

Art igo 28. É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo 

que assegure imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham 

cargos de direção em serviços de radiodifusão ou de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura. 

Art igo 29. As decisões de diretoria devem ser tornadas por maioria de votos 

Art igo 30. Compete ao Presidente: 

I - representar a Associação ativa ou passivamente, judicial ou 

extrajudicialmente; 

II - admitir ou demitir funcionários da Associação; 

III - assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 

IV - assinar cheques, junto como diretor administrativo, e movimentar contas 

bancárias. 

Art igo 31. Compete ao Diretor Administrativo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 8 - 0 0 3 
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I - redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretona e da 

Assembleia Geral; 

II - encaminhar as correspondências da Associação; 

III - administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 

IV - fazer a escritura dos livros de contabilidade; 

V - apresentar semestralmente e anualmente o balancetVcontábil; 

O » 
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M 

VI - assinar cheques junto com o presidente. , • ' ^ U 
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Art igo 32. Compete ao Diretor de Operações: 

I - implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do 

serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 

técnicos e qualitativos; 

II - gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 

cultural, bem como supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio 

considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão 

comunitária; 

III - promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

VII - DO CONSEL HO COMUNITÁRIO 

Art igo 33. O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco 

representantes de entidades comunitárias legalmente constituídas. 

Art igo 34. Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 

dezoito anos, brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, não 

sendo remunerados. 

Art igo 35. Os membros do Conselho Comunitário tem m a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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especialmente para este fim e tendo direito a 
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de cinco anos, 
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VHI - DAS DISPOSIÇÕES GER A I S E TRANSITÓRIAS 

Artigo 36. A alteração das disposições estatutárias, acontecerão sempre que 

decidido pela Assembléia Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, bem 

como na legislação pertinente. 

Art igo 37. O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art igo 38. A dissolução da associação ocorrerá segundo a decisão de 

Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado 

a entidade de fins não econômicos congénere, definida na Assembléia. 

Porangaba, 17 de Set embro de 2012 
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TERMO DE POSSE 

Aos dezessete dias do mes de setembro de dois mil e doze, 
após aprovação por unanimidade em Assembleia Geral e determinação da 
Presidência, conforme Registro lavrado em Ata que faz parte integrante deste 
termo, assumimos a Diretoria da " ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, 
CU LTU RAL E ARTÍSTICA, CONFORME CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA 
DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE " 
PORANGABA " DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACENTES para o 
exercício dos cargos de Presidente, Diretora Administrativa e Diretor de 
Operações, com mandato de cinco anos com inicio em 17/09/2012 e termino em 
17/09/2017. Nos termos do Estatuto que rege a Associação e por ser a expressão 
da verdade firmamos o presente para que produza os seus efeitos legais. 
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VIRGINIA TOGNOLLO GUIMARÃES 
DIRETORA DE OPERAÇÕES 
RG rr° 6.003.067-SSP/SP 
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LIST A de Presença da Assembléia Geral da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCAT IVA, CUL T UR A L E ARTÍSTICA CONFOR ME CONSTITUIÇÃO 
VIGENT E, P E L A DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 
COMUNIDADE DE " PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE POR ANGABA E 
A DJ A CENT ES" -17/09/2012. 

MAR CELO J O S E DE C, 
R G n * 3.657.451 
ASSINATU 

DI R CE T< 
R G n" 5.412.353-SSP/S 
ASSINATURA 

VIRGINIA TOGNOLL O GUIMARÃES ^ \ ( [ |] / 
R G n° 6.003.067-SSP/SP 
ASSINATURA 

MARIA DE L OUR DES T OG NOJ 
R G rr» 7.614.771-SSP/SP 
ASSINATURA 

BENEDI T O MAI 
R G n° 4.461.178-X-SSP, 
ASSINATURA 

•** ^ S r X r * L i s - x i ^ - r s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FELIPE T OGNOLLO GUIMARÃES 
R G n° 41.578.138-SSP/SP 

ASSINATURA 

PAT RICIA VIEIRA PR ADO M 
R G n* 20.693.665-5-SSP/SP 
ASSINATURA 
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OF I CI A L D E R EGI ST R O DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENT OS E CI V I L DE PESSOA JURÍDICA 
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C o n t r o l e : Página: 0076/0076 

7512 

Apresente certidão, extraída por processo de digitalização, confere 

com o documento original reg i st rado sob n° 18 neste Of ic ial de 

Registro de Pessoa Jurídica de Porangabavdo que dou fé. Porangaba, 

02 de agosto de 2013. y\ K . . i 

MauríciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Costa Lope s JardimzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ I J & O ^ 

Substituto  do Ofic ial M a uríc io C o s t a L o p e s J a r d i m - S u b s t i t u t o d o O f i c i a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao O f i c i a l . . . : R$ 103,92 

Ao R$ 29,69 

Ao IPESP : R$ 21,88 

Ao Reg. C i v i l : R$ 5,47 

Ao T r i b . J u s t : R$ 5,47 

To t a l : R$ 166,43 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENT OS 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

A/C Sra. Patrícia Ávila 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 900 

Brasília - DF - CEP 70044-900 

Assunto: Renovação de Out o rga 
Processo: 5 3 0 0 0 . 0 6 7 2 5 8 /2 0 1 3 
Localidade: Po rangaba /SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I ST ÉRI O DA» COM U N I CAÇÕES 

BRASÍ LI A - D F 

5 3 0 0 0 0 0 1 7 8 8 /2 0 1 4 4 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SE AP A «C E 

14/01/2014-08:39 

Prezada Senhora 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCAT I VA , CUL T UR A L E ARTÍSTICA, 

CONFOR ME A CONSTITUIÇÃO VI GENT E, P EL A DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEI OS 

DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE T OR A NGA BA ' DO MUNICÍPIO DE 

POR ANGABA E ADJACÊNCIAS, dev idamente inscri t a no CNP) sob o 

n.01.413.187/0001-18. si t a à Rua Vereador Braz Gica da Paz, 112, Centro, CEP 

1826-000, Município de Porangaba, Estado de São Paulo, ent idade sem fins 

lucrat ivos, legalmente constituída e dev idamente autorizada conforme Portaria n" 

393 datada de 27/07/2001 e Decreto Legislat ivo n 9 753 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 17/10/2003, v e m através dest e so l i c i t ar a junt ada da 

A T A DE ELEIÇÃO DA A T UA L DI R ET OR I A DA ENT I DADE. 

Sem mais. 

Atenci 

Porangaba (SP), 06/01/2014 . 

IARŒLO JOSE CAMPOS 

/epreseiríartte Legal 
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co m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3  Rubrica 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DA^DIRE 
ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO CÒli| jUN 

EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, CONFORME A CONSTITUIÇÃO VIGE 
DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE 'PORANGABA' 
DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACÊNCIAS, REALIZADA NO DIA 30 DE 

SETEMBRO 2013 (3 0 / 0 9 / 2 1 3 ) . 

1 . DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos t r in t a dias do mês setembro de dois m il e 

treze, às 08h30min, em segunda convocação, na sede da entidade, Município de Porangaba, 

Estado de São Paulo, sita à Rua Vereador Braz Gica da Paz, n . 9 112, centro, CEP: 18260-000. 

2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação da presente Assembleia Geral Extraordinár ia foi 

realizada conforme determina o Ar tigo 2 0 e do Estatuto Social, através de edital afixado na 

sede e comunicado pessoalmente aos seus membros da Associação. 3. QUORUM DE 
INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO: Compareceram à Assembleia Geral Extraordinár ia da 

Entidade, os associados os quais assinaram a competente lista de presença. 4 . MESA 
DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente: MARCELO JOSÉ DE CAMPOS; Secretár ia: 

DIRCE TOGNOLLO. 5. ORDEM DO DIA: Assemble ia Geral Extraordinária: Item I -
Alteração da Dir etor ia; Item II - Eleição e Posse do Conselho Comunitár io; e, Item IH -
Outros Assuntos de Interesse da Associação. 5. DELIBERAÇÕES: item I - Senhor 

Presidente comunicou o desejo de renúncia do cargo de Diretora de Operações exercido 

pela Sra. VIRGÍNIA TOGNOLLO GUIMARÃES, por  motivos par ticulares. Sendo assim foi 

achada conforme e acatada pela dir etor ia e demais membros da entidade e na eminência da 

vacância do cargo foi proposto que aqueles que tivessem interesse em assumi-lo se 

pronunciassem. 0 que ocorreu, e após a aceitação foi eleita e empossada, assumindo assim 

imediatamente o respectivo cargo até o termino do mandato atual da dir etor ia , que 

expirará em 17/ 09/ 2017, e com a nova integrante ficou assim constituída: DIRETORIA: 
Presidente : MARCELO JOSÉ DE CAMPOS, brasileiro, solteiro de maior , engenheiro, 

residente e domiciliado à PERI, n. 79, Bair ro das Partes, CEP: 18260-000, neste Município 

de Porangaba, Estado de São Paulo, por tador da cédula de identidade RG n.3.657.451-X 

SSP/ SP e CPF n. 037.698.798-72; Dire tora Administrativa: DIRCE TOGNOLLO, brasileira, 

solteira de maior , contadora, residente e domiciliada à PERI, n. 79, Bair ro das Partes, CEP: 

18260-000, neste de Município de Porangaba, Estado de São Paulo, por tadora da cédula de 

identidade RG n.5.412.353 SSP/ SP e CPF n.532.354.288-87; Dire tora de  Operações: 
CAROLINA DINIZ PAES, brasileira, solteira de maior , advogada, residente e domiciliada a 

Rua João do Amaral, n. 42, CEP: 18260-000, neste Município de Porangaba, Estado de São 

Paulo, por tadora da cédula de identidade RG n . e 41.413.067-4 SSP/ SP e CPF n .B 

112.170.978-80. Item II - 0 Sr. Presidente explicou a necessidade de se eleger  o Conselho 

Comunitár io com o objetivo de acompanhar a programação da emissora e vista ao 

atendimento do interesse da comunidade. Submetida a apreciação dos Associados 

presentes à Assembleia Geral Extraordinár ia, foi eleita a chapa única apresentada, por 

aclamação, cujo mandato será de 5 anos de acordo com o Ar t igo 35 do Estatuto Social. Após 

a eleição, os Conselheiros foram empossados e assumem imediatamente suas funções. 0 

respectivo conselho tem a seguinte composição: CONSELHO COMUNITÁRIO: 
Conse lhe iro: WENDELL KLAUSS RIBEIRO, por tador da cédula de identidade RG n. 

20.155.800-2 SSP/ SP e do CPF n. 144.316.978-10, representante da Associação da Melhor 

Idade Viva Vida. Inscr ita no CNPJ n. 02.718.446/ 0001-81, sita à Rua 4 de Julho, 364, centro, 

CEP 18260-00, Município de Porangaba, Estado de São Paulo; Conse lhe ira: MARIA JOSÉ 
DINIZ PAES, por tadora da cédula de identidade RG n. 12.948.721-6 SSP/SP e do CPF n 

P ?Ç' .HT n 7 1 R ' n q '  r p p m r n t p n t p da Escola de Samba Mocidade Porangahense. inscr ita n 

I KEOtSTRO CIVIL tJÉ PESSOA JUldDCAn ~ ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I  DA COMARCA DE PORANOABA SP 

*  í  8 -  0 0 4 
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, fax 145)3224zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-6420  C n t » « P R 
•eme cópia, conforme o origM  •  mim 

seu ANVERSO do que dou f é 
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Í P M \ SC \  PE FORANGAfiA •  SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 8 - 0 0 4 

Antônio Freire de Souza. 259 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tícgistiaao c-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aigit£.iiziao sob o E «cijna 

Estad o-d e-São-^ au t e r -Con se lhe ir a 

ggntro , 
S^NIÀ 

SS^&>,e 

Arrror c de 

CNPJ n. 04.721.583/ 0001-09, sita à Rua Professor 

CEP 18260-000, Município de Porangaba, 

REGINA GHIZZI MARTELLO, por tadora da cédula de identidade RG n. 5.611.354 SS 

do CPF n. 072.931.618-16, representante da Associação para Proteção de Animais 

Bicho de Porangaba. inscr ita no CNPJ n. 15.032.788/ 0001-95, sita à Sitio Bela Vista, s/ n, 

caixa postal28, Serr inha, CEP 182260-000, Município de Porangaba, Estado de São Paulo; 

Conse lhe iro: JOSE RICARDO DE ALMEIDA, por tador da cédula de identidade RG n. 

19.418.268X SSP/ SP e do CPF n, 122.688.298-08, representante do Grêmio Recreativo 

Escola de Samba Unidos da Vila, inscr ito no CNPJ n. 60.115.573/ 0001-92, sita à Rua Marisa 

da Silveira Machado, 43, Vila São Luiz, CEP 18260-000, Município de Porangaba, Estado de 

São Paulo; e, Conse lhe iro: JOÃO CARIELLO DE MORAES FILHO, por tador da cédula de 

identidade RG n. 3.191.836 SSP/SC e do CPF n. 037.253.408-20, representante da 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porangaba. inscr ita no CNPJ n . 

03.078.562/ 0001-46, sita à Rua Vereador João Baptista Mendes, 382, Jardim bela Vista, 

CEP 18260-00, Município de Porangaba, estado de São Paulo, item III - Não foram 

apresentados outros assuntos de interesse da Associação. 6 . QUORUM DAS 
DELIBERAÇÕES: Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade dos Associados 

presentes. 7. FRANQUEAMENTO DA PALAVRA: Ato continuo, o Senhor Presidente 

cedeu a palavra a quem quisesse fazer  uso e ninguém se manifestou. 8 . LAVRATURA E 
JSlNATURfl DA ATA: E ^ r a constar . Eu, DIRCE TOGNOLLO, secretár ia da assembleia, 

im e por todos os presentes. 

HÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE POMNGABWjPS. 
fcçóWsemelhança a firmazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA óézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gS a f 

*  verdade 

M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB S S B N M M M H U I PORANGABA 
ffounm teilt fiiuu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,0 DEJjOTAS E DE PROTESTO OffORANGABA/SP ff 
leçppõrsemelhança-a-fjTmãde 

0£?P0RÍNÓAB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 

da verdade; 

Escrevente 

TABEUÃ0  DE NOTAS E DE PROTESTE) Dt WIWWHW*  

Elisamo Leite Pinto 

Escrevente 

\  
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Elisama Leite Pinto 

Escrevente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE PORANGABA 
Protocolo n° PJ 336 

Registrado sob n° 18-004. 
Porangaba 09/12/13. 

Oficial-R$53,14; Estado-R$15,09, IPESP-R$11.20; Reg Civil-R$2,82; TJ- ^ 
R$2,82vT-aJal R$35,07. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t  v 

fÃTOPES JARDIM - SUBSTITUTO DO O F I C I A i » v 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| V 

tf 

MAURICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SP 

• FonWFt»: «4*13224-54»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CêtavzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Pn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M r i L j c o n f o r m e o origin* s mim 
VCMSOlSwttERSO do que dou té 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
A/C Sra. Patrícia Ávila zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 900 
Brasília - DF - CEP 70044-900 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 22/08/2014, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0099616 e o código CRC 97849F6D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

NOTA TÉCNICA Nº 19778/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.067258/2013-85

Processo de Outorga nº: 53830.002115/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição
Vigente, pela Democratização dos meios de Comunicação da Comunidade '
Porangaba' do Município de Porangaba e Adjacências, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porangaba/SP.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos da alínea
"h.3" do item 8.2 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a seguir:
 

i) O art. 23 do estatuto deve ser adequado de forma a indicar
corretamente o tempo de mandato dos membros da
diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, sendo admitida
uma recondução, conforme estabelece a alínea "h.3", já que,
embora a assembleia de 09/04/1999 tenha alterado o mandato
da Diretoria de dez anos para quatro anos, conforme cópia de
ata apresentada, o referido art. 23 do estatuto diz: "A diretoria
é composta por três membros, um Presidente, um Diretor
Administrativo e um Diretor de Operações com mandato de
cinco anos, podendo ser reeleitos.", mantendo o tempo de
mandato superior ao permitido na legislação e não explicitando
a limitação de apenas uma recondução, o que pode
caracterizar óbice ao caráter comunitário da entidade;
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A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

                                        (...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

                                                  (...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução.

 

                                III.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

          

                                  IV.    A entidade deverá ainda apresentar os seguintes
documentos:

 

i)     Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de
acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem 8.4.2.

ii)        CPF de todos os dirigentes.

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
16/12/2014, às 10:59, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 16/12/2014, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0276157 e o código CRC DCC14181.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 22005/2014/SEI-MC

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2014

 
Ao Senhor
 
MARCELO JOSÉ DE CAMPOS
 
Representante Legal da Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística, Conforme
a Constituição Vigente, Pela Democratização dos Meios de Comunicação da Comunidade
'Porangaba' do Município de Porangaba e Adjacências

 
Rua Vereador Braz Gica da Paz nº 112 - Centro
 
18260-000 / Porangaba – SP
 
 
  
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.067258/2013-85
 
 
 
 
 
Senhor Representante Legal, 
 
 
 
 
 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 19778/2014/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

 
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.
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            Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
16/12/2014, às 10:59, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0276679 e o código CRC 9E78BA30.
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aq„( 	 
MARCEL JOSÉ CAMPOS 

Represe tante Legal 

1 DE PRCTESTO DE PO 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em São Paulo (SP) 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina 
CEP 05311-900 - São Paulo - SP 

A/C 
Sr. Thiago Galvão 

Assunto: Ofício n°. 22005/2014/SEI - MC 
Processo: 53000.067258/2013-85 
Localidade: Porangaba/SP 

53590 
O 525(0)201, 	3 

02A2/15  

Prezado Senhor 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, 

CONFORME A CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE 

COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE 'PORANGABA' DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E 

ADJACÊNCIAS, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.01.413.187/0001-18, sita à Rua 

Vereador Braz Gica da Paz, 112, Centro, CEP 1826-000, Município de Porangaba, Estado de 

São Paulo, vem através deste solicitar 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

tendo em vista as exigências solicitadas no ofício em epígrafe, informamos que já 

providenciamos as devidas alterações. 

No entanto, estamos encontrando dificuldades, pois a averbação das adequações do 

Estatuto, e registro da Ata dependem do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, o qual 

possui uma grande demanda de documentos, assim em virtude da lentidão por parte do  

Cartório solicitamos um prazo maior para apresentar a documentação requerida.  

Certo de sua compreensão, nestes termos peço deferimento. 

Porangaba (SP), 29/01/2015. 

Anciosame te 

TABELIÃO DE NOTASé DE t ROTESTO DE PORANGABA 

Etisarno leite Pinto 

Escrevente 
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Sem mais. 

Aten•losame te 

M RCELO JO E CAMPOS 
Representar Legal 

Porangaba (SP), 15/01/2015. 

TABELIÃO4EN• E DE PROTESTO DE PORA GAB SP 

nh 	r semelha • ca,arfi.rma de 	  

cLIA0 DE NOTAS E DE PROTESTO DE PONIGÁSA 

Visam° Leite Pinto 
Escrevente 

SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em São Paulo(SP) 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina 

CEP 05311-900 - São Paulo - SP 

A/C 

Sr. Thiago Galvão 

Assunto: Oficio n°. 22005/2014/SEI - MC 
Processo: 53000.067258/2013-85 
Localidade: Porangaba/SP 

,2553Aof 

Ple 3/1$  

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, 

CONFORME A CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS 

DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE 'PORANGABA' DO MUNICÍPIO DE 

PORANGABA E ADJACÊNCIAS, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

n.01.413.187/0001-18, sita à Rua Vereador Braz Gica da Paz, 112, Centro, CEP 

1826-000, Município de Porangaba, Estado de São Paulo, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n2  

393 datada de 27/07/2001 e Decreto Legislativo n2  753 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 17/10/2003, vem através deste solicitar a juntada da 

documentação requerida no ofício em epígrafe.  
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE PORANGABA-SP 

LUIZ GUSTAVO DE ALMEIDA ROLLO 

Rua Prefeito Domingos Diniz Vaz n° 48 - Porangaba-SP - CEP 18260-000 
FONE/FAX: (015) 3257-1229 / 3257-1167 -- E-MAIL: RIPORANGASAit'GMAILCOM 

     

PEDIDO DE CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA N°: 000071 REQUERIDO EM 20/02/2015 

Requerente 	• DIRCE TOGNOLLO 
Depósito prévio.: 37,62 

Observações 	• PEDIDO DE CERTIDÃO - PJ 

ITENS DO PEDIDO 

CERTIDÃO - Reg. N° 18 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 
Emolumento 
	

R$ 
	

23,43 

Ao Estado 
	

R$ 
	

6,64 

Ao IPESP 
	

R$ 
	

4,99 

Ao Registro Civil 
	

R$ 
	

1,28 

Tribunal de Justiça 
	

R$ 
	

1,28 

ISS 
	

R$ 
	

0,00 

TOTAL 
	

R$ 
	

37,62 

Valor Depositado 	 R$ 
	

37,62 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS 

-Depósito prévio em CHEQUE N°: 005038 C.C.: 0103944-2 BCO: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. - BANE AG.: 0382 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA. 

PORANGABA, 23 de fevereiro de 2015 

MAURICIO COSTA LOPES JARDIM - SUBSTITUTO DO OFICIAL 

PELO INTERESSADO 
Recebi uma via do presente, com a referida certidão. 

	

Data: 	 

	

Ass.: 	  

	

Nome: 	  

End.: 

Impresso em 23/02/2015 às 10:04:53 hrs 
	

SiplanControl-M 
	

1 / 1 

www.siplancontrolm.com.br  
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Porangaba/SP, 14 de janeiro de 2014. 

MA CELO JOSÉ 
PF 037.698. 98-72 

Presidente 

A0.9 TAS E DE PROTESTO DE PO 	AAP 
eth•nçaa8 a de 

vatdottEWSEDEPRotaMDEPORtststiA  

Usam Leite Pinto 

Escrererrto 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

DA COMARCA DE PORANGABA-SP 
Rua Pref. Domingos Diniz Vaz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP - 18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 

ILMO. (A) SR. (A) OFICIAL (A) DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JU 
PORANGABA, ESTADO DE SÃO PAULO 

REQL-3ETAENTO 

 

ICAS DE I 

 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO S MEIOS DE COMUNICA DA 

COMUNIDADE "F-ORANGABA' DO MIWECÍPIO DE PORANGABA E ADJACÊNCIAS, 

devidamente inscrita no CNP] sob o n.01.413.187/0001-18, sita à Rua Vereador Braz Gica 

da Paz, 112, Centro, CEP 1826-000, Município de Porangaba, Estado de São Paulo, através 

de seu representante legal, Sr lilLARCELO JOSÉ DE CAMPcb.g, brasileiro, solteiro, de maior, 

engenheiro, residente e domiciliado à Bairro das Partes, PERI/79, Município de Porangaba, Estado 

CEP 18260-000, portador da cédula de identidade, 3.657.451-X SSP/SP e do CPF 

n.037.698.798-72, vem mui respeitosamente através deste, requerer que seja feito o registro 

da Alteração do Estatuto Social. Segue anexa a documentação necessária. 

N. termos, 
P. deferimento. 
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Y,ARCELO 3 • E DE CAMPOS 
RG n°. 3>  7451-X 

CPF n°. 037.698.798-72 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

DA COMARCA DE PORANGABA-SP 

Rua Pref. Domingos Diniz Voz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP - 18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 

DECI_AFUÇÃO 

Eu, r-u„ncen JOSÉ DE CAMPOS, brasileiro, portadora do RG no. 
3657451-X e CPF n°. 037.698.798-72, residente e domiciliado no Bairro 
das Partes na cidade de Porangaba/SP, declaro, para os devidos fins que a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ 	EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, 
inscrita no CNPJ n.°  01.413.187/0001-18 não possui Livro de Atas. 

Sem mais para o momento, firmo a presente declaração. 

Porangaba, 19 de Janeiro 2015 

vaatidnuaorastuncasioDEPLIMMASÀ 

aromo Leite Pinto 

&remete 
Mão-OSTRO Clvjb 	F8 niNG1i4 

	

rm. COMARCA riE PáltANO 	- SP 

 

18 - 005 } 

Registrado e diiitallzado iob o n• acima 
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11  E DE PRCTESTO DE PO 
mor  serne)t &alo e 	de 

TABB*DNOTASEDEPROIBMGEPORWRA 

Visam Leite MOO 

Feerrogmalrr 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

DA COMARCA DE PORANGABA-SP 
Rua Pref. Domingos Diniz Voz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP - 18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 

Porangaba (SP), 15 de dezembro de 2014. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, 

CONFORME A CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE 

COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE 'PORANGABA' DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E 

ADJACÊNCIAS, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.01.413.187/0001-18, sita à Rua 

Vereador Braz Gica da Paz, 112, Centro, CEP 1826-000, Município de Porangaba, Estado de 

São Paulo, através de seu representante legal, Sr. MARCELO JOSÉ DE CAMPOS, brasileiro, 

solteiro de maior, engenheiro, residente e domiciliado à PERI, n. 79, Bairro das Partes, CEP: 

18260-000, neste Município de Porangaba, Estado de São Paulo, convoca os Diretores, 

Associados e Membros da entidade para uma ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 

onde será tratado de: 

PAUTA: 
1) Alteração do Estatuto Social / 

LOCAL E DATA: 
1) Local: Rua Vereador Braz Gica da Paz, 112, Centro. 
2) Data: 14/01/2015 y 

HORÁRIO: 
1) Primeira convocação: 08h3Omin; e, 
2) Segunda convocação: 091100min 

.1 ' 
RCELO jI SÉ DE 	OS 
CPF 037. • 98.798-72 

Presidente 

REGISTiw etVtt DM PESSOA JUPIDICA DA COMARCA ForkAtousA . SP 

- 1 8 - O O 5 

Regisoado c digitallzaclo sob o n acima 
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DF. PROTESTO DE4940)Le-jz)41'22'"*":  
rsemer 	a firma de 	 

iSkt 
LO JOSÉ D CAM 

Presidente da Ass mbleia 

D1RCE TOGNOLL 
Diretora Administrati 

AS E DE PRCTESTO DE PO GABA/5P SOU  
a firma 

1/1 A3EUÃO DE NOUS E DE ROUSTO DE PORMIGNI4  

E sam Leite Pis*, 
Escrevente 

Hurd& 	PoRAGNA 
aisarna Lettelkooto 

Escrevente 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

DA COMARCA DE PORANGABA-SP 
Rua Pref. Domingos Diniz Vaz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP - 18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 

ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 
COMUNIDADE DE "PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACENTES, 
REALIZADA NO DIA QUATORZE DE JANEIRO DE DOISYM E QUINZE. (14/01/2015) 

1. DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos quatorze dias do mês de janeiro de dois mil e 
quinze, às 09h0Omin, em segunda convocação, na sede da entidade, Município e Comarca de 
Porangaba, Estado -de São Paulo, sita à Rua Vereador Braz Gica da Paz, 112, Centro, CEP 
18260-000. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação da presente Assembleia Geral 
extraordinária foi realizada conforme determina o Artigo 204  do Estatuto Social, através de 
edital afixado na sede da Associação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias . 3. QUORUM  
DE INSTALAÇÃO E DE ERAÇÃO: Compareceram à Assembleia Geral extraordinária da 
Entidade, os associados os quais assinaram a competente lista de presença. 4. MESA 
DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente: MARCELO JOSÉ DE CAMPOS; Secretária ad doc: 
CAROLINA DINIZ PAES. S. ORDEM DO DIA: ASSEMBLEIA GER! riritt VIDNAFIA: nem 
1 - Alteração do Estatuto Social. Item II - Outros Assuntos de Interesse da Associação. 
DELIBERAÇÕES: ;temi- O Sr. Presidente explicou que devido a muCAROLINA DINIZ PAES 
dança na legislação de radiodifusão comunitária e também a necessidade de dinamização das 
decisões tomadas pela entidade em prol da comunidade, faz-se necessária a adequação do 
Art. 23° do Estatuto Social da entidade. A mudança aprovada por unanimidade será: A 
redação do Art. 23° passa a ser: "Art 23" - A diretoria é composta por três membros, um 
Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações com mandato de _4 
(quatro) agas, sendo admitida uma recondução. Item II  - Não foram apresentados outros 
assuntos de interesse da Associação. 6. OUORDJ1 DAS DELIB. ÇoES: Todas as 
deliberações foram tomadas por unanimidade dos Associados presentes. 7. 
FRANOUEAVTErE0 DA PALAVRA: Ato contínuo, o Senhor Presidente deu a palavra a quem 
quisesse fazer uso e ninguém se manifestou. 	 / 4. 	J Z e ; 	: E para 
constar, Eu, CAROLD1ADINIZ PAES, secretária da assembleia, lavrei esta ata, que após lida 
em voz alta irá assinada or mim e por todos os presentes 

Página: 0004/0014 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

DA COMARCA DE PORANGABA-SP 
Rua Pref. Domingos Diniz Voz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP - 18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE PORANGABA 

Protocolo n° PJ 486. 

Registrado sob n° 18-005 e R.8-LV.B. 

Porangaba 03/02/2015. 
icial-R$137,46; Estado $39,12; 1PESP-R$28,91; Reg. Civil-R$7,27; TJ- 

":0 	 R 	Total R$220,03. 

"0 	 jq 	 st.i?abi do Oficial 

O 0 
.0°  

• 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

DA COMARCA DE PORANGABA-SP 
Rua Pref. Domingos Diniz Voz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP - 18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO ' ICO, DURAÇÃO E FINALIDADES 

ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 1°. A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, 
CONFO E A CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS HEIOS DE 
CO ICAÇÃO DA COF IUNr-MDE DE "PORANGABA" DO 	ICÍPIO DE PORANG A E 
ADJACENTES", sediada à Rua Vereador Braz Gica da Paz, 112, Centro, CEP 18260-000, 
Município e Comarca de Porangaba, Estado de São Paulo, é uma entidade civil, sem fins 
lucrativos e por tempo indeterminado. 

Artigo 2°. A Associação tem por finalidade e objetivo: 
L Programação voltada à cultura, educação e arte; 
II. Estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
III. Executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas vigentes; 
IV. Promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
V. Arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. Promover a assistência social; 
VII. Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
VIII. Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 
IX. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
X. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

XI. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível, dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

XII.Preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

XIII. Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 

XIV. Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; e, 

XV.Não discriminação da raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
ideológico partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§1°. O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da Lei n°9.612/1998 e 

demais disposições legais que regulamentam a matéria. 

§2°. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados. 

rsão, de forma simultânea em matérias §3. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e 
polêmicas, na programação opinativa e i • fali 
interpretações relativas aos fatos noticiado '  

, divulgando, sempre, as 	rentes 

Página: 0006/0014 
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Rua Pref. Domingos Diniz Vaz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP - 18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 
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1 8 - 0 0 5 

Registrado e digitalizado sob o n° acima 
§4°. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emiúr opiniões 	sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

II — DOS ASSOCIADOS 

Artigo 3°. Para garantir ampla e efetiva consecução de seus objetivos, a Associação terá 
número ilimitado de associados que preencham os requisitos deste Estatuto, e que 
pertencerão a uma das seguintes categorias: 

I. Associados Fundadores: são os que foram admitidos como associados efetivos à data 
da assembleia de fundação, cujo comparecimento deverá ser formalizado com 
identificação dos mesmos, no livro de presença de associados e na ata da mesma 
assembleia; 

II. Associados Efetivos: são pessoas físicas ou jurídicas que aceitaram os mesmos 
objetivos e as normas do estatuto da Associação; e, 

III. Associados Colaboradores: são pessoas identificadas, físicas ou jurídicas, com os 
objetivos da Associação e que desenvolvam um trabalho de colaboração junto a 
mesma, devendo para ser admitidos, aceitarem as normas do Estatuto. 

Artigo 4°. A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições 
deste Estatuto. 

Artigo 5°. A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser 
mais associado da entidade, comunicando sua decisão à diretoria da entidade. 

Artigo 6°. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria, que, frente à procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

Artigo 7°. 0 associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Artigo 8°. Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o serviço de radiodifusão 
comunitária. 

Artigo 9°. Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

Artigo 10°. Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas se 

lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusiv 	or in rméd o 
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representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

II - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADO 

Artigo 11°. São direitos de todos os associados: 
I. Votar e ser votado para a composição dos órgãos dirigentes da as 
II. Solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre quaisquer 

assuntos referentes à administração social; 
III. Participar à diretoria das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que vierem a ser 

criadas; 
IV. Requerer a convocação da assembleia extraordinária mediante a apresentação de 

requerimento, assinado por no mínio 1/5 (um quinto) dos associados; 
V. Representar a Associação nos casos específicos, determinado pela Diretoria; 
VI. Recorrer à Assembleia Geral em casos de punição imposta pela Diretoria; e, 
VII. Oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução dos objetivos sociais. 

Artigo 12°. Todos os associados tem direito de participar da Assembleia Geral. 

Artigo 13°. São deveres de todos os associados: 
I. Dirigir, bem como cooperar com os demais membros da diretoria na consecução das 

finalidades da Associação; 
II. Desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe forem 

confiados; 
III. Cumprir e fazer cumprir os Estatutos; e, 
IV. Acatar todas as deliberações emendadas dos órgãos ou instâncias competentes da 

entidade. 

Artigo 14°. Os associados devem pagar pontualmente as contribuições associativas. 

Artigo 15°. Os associados e dirigentes não respondem subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade. 

- DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS 

Artigo 16°. O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação serão 
compostos pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios 
e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancárias e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem coo por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob a forma de apoio cultural. 

§1°. Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonifica, 
participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das ativid iirfr 
Associação, não será distribuído entre os associados, conselheiros, diretores, emp r. 

doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a final 	e da sociaçãte 
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§2°. A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais. 

§3°. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade. 

V — DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 17°. A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, 
uma vez ao ano, para avaliação dos trabalhos realizados e aprovação da programação para o 
próximo ano. 

Artigo 18°. Podem convocar a Assembleia Geral: 
a) A Diretoria; e, 
b) No mínimo 1/5 (um quinto) dos associados. 

Artigo 19°. As deliberações da Assembleia são tomadas por maioria de votos dos associados 
presentes. 

Artigo 20°. A Assembleia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, através de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, 
carta via correio, ou qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o 
conhecimento do teor do edital. 

Artigo 21°. Compete privativamente à Assembleia Geral: 
I. Destituir os administradores, nos termos das disposições do código civil; 
II. Alterar os estatutos da Associação; 
III. Aprovar anualmente as contas; 
IV. Eleger os administradores; e, 
V. Extinguir a Entidade quando não houver mais interesse que inviabilize a continuidade 

de suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços dos associados presentes 
ou depois de uma hora com qualquer número. 

§1°. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é exigido deliberação da 
Assembleia especialmente convocada para este fim, cujo quórum será o estabelecido pelo 
presente Estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. 

§2°. Para as deliberações a que se refere os incisos I e II deste artigo será exigido o quórum 
mínimo de maioria simples dos associados presentes na Assembleia Geral. 

§3°. A Assembleia Geral de eleição dos administradores será convocada especialmente para 
este fim, sendo exigido para deliberação da Assembleia o quórum mínimo de maioria dos 
votos dos associados presentes. 

Página: 0009/0014 

Outros (origem externa)  (0408281)         SEI 53900.012533/2015-41 / pg. 11



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

DA COMARCA DE PORANGABA-SP 
Rua Pref. Domingos Diniz Voz, 48 - Colina Verde - Porangaba-SP - CEP - 18260-000 - Tel.: (15) 3257-1229 

Artigo 22°. A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a 
metade da diretoria solicitar por escrito. 

Artigo 23°. A diretoria é composta por três membros, um Presidente, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações com mandato de 04 (quatro) anos, sendo admitida 
uma recondução. 

Artigo 24°. Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da 
comunidade a ser atendida pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

Artigo 25°. Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembleia Geral, 
para eleição do novo titular. 
Artigo 26°. Os membros da diretoria devem ser maiores de dezoito anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Artigo 27°. Qualquer associado poderá requerer, por escrito, informações à diretoria em 
relação à administração da entidade. 

Artigo 28°. É vedado participar da diretoria membros que ocupam cargo eletivo que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em 
serviços de radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Artigo 29°. As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria dos votos. 

Artigo 30°. Compete ao Presidente: 
I. Representar a Associação ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente; 
II. Admitir ou demitir funcionários da Associação; 
III. Assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; e, 
W. Assinar cheques, junto com o Diretor Administrativo, e movimentar contas bancárias. 

Artigo 31°. Compete ao Diretor Administrativo: 
I. Redigir e manter atualizadas as atas das reuniões da diretoria e da Assembleia Geral; 
II. Encaminhar as correspondências da Associação; 
III. Administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
IV. Fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
V. Apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; e, 
VI. Assinar cheques junto com o presidente. 

Artigo 32°. Compete ao Diretor de Operações: 
I. Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos; 

II. Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; e, 

III. Promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 
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Artigo 33°. O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco representantes de 
entidades comunitárias legalmente constituídas. 

Artigo 34°. Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de dezoito anos, 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, não sendo remunerados. 

Artigo 35°. Os membros do Conselho Comunitário tem mandato de 04 (quatro) anos, sendo 
eleitos em Assembleias Gerais Extraordinárias, convocadas especialmente para este fim e 
tendo direito a reeleição. 

VII — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 36°. A alteração das disposições estatutárias acontecerão sempre que decidido pela 
Assembleia Geral, obedecendo ao disposto neste Estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Artigo 37°. O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Artigo 38°. A dissolução da Associação ocorrerá segundo a decisão de Assembleia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembleia. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, CONFO E A 
CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, CONFORME A 
CONSUMIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 

COMUNIDADE `PORANGABA* DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACÊNCIAS 
Rua Vereador Braz Gica da Paz, 112, Centro 

Porangaba - SP - CEP 1826-000 

RELAÇÃO DE MEMBROS DA DIRETORIA 

Presidente: MARCELO JOSÉ DE CAMPOS, brasileiro, solteiro de maior, engenheiro, 
residente e domiciliado à PERI, n. 79, Bairro das Partes, CEP: 18260-000, neste Município 
de Porangaba, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG n.3.657.451-X 
SSP/SP e CPF n. 037.698.798-72; 

Diretora Administrativa: DIRCE TOGNOLLO, brasileira, solteira de maior, contadora, 
residente e domiciliada à PERI, n. 79, Bairro das Partes, CEP: 18260-000, neste de 
Município de Porangaba, Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade RG 
n.5.412.353 SSP/SP e CPF n.532.354.288-87; 

Diretora de Operações: CAROLINA DINIZ PAES, brasileira, solteira de maior, advogada, 
residente e domiciliada a Rua João do Amaral, n. 42, CEP: 18260-000, neste Município de 
Porangaba, Estado de São Paulo 1, portadora da cédula de identidade RG n.2  41.413.067-4 
SSP/SP e CPF n.2  112.170.978-80. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 

COMUNIDADE `PORANGABA' DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACÊNCIAS 
Rua Vereador Braz Gira da Paz, 112, Centro 

Porangaba - SP - CEP 1826-000 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS FUNDADORES 

ELIAS MARQUES, brasileiro, casado, representante comerciante residente e domiciliado à 
Rua João Machado n. 21 Centro, CEP 18260-000, Município de Porangaba, Estado de São 
Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 3.712.584-9- SSP/SP e do CPF n. 467. 
563.299-87; 

ADRIANA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, de maior, estudante, residente e domiciliada 
na Chácara Três Estrelas, Bairro dos Lopes, CEP 18260-000, Município de Porangaba, 
Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade, RG 25.768.792-0 SSP/SP e do CPF 
sob n. 167.379.618-43; 

TANIA DE ALMEIDA MARQUES, brasileira, casada do lar, residente e domiciliada à Rua 
João Machado, 21, centro, CEP 18260-000, Município de Porangaba, Estado de São Paulo, 
portadora da cédula de identidade, RG n.25.768.791-9 SSP/SP e do CPF n. 167.379.588-93; 
e, 

MARCIO DOSE DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro de maior, estudante, residente e 
domiciliado na Chácara Três Estrelas, Bairro dos Lopes, CEP 18260-000, Município de 
Porangaba, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 25.678793-2 
SSP/SP e do CPF n. 267.283.658-26. 
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ARCEL JOSÉ DE CAMPOS 
CPF/MF n." 037.698.798-72 

RG 3.657.452-X 

CID 

TADEU% DENOTAM DE NOTEM DE PDFO,N6P2A 

Bisamo Lete Pinto 
Escrevente 

Elmo Sr. 
Oficial do Serviço de Registro Imobiliário de Porangaba/SP 

MARCELO JOSÉ DE CAMPOS,brasileiro, 

engenheiro, portador do CPF/MF n.° 037.698398-72 e RG n°3.657.451-X, 

presidente da pessoa jurídica denominada 	"ASS CIAÇÃO 

COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURA 	, E ARTÍSTICA, 

CONFORME 	CONSTITUIÇÃO 	VIGENTE 	PELA 

DEMOCRATIZAÇÃO D• S MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 

COMUNIDADE DE PORANGABA 	O MUNICÍPIO DE 
PORANGABA E ADJACENTES" inscrita no CNPJ n.° 01.413.187/0001-

18 , com sede à Rua Vereador Braz Gica da Paz, n° 112- Centro-

Porangaba/SP, vem mui respeitosamente a vossa Excelência, requerer o 

Registro no Livro B, segue cópia em anexo. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 
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Ilmo Sr. 

Oficial do Serviço de Registro Imobiliário de Porangaba/SP 

REF. REGISTRO DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO . 

MARCELO JOSÉ DE CAMPOS,brasileiro, 

engenheiro, portador do CPF/MF n.° 037.698.798-72 e RG n°3.657.451-X, 

presidente da pessoa jurídica denominada 	"ASSOCIAÇÃ 

COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, 

CONFORME 	CONSTITUIÇÃO 	VIGENTE 	PELA 
DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 

COMUNIDADE DE PORANGABA DO MUNICÍPIO DE 
PORANGABA E ADJACENTES" inscrita no CNPJ n.° 01.413.187/0001-

18 , com sede à Rua Vereador Braz Gica da Paz, n° 112- Centro-

Porangaba/SP, vem mui respeitosamente a vossa Excelência, requerer o 

Registro da Alteração do Estatuto Social no Livro B, segue cópia em anexo. 

1\ estes Termos 

P. Deferimento 

Porangaba, 30 de Jaaneiro de 2015 

A CELO OSE DE CAMPO 
/MF n.° 037.698.798-72 
RG no 3.657.451-X 
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limo Sr. 
Oficial do Serviço de Registro Imobiliário de Porangaba/SP 

P,EF. REGISTRO DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

MARCELO JOSÉ DE CAMPOS,brasileiro, 

engenheiro, portador do CPFAVEF n.° 037.698.798-72 e RG n°3.657.451-X, 

presidente da pessoa jurídica denominada 	"ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, 

CONFORME 	CONSTITUIÇÃO 	VIGENTE 	PELA 
DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SnA 

COMUNIDADE DE PORANGABA DO MUNICÍPIO DE 
PORANGABA E ADJACENTES" inscrita no CNPJ n.° 01.413.187/0001- 

18 , com sede à Rua Vereador Braz Gica da Paz, n° 112- Centro-

Porangaba/SP, vem mui respeitosamente a vossa Excelência, requerer o 

Registro da Alteração do Estatuto Social no Livro B, segue cópia em anexo. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Poraingaba, 30 de Jaaneiro de 2015 

TABELIÃO OE NQTAS E DE PROTESTO DE PORAi 
Re Maço per se 

 o 
 &banca a firma de 

ato. 

(Q.Q  

ARGEL JOSÉ *E CAMP S 
CPFJMF n.° 037698.798-72 

GA","Pti= 	RG n° 
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Porangaba, 19 de Janeiro 2015 

—7 
Tabeliâo de< 

Notas 

ARCELO DOSE DE CAMPOS 
RG n°. 657451-X 

CPF n°. 037.698.798-72 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARCELO JOSÉ DE CAMPOS, brasileiro, portadora do RG no. 
3657451-X e CPF no. 037.698.798-72, residente e domiciliado no Bairro 

das Partes na cidade de Porangaba/SP, declaro, para os devidos fins que a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, 
inscrita no CNPJ n.° 01.413.187/0001-18 não possui Livro de Atas. 

Sem mais para o momento, firmo a presente declaração. 

sci!t0 CL i.:OTASEDE PR.OTESTO DEPORAN6ABA 

Elisa:no Lei Noto 

Escrevente 

  

¡j¡Wriii.2 	sãOi‘laik ál.444W4 
DA COMARCA ro. PokANGABA SP.  

  

Lu% 1 8 - 0 0 5 

  

Registrado e digitalizado sob o n° acima 
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Q&ke,( 
LOW) E CAMPO 

Pres dente da ssembleia 

;\, )10,_ DF P2.0 TESTO DE PORANG /2 

f:.c» s:e=enu'. de 

-10 

ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINARIA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA 
COMUNIDADE DE "PORANGABA" DO MUNICÍPIO DE PORANGABA E ADJACENTES, 
REALIZADA NO DIA QUATORZE DE JANEIRO DE DOIS MIL E QUINZE. (14/01/2015) 

1. DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA:  Aos quatorze dias do mês de janeiro de dois mil e 

quinze, às 09h0Omin, em segunda convocação, na sede da entidade, Município e Comarca de 

Porangaba, Estado de São Paulo, sita à Rua Vereador Braz Gica da Paz, 112, Centro, CEP 

18260-000. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA:  A convocação da presente Assembleia Geral 

extraordinária foi realizada conforme determina o Artigo 202  do Estatuto Social, através de 

edital afixado na sede da Associação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias . 3. QUORUM 
DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO:  Compareceram à Assembleia Geral extraordinária da 

Entidade, os associados os quais assinaram a competente lista de presença. 4. MESA  
DIRETORA DOS TRABALHOS:  Presidente: MARCELO JOSÉ DE CAMPOS; Secretária ad doc: 

CAROLINA DINIZ PAES. 5. ORDEM DO DIA: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA:  Item 
I - Alteração do Estatuto Social. Item II - Outros Assuntos de Interesse da Associação. 
DELIBERAÇÕES: Item I  - O Sr. Presidente explicou que devido a muCAROLINA DINIZ PAES 
dança na legislação de radiodifusão comunitária e também a necessidade de dinamização das 

decisões tomadas pela entidade em prol da comunidade, faz-se necessária a adequação do 

Art. 23° do Estatuto Social da entidade. A mudança aprovada por unanimidade será: A 

redação do Art 23° passa a ser: "Art. 232" - A diretoria é composta por três membros, um 

Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações com mandato de 04 

(quatro) anos, sendo admitida uma recondução. Item II  - Não foram apresentados outros 

assuntos de interesse da Associação. 6. QUORUM DAS DELIBERAÇÕES:  Todas as 

deliberações foram tomadas por unanimidade dos Associados presentes. 7. 
FRANQUEAMENTO DA PALAVRA:  Ato contínuo, o Senhor Presidente deu a palavra a quem 

quisesse fazer uso e ninguém se manifestou. 8. LAVRATURA E ASSINATURA DA ATA:  E para 
constar, Eu, CAROLINA DINIZ PAES, secretária da assemble.  la p ei esta ata, que após lida 
em voz alta irá assinada por mim e por todos os presentes. 

(1  

• 

CA 
Secr 

AIS 
bl •ia 

D ARCA geGiCINÇA  

8-005 
D CE TOGNOL O 

Diretora Administrativa 
Registrado e ciigitalizado sob o n° acima 

:-Ii?:( DE NO 	D'z" PgTPSTO DE P0. "IGABA/9 

--ir' .fl',,,,:, n ,r sinne!'. - tIc tfi nma de 

34i-V,r,e4  °:—__-°7;741  4,..2  
 

(4 ,• 
lgaãa,,,*j -mi-201,--,,,r_ 

›. 	 ze 
> 1\y- 	. s 
o -,.. 	s.: 	

d verde a 	:de 

o •,... 

1 (-) Curn 

co 

IADELlb s SOTAS E DE nTESO DE PORMIGNEA 

	 1/1 

ascou Leite Pinto 
Escrevente 

II 40 DE SOTAS C DE PROTESTO DE PORANGABA 
?Sii501710 Leite Pinto 

Escrevente 
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au ri 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE PORANGABA 

Protocolo n° PJ 486. 

Registrado sob n° 18-005 e R.8-LV.B. 

Porangaba 03/02/2015. 

Estado-R$39,12; IPESP-R$28,91; Reg. Civil-R$7,27; TJ- 

R 	7; Total R$220,03. 

m - ubstituto do Oficial 
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ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 1°. A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA, 

CONFORME A COSNTITUIÇÃO VIGENTE, PELA DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE 

COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE 'PORANGABA' DO MUNICÍPIO DE PORANGABA 

E ADJACENTES", sediada à Rua João Machado, 21, Centro, CEP: 18260-000, município e 

Comarca de Porangaba, Estado de São Paulo, é uma entidade civil, sem fins lucrativos e por tempo 

indeterminado. 	iirstVti;i0.2! cNrOeTsAeSIE2EcÓPRIC331:cziSjiOrS,:graRr. _P,TNeG_3,zi=z.,,a5y, 2 

:rcorri o ort. - 	
por 	

co tuom 

Artigo 2°. A Associd'ção tem por finalidade e objetivo: 

I— programação voltada à cultura, educação e arte; 

1;.  5): 

o 
cri 	g,* 
r.) 	• 	•• 

Et_  . 

PGrariOa 25 

áN)DE 
Di 

2015  

OEPORP,ri:,W 

fnc..2 

II — estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 

III — executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas vigentes; 

IV — promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
I REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA 

i.3, A4AR:A 	PORANGABA sp 

V — arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivck 

VI — promover a assistência social; Registado r digitalizado sob o a" acima 

 

— 	VII — dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

VIII — oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 

IX — prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

X — contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 

1 9 - 0 0 
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Regiscracio e cligicalizado sob n° ar  
ilimitado de ~iallág 21& 	raan os requisitos deste Estatuto, e que pertencer- 

9317ZGOVVZ6LO 	al 

•k. El cii■gãci.5''áit6' 	-11 
DYEI;'792  

12:1IIEREWIrE) 

i REorsTão eivt.COE P50A ~MÉDICA 
PA CiMARCA r31: rÉM4tNüPkb,ik , :•:',P o 

' TNEELAÃO DE NOTAS E ,J.c. Pi-tC. 1 1_,, 5:.  POÂPASSOCIADOS 	1  

AUtantICO 3 nrese_nIa cOp.s. czuo MZ:-: 
- r.j. apres.antadz 

â-. 1-000 
'‘1 com o orit

.ina+., por s3stz: a mas.iia, coráwm2. 

Artigo 3% Pa6 garantir ampla e efetiva consecução de seus objetivos, a associação terá iiiiLmer 

XI — permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível, dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 

XII — preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

XIII — promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

XIV — respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

XV — não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico 

partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1°. O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da Lei n° 9.612/1998 e demais 

disposições legais que regulamentem a matéria. 

§ 2°. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

§ 3°. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 4°. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 

reclamações ou reivindicações, devendo apenas obsefvar o momento adequado da programação 

para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 
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seguintes categorias: 

I — Associados fundadores: são os que foram admitidos como associados efetivos à data da 

Assembléia de fundação, cujo o comparecimento deverá ser formalizado com identificação dos 

mesmos no Livro de Presença de Associados e no da Ata da mesma Assembléia; 

II — Associados efetivos: são pessoas físicas ou jurídicas que aceitaram os mesmos objetivos e as 

normas do Estatuto da Associação; 

III — Associados colaboradores: são pessoas identificadas, físicas ou jurídicas, com os objetivos da 

associação e que desenvolvam um trabalho de colaboração junto a mesma, devendo para ser 

admitidos, aceitarem as normas do Estatuto. 

Artigo 4°. A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições deste 

Estatuto. 

Artigo 5°. A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mais 

associado da entidade, comunicando sua decisão à diretoria da entidade. 

Artigo 6°. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 

justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-

la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Artigo 7°. O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Artigo 8°. Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 

localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

i 
..  

	

Artigo 9° Fica.asse . ra.4o,,..a 	(53:0',,assoèlados pessoas fisicas, o direito de votar e ser,;otado 
;à 10_0.1+0  Dt 	.. . 	, , .. ,3 ,Li .._•-awri ,,-,2. 

5,_ , .... 	. 	_ 	 i,' 
 

para todo~t#,AUe,  coinfSem os órgãos administrativos, bem como o direito de voz'exõto nas 
--z-: cgr° o - 

deliberaçõ sobre a vida social dkentidade, nas instâncias deliberativas existentes/ /, -, ,  
.. 	 n ri;  :- 1 

da
i 

9ZVZOVVZ6LO, 
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Outros (origem externa)  (0408281)         SEI 53900.012533/2015-41 / pg. 25



II — desempe 
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	iitrè dos cargos e encargos especiais que lhe forem confr o 

. 

4 

Artigo 10. Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive por intermédio de seus representantes 

legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 

administrativos, bem como o direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 

nas instâncias deliberativas existentes. 

III — DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS  

Artigo 11. São direitos de todos os associados: 

I — votar e ser votado para a composição dos órgãos dirigentes da associação; 

II — solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre quaisquer assuntos 

referentes à administração social; 

III — participar à diretoria das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que vierem a ser criadas; 

IV — requerer a convocação da assembléia extraordinária mediante a apresentação de requerimento, 

assinado por no mínimo 1/5 dos associados; 

V — representar a associação nos casos específicos, determinado pela Diretoria; 

VI — recorrer à Assembléia Geral em casos de punição imposta pela Diretoria; 

VII — oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução os objetivos sociais. 

Artigo 12. Todos os associados têm o direito de parti 

Artigo 13. São deveres de todos os associados: 

I — dirigir, bem como cooperar com os demais membro::eztAil;etoe 	rtseett'')b  Ì'ç-aaceir-El.'La-S finalidades 

da associaçãoR ABELI.79 DE Nic-r.,Aesis 

Al,Itantl...0  a 
cam o original, por ar.r.w.- 	conf4s,r;n2. 

R) crefr, Pg ÊT-"PA. ÁntilgiCA 
F3A CCMARCA 1)E PORANGAM - SP 

1 9- CO O 
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III — cumprir e fazer cumprir os estatutos; 

IV — acatar todas as deliberações emendas dos órgãos ou instâncias competentes da entidade. 

Artigo 14. Os associados devem pagar pontualmente as contribuições associativas. 

Artigo 15. Os associados e dirigentes não respondem subsidiariamente, pelas obrigações contraídas 

pela entidade. 

IV — DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS. 

Artigo 16. O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação, serão compostos 

pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 

pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancárias e aplicação financeira, 

pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 

advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob a 

forma de apoio cultural. 

§ 1°. Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 

participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das atividades da 

associação, não será distribuído entre os associados, conselheiros, diretores, empregados ou 

doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

§ 2°. A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 

finalidades institucionais. 

§ 3°. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

contraídas pela entidade. 

V — DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 1;,,,ANO~Néii~ iirVê_sdE(5,. 20,,,k imo de deliberação, reunindo-se ordinariamente,/tutia 
Aut2nt ico 3  presema co7:3 c,uo 	 / 

arnattif •  vez ao anesc  ,opáà.c6.41Váll4to" os ra a os realizados e aprovação da programação paramMdiximo 

/ 

2015 	

WPRFQ1'40 	1"Gar:rcii,k JUtirdWA, 
DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

c-,,W,G7A■52..N  

a 

, 
	do 

. 	.......■■■•■•••• •■■■
•.*.mar,.s..... 1+•■»*•••• 

Registrado digitalizado sob o no acima 
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Artigo 18. Podem convocar a Assembléia Geral: 

a) a diretoria; 

b) no mínimo 1/5 dos associados. 

Artigo 19. As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria de votos dos associados 

presentes. 

Artigo 20. A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, 

através de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta á;  correio, ou 
g -á 

qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o conhecimento do tetí;ckó edital. 

uw; 
Artigo 21. Compete privativamente à Assembléia Geral: 	 , o 

1 — destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; c5,,  

N) nas r. 

II — alterar os estatutos da Associação; 

III — aprovar anualmente as contas; 

Iv — eleger os administradores; 

I
REpisTna crvrt.. D1 PESGOA 4I_TOT31:CA 

 DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

9 - 0 0 0 
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V — extinguir a entidade quando não houver mais interesse que inviabilize a continuidade de suas 

finalidades, mediante a aprovação de dois terços dos associados presentes ou depois de uma hora 

com qualquer número. 

§ 1°. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é exigido deliberação da 

assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quórum será o estabelecido pelo presente 

estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. 

§ 2°. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo será exigido o quórum 

mínimo de maioria simples dos associados presente na Assembléia Gera. 

§ 3°. A Assembléia Geral de eleição dos administradores será convocada especialmente para esse 
, 	- 

fim, sendo exigido para deliberação da Assembléia o quórum mínimo de maioria dos vetos' dos 

/ 	6 
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VI 	—  DA DIRETORIA 

BEL1ÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE PCUP,NGADA/SP 
• .enrico resanye 	c:u me êpresEntada 
n o orijinz.1, por 	cin fcirm2. 

15 

',GRANJA& 
.cla da .Z1va 

anialaa 2 5 
associados presentes. 

Artigo 22. A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade 

a diretoria solicitar por escrito. 

Artigo 23. A diretoria é composta por três membros, um Presidente, um Diretor Administrativo e 

um Diretor de Operações com mandato de cinco anos, podendo ser reeleitos. 

Artigo 24. Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da comunidade 

a ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Artigo 25. Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembléia Geral, para 

eleição do novo titular. 

Artigo 26. Os membros da diretoria devem ser maiores de dezoito anos, brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos. 

Artigo 27. Qualquer associado poderá requerer, por escrito, informações à diretoria em relação à 

administração da entidade. 

Artigo 28. É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure 

imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de 

radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

7. 

REGE RO Mit DE PESSOA JURÍDICA 
Artigo 29. As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria cWrgot9s,. MANGAM 

Artigo 30. Compete ao Presidente: 
1 9 - 0 0 0 

Registrado e digitaiizado sob o n° acima 

— representar a Associação ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente; 

II — admitir ou demitir funcionários da Associação; 

III — assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade!, J, 

/ 
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IV — assinar cheques, junto com o diretor administrativo, e movimentar contas bancárias. 

Artigo 31. Compete ao Diretor Administrativo: 

I — redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 

II — encaminhar as correspondências da Associação; 

III — administrar e ofganizar as finanças e o patrimônio da Associação; J‘;''; 

IV — fazer a escritura dos livros de contabilidade; 

V — apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 

VI — assinar cheques junto com o presidente. 

Artigo 32. Compete ao Diretor de Operações: 

(NOTAS E DE PROTESTOS PORP,NGV3A/SP 
resenta cc,oia quo me fa.j apresantada Wit,ir, ai, por atas 

- a mezaia conf.arme. 

I — implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do erviço de 

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 

II — gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 

serviço de radiodifusão comunitária; 

III — promover a integração da comunidade com o serviço prest 
1  9 - 0 0 0 

, 
VII — DO CONSELHO COMUNITAILIO:10  e diptalizado sob o acima • 

Artigo 33. O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco representantes de entidades 

comunitárias legalmente constituídas. 

Artigo 34. Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de dezoito anos, brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de dez anos, não sendo remunerados: , 

I
REGISTRO C 

 v.
Il DE PESSOA JU

t
ÉDICA 

ÇOMARe:4 rim p -. .1,f,o4f  .5? 

8 
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Artigo 35. Os Membros do Conselho Comunitário têm mandado de cinco anos, sendo eleitos em 

Assembléias Gerais Extraordinárias convocadas especialmente para este fim e tendo direito a 

reeleição. 

VIII — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 36. A alteração das disposições estatutárias, acontecerão sempre que decidido pela 

Assembléia Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Artigo 37. O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Artigo 38. A dissolução da associação ocorrerá segundo a decisão de,„Assembléia Geral, e o 

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 

congênere, definida na Assembléia. 

Porangaba, 09 de abril de 2008. 

L 	k_ 
ALAN DA S VA IVEI 

ÀB7SP 293764 
TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS :7;EI:-. 07GAI3AiSP 

Autentico a 	cóp i a c:uo me foyapresentada 

cm o oriWnel, 1:,ur estar a mw..wa conforme. 

REOISTRQ MIL OE PESSOA RIRMO\ 

n  

• - 	, 9 
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TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE PORP,NGABWSP 
7.4 	Autentico a presente copla qUei 	a-resantuda 

cam o original, por ar.tar a 	conffranne. 

tG 

15 
DE PI? RMGAIA 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE PORANGABA-SP  

Oficial 	 R$ 80,19 
Protocolo n°: PJ 00049. 	 Estado 	 R$ 22,80 

1PESP 	 R$ 16,91 

Registrado sob n° 19-000. 	 Reg. Civil 	 R$ 4,25 

\\ eu C ..■ 	rit." rà.\ --- 	TOTAL 	 R$ 128,40 
MA ICIO COSTA LOPE JARDIM -SUBSTITUTO 

OFICIAL DE RWISTRO DE PDXANGABA 

Imóveis Títulos e: Documentos 

Pessoa Jurídica — Pessoas Naturais 

Maurício Costa Lopes Jardim 

Escrevente 

P a,ngaba, 18/06/2010. 

\■ 

Ti 	  R$ 4,25 
Condução/Outros 	 R$ 0,00 
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TOELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE PORANGABA/SP 
g Autentico a presente cópia que me foi apresentada 

o original, por estar a mesma conforme. 

,IICO-FfáCAIS 

MIGNS/STED4::,  DA FAZENDA 
SECRETARIA IDA RECEITA FEDERAL 

ZOORDENACAO DO SISTEMA DE IN rORMACCES ECO N1 

CARTÃO UR IDEÀITIFICACÃO DO 

J. AESSI.:',A5 

VALISQ EM TODO TERRITORIO NACIONAL 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE PORANGABA 

Elisorna Leite Pinto 

Escrevente 

o ..51 	- 
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r :Ó1 
TABEÚÁO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE PORANGABA/SP 
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> 	
utentico a presente cópia que me foi aprese 

original, por estar a mesma conforme.ntada 
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"Po7113gaba 1 5 OUT 2013 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE PORANGABA 

Elisoma Leite Pinto 

Escrevente 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

Secretaria dá Receita Federa! 

Cardo de uso pessoal e intransferivei. 
Dove ser apr.„nent2do fumo com um documento de identidade 

CAIXA 
C.AMECOPOWICA mem 

N.) 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE PORANGABA/SP 

c >t 	Autentico a presente cópia que me foi apresentada 

"=""--- com o original, por estar a mesma conforme. 

/902 ' 5-̀ 2  

Porangaba 15ou 

E e 

1 11. 1 70.9 d 8-80 

1)IINIZ PAES 

1C,  9,5F- 

Cr 

EP":;13 

C.T1 	W3 
Lm] 

VALIDA EM TODO O TERRITORO NACIONAL  

41:-413; 067-4 	13/JUL/2004 
wr., CAROLINA DIN= PAES 

:CARLOS ROBERTO AMARAL PAES 

E MARIA JOSE DINIZ PAES 

IRACICABA -SP 	18/OUT/1986 

TATUI.-SP 
PORANGABA 

ner N: ,: V.A25?/FLS.154V/N.001245 1 170 8-/$0 

ASã NtATRA 150 DIRETOR 

 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

 

N.) 

4.9 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE PORANGABA/SP 

o :24 Autentico a presente cópia que me foi apresentada 

o original, por estar a mesma conforme. 

a4 Porangaba 1  

g 

1 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE PORANGAB„ 

Elisama Leite Pinto 

Escrevente 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE PORANGABA 

Elisama Leite Pinto 

Escrevente 
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Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística, Conforme a 

Constituição Vigente, Pela Democratização dos Meios de 

Comunicação da Comunidade de "Porangaba" do Município de 

Porangaba e Adjacências 

Rua Vereador Braz Gica da Paz n°.112, Centro , CEP: 18260-000 
Porangaba/SP 
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75240203-0 FC0463 / 16 

AR 
4TAIRE 

. 	. 	. 

• São PaplorOWdedezerübro de 2014, 
_ 	. 

Ao Senhor 

MARCELO JOSÉ DE CAMPOS .  : 

Representante Legal da Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artistica, Conforme a Crinstituição 	1 	1 	1 1 	1 	I 	I  
PAIS / PAYS 

 

J  B

ENE:TE07.RADO / VALEUR DECLARE   

DATADE RECIE 	 CARIMBO DE ENTREGA 

tY- 

Luo 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT.  a  O EMPRE 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L 	

eNhe 

g t Ae r 	o711.  esSetdsna_ 4  \/\,  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRE E DE RETOUR DANS`"ERS 

067-25ep)J3 --e 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE DU ÉCEPTEUR 

Vigente, Pela Democratização dos Meios de Comunic.ação da Comunidade'Poeãngabat Municipio de 

Porangaba e Adjacéncias  

Rua Vereador Braz Gica da Paz tf 112 - Centro _ • 

18260-000 / Porangaba — SP 

	 ■-k 

DATE DE LIVRATION* 

-37  

\ço 
JAN  

_20/5  ti 

114 x 186 mm 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OficiO n°  22005/2014/SEI-MC . - 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica raToto a a ao', 	a.  

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU liECEPTEUR 

I 	I1 	I 	I 	1 	I 	I_  

MATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

Li PRIORITÁRIA/ PR1ORITAIRE 

EMS 
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TENTATIVAS 	DE 	S  S 9 	'IVES 	
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f 

CORREIO( 

BRÈSIL 
DATA DE POSTAbLi 

UNIDADE DE POSTAGE 

h 
h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM 
OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

ERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Wh.z.'wf.  P.F.Sr.10 	
01k CO UN 

ENDEREÇO PARA DEVOLWfyil,J,F2 O Nu 

uP_,WW 	•  92-ki 	
ILA 

FGIIES (11) 3101.0123  • FAX (11) 3101$680 

CIDADE /I  L O CIALI1—~""1" 	I 	 

•::, 

• 

UF 

BRASIL 
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I I EGP 

— I   
r o  

0_.'< 
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w ®  Lu  
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Porangaba Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COM, EDUC, CULT. E ART, C.C. A CONST. VIG.,PELA DEM. DOS MEIOS 
DE COM. DA COM. DE PORANGABA DO M DE P. E ADJ 

CNPJ:
01.413.187/0001-
18

Nome Fantasia: PORANGABA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOAO MACHADO Número: 21

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01413187000118 Pesquisar

Razão Social:
ASSOCIAÇÃO COM, EDUC, CULT. E ART, C.C. A CONST. VIG.,PELA DEM. DOS MEIOS DE COM. DA COM. DE PORANGABA DO M DE 
P. E ADJ 

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 18260000 Logradouro: RUA JOAO MACHADO

Número: 21 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Porangaba Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 18260000 Logradouro: RUA JOAO MACHADO

Número: 21 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Porangaba Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/10/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300021151998 Fistel: 50011465697

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

393 PortariaPortaria  MCMC  27/07/2001 06/08/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

25117 ATOATO  SCMSCM  25/04/2002 29/04/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

753 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/10/2003 17/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

43479 ATOATO  SCMSCM  26/03/2004 30/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

01/09/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COM, EDUC, CULT. E ART, C.C. A CONST. VIG.,PELA DEM. DOS 
MEIOS DE COM. DA COM. DE PORANGABA DO M DE P. E ADJ - CNPJ/CPF
(01.413.187/0001-18)

Situação:
Atenção: Entidade 

devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: PORANGABA/SP Canal: 285

Indicativo: ZYM810

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

01/09/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.045245/2015-73

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COM, EDUC, CULT. E ART, C.C. A CONST.
VIG.,PELA DEM. DOS MEIOS DE COM. DA COM. DE
PORANGABA DO M DE P. E ADJ

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COM, EDUC, CULT. E ART, C.C. A CONST.
VIG.,PELA DEM. DOS MEIOS DE COM. DA COM. DE PORANGABA DO M DE P. E ADJ,
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Porangaba, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 10/09/2015, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0702270 e o código CRC 4950CA43.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

NOTA TÉCNICA Nº 12306/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.067258/2013-85

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da  Associação Comunitária Educativa, Cultural e
Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos Meios
de Comunicação da Comunidade ' Porangaba' do Município de Porangaba e
Adjacências, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Porangaba/SP, por meio da Portaria nº 393, publicada no DOU de
06/08/2001, e Decreto Legislativo nº 753, publicado no DOU de 17/10/2003.

 
 

ANÁLISE

 

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 17/10/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 14/11/2013 (doc. 0097979, página 02),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    

            

 REQUERENTE
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E
ARTÍSTICA CONFORME A CONSTITUIÇÃO VIGENTE PELA
DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA
COMUNIDADE 'PORANGABA' DO MUNICÍPIO DE
PORANGABA E ADJACÊNCIAS           

                                              

         

                       

            

QUADRO DIRETIVO

           

MARCELO JOSÉ DE CAMPOS - Presidente

DIRCE TOGNOLLO - Diretora Administrativa

CAROLINA DINIZ PAES - Diretora de Operações          
                                                 

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 08 a 13
do evento SEI
(0408281) do
documento
53900.012533/2015-
41.
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 72 a 74 
e 89 a 92 do evento
SEI (0097979).

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 33 a 35
do evento SEI
(0408281) do
documento
53900.012533/2015-
41.

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 04 do
evento SEI
(0097979).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI
(0097979).   

            

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no

            

Ok, página 06 do
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6.

  
   
     

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

evento SEI
(0097979).     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 07 a 10
do evento SEI
(0097979).

            

4.                                                     Não existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (0702270)  processo anexado
53900.045245/2015-73.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica.  Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.  

      À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 17/09/2015, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 17/09/2015, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 04/11/2015, às 14:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
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Serviços de Comunicação Eletrônica, em 15/12/2015, às 14:00,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 30/12/2015, às
17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0543227 e o código CRC B7853B61.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.067258/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela
Democratização dos Meios de Comunicação da Comunidade ' Porangaba'
do Município de Porangaba e Adjacências, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Porangaba/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.067258/2013-85 e nº 53830.002115/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística
Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos Meios de Comunicação
da Comunidade ' Porangaba' do Município de Porangaba e Adjacências, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Porangaba/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0719962)         SEI 53000.067258/2013-85 / pg. 117



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 7

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.067258/2013-85

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0719962), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0097979).
    

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 04 do evento SEI (0097979).
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 05 do evento SEI (0097979).   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 06 do evento SEI (0097979).
    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 08 a 13 do evento SEI
(0408281) do documento
53900.012533/2015-41.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  Ok, páginas 72 a 74  e 89 a 92 do evento
SEI (0097979).

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  
 Ok, páginas 33 a 35 do evento SEI
(0408281) do documento
53900.012533/2015-41.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 07 a 10 do evento SEI
(0097979).
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI (0702270)  processo anexado
nº 53900.045245/2015-73.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0719969 e o código CRC E5090608.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.067258/2013-85

Interessado: Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística
Conforme a Constituição vigente, pela Democratização dos meios de
Comunicação da Comunidade ' Porangaba' do Município de Porangaba e
Adjacências

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                     

               Diante da instrução do processo nº 53000.051583/2012-45 (ver
documento 0719969), no qual a Associação Comunitária Educativa, Cultural
e Artística Conforme a Constituição vigente, pela Democratização dos
meios de Comunicação da Comunidade ' Porangaba' do Município de
Porangaba e Adjacências solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Porangaba / SP, encaminho as
minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0911587 e o código CRC FE162C73.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
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1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.067258/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição
Vigente, pela Democratização dos Meios de Comunicação da Comunidade '
Porangaba' do Município de Porangaba e Adjacências, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Porangaba/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.067258/2013-85 e nº 53830.002115/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Educativa, Cultural e
Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos Meios de
Comunicação da Comunidade ' Porangaba' do Município de Porangaba e
Adjacências, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Porangaba/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 101/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.067258/2013-85 e nº 53830.002115/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E
ARTÍSTICA CONFORME A CONSTITUIÇÃO VIGENTE, pela Democratização dos Meios
de Comunicação da Comunidade ' Porangaba' do Município de Porangaba e
Adjacências, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porangaba/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912614 e o código CRC 39D024D7.
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EM Nº 47/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.067258/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição
Vigente, pela Democratização dos Meios de Comunicação da Comunidade '
Porangaba' do Município de Porangaba e Adjacências, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Porangaba/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912622 e o código CRC 16019A84.
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Nº 25, sexta-feira, 5 de fevereiro de 2016 101ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016020500101

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 22, DE 4 FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o disposto na Resolução nº 152, de 29 de
outubro de 2003, do CONTRAN, que estabelece requisitos técnicos
de fabricação e instalação de para-choque traseiro para veículos de
carga, em especial no item 4.9, do Anexo da Resolução CONTRAN
nº 152, que se refere à película refletiva a ser utilizada;

Considerando o Relatório de Ensaio Nº 15118438 LSV, de
18/11/2015 (Ensaios Diversos em Película Refletiva), elaborado pelo
Laboratório LENCO CENTRO DE CONTROLE TECNOLÓGICO
LTDA, parte integrante do Processo nº 80000. 001645/2016-74, RE-
S O LV E :

Art. 1º Aprovar a Película Retrorrefletiva, para fabricação de
para-choque traseiro de veículos de transporte de carga, reboque e
semirreboque com peso bruto total (PBT) superior a 4.600 kg, com as
seguintes especificações:

Produto: Película Retrorrefletiva, marca AVERY, na cor ver-
melha e branca

Requerente: AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 43.999.630/0001-24
Endereço: Km 77 da Rodovia Vinhedo-Viracopos - Distrito

Industrial
CEP: 13.280-000 - Vinhedo - SP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 23, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, II, da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de suspensão de 30 (trinta) dias, à pessoa jurídica Brasil MG Ins-
peções Veiculares Ltda., CNPJ nº 08.380.915/0001-81, situada em
Barbacena - MG, na Rodovia BR 040, km 698, bairro São Pedro,
CEP 36.200-000, em razão da irregularidade prevista no item 05 do
Anexo da Resolução CONTRAN 232/07, constatada no processo ad-
ministrativo n° 80000.032587/2011-16.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 233, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048665/2012-11
e nº 53730.000549/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/12/2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA
CRUZ DAS ARMAS FM, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de João
Pessoa/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 234, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031941/2012-01
e nº 53670.000716/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2/5 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ABA-
DIÂNIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadiânia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 235, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056622/2011-10
e nº 53640.000953/98 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
04/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DE ARACRUZ, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Luís Eduardo Magalhães/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 236, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000236/1998 e
nº 53000.058079/2011-95, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
26/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL VALE DE AUTAZES, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Autazes/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 237, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.019194/2014-43
e nº 53820.000664/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2014, a autorização outorgada à ABRIGO LUZ DO AMA-
NHÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Itajaí/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 238, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.033271/2013-31
e nº 53640.000243/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DORES DE LAGEDO DO TABOCAL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Lajedo do Tabocal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 240, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006809/2013-34
e nº 53720.000677/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/12/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO CO-
MUNITÁRIA ARAGUARI, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ferreira Gomes/AP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 241, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021788/2012-04
e nº 53790.001657/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/05/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA URTIGÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São João da
Urtiga/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 245, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.019131/2013-50
e nº 53630.000152/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL E ARTÍSTICA DE BARCELOS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Barcelos/AM.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 101, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067258/2013-85
e nº 53830.002115/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA CONFORME A
CONSTITUIÇÃO VIGENTE, pela Democratização dos Meios de
Comunicação da Comunidade ' Porangaba' do Município de Poran-
gaba e Adjacências, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Poranga-
b a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.067258/2013-85

Entidade:Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme a
Constituição vigente, pela democratização dos meios de Comunicação da
Comunidade ' Porangaba' do município de Porangaba e Adjacências

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 101, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de   05/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Porangaba/SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.067258/2013-85, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0956824 e o código CRC 3469E6EA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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25/02/2016 	 :: SEI / MC - 0956824 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.067258/2013-85 

Entidade:Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição vigente, pela 
democratização dos meios de Comunicação da Comunidade' Porangaba' do município de Porangaba e 

Adjacências 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 101, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 05/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Porangaba/SP, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.067258/2013-85, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
à Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 10:30, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0956824 e o código CRC 3469E6EA. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https:llsei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore visualizar&id_documento=1166659&infra sistema=1000... 1/1 
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EM nº 00197/2016 MC
 

Brasília, 28 de Abril de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo 
nº 53000.067258/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística 
Conforme  a  Constituição  Vigente,  pela  Democratização  dos  Meios  de  Comunicação  da 
Comunidade ' Porangaba' do Município de Porangaba e Adjacências, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porangaba/SP.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta 
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no 
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I  -  Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e 
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a 
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto  ao primeiro requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise 
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, 
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
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da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº 
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo 
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria 
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a 
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do 
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
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Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho  Comunitário,  constituído  nos  moldes  do item 
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a  consulta  e  junte os 
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir  o processo com vistas à renovação,  se demonstrada a 
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se 
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira 
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, 
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a 
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste,  de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da 
relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchida e  juntada  aos  autos,  dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  / 
nº  do 
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada, 
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e 
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do 
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros 
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da 
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela 
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de 
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à 
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16646/2016/SEI-MC

Ao Senhor
 
MARCELO JOSÉ DE CAMPOS
 
Representante Legal da Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística, Conforme
a Constituição Vigente, Pela Democratização dos Meios de Comunicação da Comunidade
'Porangaba' do Município de Porangaba e Adjacências
 
Rua Vereador Braz Gica da Paz nº 112 - Centro
 
18260-000 / Porangaba – SP
​CNPJ n° 01.413.187/0001-18
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.067258/2013-85.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária Educativa, Cultural
e Artística, Conforme a Constituição Vigente, Pela Democratização dos Meios de
Comunicação da Comunidade 'Porangaba' do Município de Porangaba e
Adjacências, sediada em Porangaba – SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 17 de Outubro de 2013, conforme Portaria nº 101, de 1° de Fevereiro
de 2016, publicada no DOU de 5 de fevereiro de 2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1129247 e o código CRC 4E515309.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.067258/2013-85
 
Referência:  Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 13 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135292 e o código CRC 922E4F70.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N9 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` ANO 

 PROCESSO COMUNICAÇÃO EM ANO 
	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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EM n~ 00197/2016 MC

Brasília , 28 de Abril de 2016

Respeitosam ente,

2 . D ian te do exposto e em observância ao que dispõe

República, encam inho o Processo a Vossa Excelência , para conh

Congresso N acional.

~RESIf?ENCIA DA REPUULlCA'"
~ ecrP .f3~ i:l.G e(al ~

..,~uelanade ¥-S..tflJ •••• O
Dj,e~,,:til ~ ~ .
Ct't"rf't-Péf..;.lV .• ~ . lr:U i~ t,GCS

111"' •. ',1••,1':1)
[lQCUMJ:N ..O '55 _ .--~

.~ I ~. 1141\00 f.lflPO t!JC 'IM Erm :

CONFERE COM () (lRIGI~jAL .

Carlos ~BiQ.D'~iTl'.J(, 80
Excelen tíssim a Senhora Presidenta da República, '(7 )L .l

8 resllia .D (I. ¥? H r\.,J.

1. Subm eto à apreciação de Vossa Excelência o Proc~o Ad I .strati:-

n° 53000,067258/2013-85 , acom panhado da Portaria que renova, pelo praf6 de dez nos, a rtir

de 17/1012013, a au torização outorgada à A ssociação Comunitária Educ tiva, Cult r rtística

Conform e a Constitu ição V igente, pela D em ocratização dos M eios de C unica a Com nidade

, Porangaba ' do M unicíp io de Porangaba e Adjacências, para executar, em dire ' de exclus v idade,

o serv iço de rad iodifusão com unitária , na localidade de Porangaba/S ,

Assillado eletrolliCllmellte por: Alldre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER N ° 475 /2015 / SE I-M C

PROCESSO N ° 53900 .030496 /2015-53

INTERESSADO : Secre taria de Serv iços de C om unicação E le trôn ica

A SSUNTO : R enovação de ou to rga de rad iod ifusão com unitária .

R ad iod ifusão com unitária . R enovação de ou to rgas.

E laboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l, nos

term os da ON AGU nO55/2014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada . D ocum entos a serem

conferidos pela área técn ica . H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de ou to rga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses especificadas no

Parecer.

1 - RELATÓR IO

I. T ra ta-se de so lic itação do Consu lto r Ju ríd ico para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l

a respeito dos processos de renovação de ou to rga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que au to riza a O rien tação N orm ativa n° 55 , de 23 de m aio de 2014 , do A dvogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m an ifestação referencia l se som a aos esfo rços da C onsu lto ria Ju ríd ica do

M in istério das C om unicações quan to à desburocra tização e racionalização de proced im en tos, a lém

da atribu ição de m aio r celeridade à tram itação de processos re la tivos aos serv iços de rad iod ifusão .

3 . É o rela tó rio .

11 - FUNDAM ENTAÇÃO

11 .1 .R equ isito s para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l.

4 . A ON AGU nO 55/2014 au to riza a d ispensa de análise ju ríd ica ind iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam obje to de "m an ifestação ju ríd ica referencia l" . A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer referencia l, ficando d ispensada a

rem essa do processo à Consu lto ria Ju ríd ica - CON JURo V ejam os a ín teg ra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVA N ° 55 , DE 23 DE MA IO DE 2014 .

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos I, X , X I e X III, do art. 4 ° da L ei C om plem en tar nO73 , de 10 de fevere iro de

1993 , considerando o que consta do P rocesso nO 56377 .0000 Ii /2009-12 , reso lve

exped ir a p resen te o rien tação norm ativa a todos os órgãos ju ríd icos enum erados nos

arts . 2° e 17 da Lei C om plem en tar nO73 , de 1993 :

I - O s processos que sejam obje to de m an ifestação ju ríd ica referencia l, is to é , aquela

que analisa todas as questões ju ríd icas que envo lvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos ó rgãos consu ltivos,

desde que a área técn ica ateste , de fo rm a expressa , que o caso concre to se am olda

aos term os da citada m an ifestação .
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11- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer nO004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nO 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

periodo, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°

2.61511998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria n° 197, de I ° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nO 1/2011-

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nO 462, de 14 de

outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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prossegu im ento aos respectivos processos e avaliará a sua conform idade com os

dem ais requ isitos prev istos na leg islação em vigor.

S I ° A s en tidades que cum prirem o disposto no capu t, poderão m anter suas

em issoras em funcionam ento , em caráter p recário , a té a conclusão do processo de

renovação .

S 2° Serão considerados in tem pestivos e não serão conhecidos pelo M in istério das

Com unicações, os ped idos de renovação de ou to rga de serv iços de rad iod ifusão

com unitária apresen tados após a data a que se refere o capu t e que não atendam ao

prazo referido no item 20 .2 da N orm a n° 1 /2011 .

S 3° Expirado o prazo de v igência da ou to rga, a au to rização será declarada ex tin ta :

I - na h ipó tese do S 2° deste artigo ; e

11- nos casos em que a en tidade não tenha apresen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m aneira , a tem pestiv idade é cond ição para o deferim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade causa de ex tinção da ou to rga, nos term os do art. 1°, SS 2° e 3° da Portaria n°

197 /2013 acim a transcritos. C om o a m atéria refere-se apenas à conferência do cum prim ento do

prazo , en tende-se que não há m aiores em pecilhos ju rid icos, am oldando-se à h ipó tese da ON AGU

n° 55 /2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concreto , se o ped ido da en tidade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe analisar o atend im ento às dem ais ex igências

fixadas pelo M in istério das Com unicações, conform e relação de docum entos constan te da leg islação

em vigor, em especia l do item 20 .3 , da N orm a nO 01/2011 , com a redação dada pela Portaria nO

197/2013 :

(I) declaração firm ada pelo represen tan te legal da in teressada, a testando que a

em issora encon tra-se com suas insta lações e equ ipam entos em conform idade com a últim a

au to rização do M in istério das Com unicações, de acordo com os parâm etros técn icos prev istos na

regu lam entação v igen te , constan tes da respectiva licença de funcionam ento da estação ;

(2 ) certidão negativa de déb itos de receitas adm in istradas pela A nate l;

(3 ) com provan te de inscrição no C adastro N acional de Pessoas Jurid icas do

M in istério da Fazenda - CNPJ válido e atual;

(4 ) docum entos atualizados revelando even tuais a lterações ocorridas no E sta tu to

Socia l da in teressada, duran te o período de v igência da ou to rga, ou cóp ia atualizada do E sta tu to

Socia l;

(5 ) a ta de ele ição da d ire to ria em exercíc io , dev idam ente reg istrada no C artó rio de

R eg istro de Pessoas Jurid icas;

(6 ) com provan te de nacionalidade e m aioridade dos d irigen tes;

(7 ) ú ltim o rela tó rio do Conselho Com unitário , constitu ído nos m oldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a n° 1 /20 11 , sobre a program ação veicu lada pela em issora;

(8 ) R ela tó rio de apuração de in frações da en tidade duran te o prazo de v igência da

ou to rga.

16 . A respeito desses docum entos cabe tecer a lgum as considerações ad ic ionais.

17 . O docum ento I ex ige que o represen tan te da en tidade confirm e que os seus equ ipam entos e

insta lações estão funcionando conform e os term os da au to rização conferida pelo M in istério das

Com unicações.

18 . Q uan to às certidões referen tes à regu laridade peran te a A nate l e ao CNPJ (docum entos 2 e 3),

recom enda-se que, sem pre que d ispon ível, a p rópria área técn ica efe tue a consu lta e jun te os
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docum en to s em questão aos au to s.

19 . N esscs caso s, caberá à SCE instru ir o p rocesso com v istas à renovação , se dem onstrada a

regu la ridade no CN P J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu la rize

as pendênc ias encon tradas, o p rocesso deverá ser in stru ído com v istas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en to s

4 e 5 ) tem por ob je tivo con firm ar os quad ro s soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às fina lidades do serv iço , con fo rm e p rev istas na L ei n ° 9 .612 /1998 e

na regu lam en tação . A ssim , caberá à área técn ica ana lisa r a re fe rida docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum d ispositivo . Som en te deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúv ida ju ríd ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to à com provação de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes (docum en to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no art. 9 ° , S 2°, inc iso s II e 1 Il, d a L ei nO 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lidade , deve ser adm itida a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s, dos segu in tes docum en to s:

certid ão de nasc im en to ou casam en to ; certificado de reserv is ta ; títu lo de e le ito r; ca rte ira

p ro fiss iona l; cédu la de iden tidade ; certificado de na tu ra lização exped ido há m ais de 10 anos e , para

os po rtugueses, reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em ancipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s , a títu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lidade , o s segu in tes docum en to s: a ) cartão de in scrição no C adastro de Pessoas F ísicas (C PF )

e b ) C arte ira N ac iona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

ava liação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 21 .4 .1 da N orm a

nO01 /2011 :

21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua ava liação a respe ito da m esm a, considerando

as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocesso s de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o período da ou to rga tem por fina lidade verifica r a ex istênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rre rá nos casos em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiv a , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l às ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiva , para as qua is não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido ap licada

à ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (a r!. lO , IV , Po rta ria n ° 329 , de 4 de ju lho de 2012 ).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fo rm a defin itiv a , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qua lquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá ser encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu la ridades, que possam ense ja r a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , verificada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados os docum en to s ac im a

m encionados, o ped ido de renovação deverá ser defe rido pe lo M in isté rio das C om un icações,

encam inhando -se os au to s para a de liberação do C ong resso N aciona l.

28 . C aso não a tend idos os requ isito s , o ped ido de renovação deve ser indeferido , con fo rm e p revê o

item 20 .6 da N orm a nOO1/20 11 :

20 .6 . N os casos de não env io pe la en tidade dos docum en to s lis tados nesta N orm a e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in isté rio das C om un icações, o

Anexo recebimento de comprovante (1212512)         SEI 53000.067258/2013-85 / pg. 165



pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser j untada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida

jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

SI

M

NÃ

O

Fls. /
nO do

doc.
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

técn ico s p rev is to s na regu lam en tação v igen te , constan tes da

respec tiva licença de func ionam en to da estação .

C ertid ão nega tiva de déb ito s de rece itas adm in is tradas pe la A nate l.

C om provan te de in scrição no C adastro N ac iona l de P essoas

Ju ríd icas do M in isté rio da F azenda - C N P J vá lido e a tua l.

D ocum en to s a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas

no E sta tu to S oc ia l da in te ressada , du ran te o período de v igênc ia da

ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to S oc ia l, adequado às

fina lid ades da L ei nO9 .612 /1998 .

A ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg is trada no

C artó rio de R eg istro de P essoas Ju ríd icas .

C om provan te de nac iona lidade e m aio ridade dos d írig en tes .

Ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , constitu ído nos m o ldes

do item 21 .4 .1 da N orm a nO 1 /2011 , sob re a p rog ram ação ve icu lada

pe la em isso ra .

R e la tó rio de apu ração de in frações.

F o i ap lícada , de fo rm a defin itiv a , pena de revogação de

au to rização?

E x istem ou tras situ ações que su sc item dúv idas quan to à

renovação , ta is com o a oco rrênc ia de in frações g raves ou núm ero

9 .2 sign ifica tivo de irregu la ridades que possam ense ja r a revogação

da au to rização? E m caso afirm ativo , encam inhar o s au to s para a

C O N JU R com o posic ionam en to da área técn ica .

[I] 20 .2 . A s en tidades que p re tenderem a renovação deverão ob riga to riam en te d irig ir ao M in isté rio

das C om un icações, en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao venc im en to das respec tivas

au to rizações, requerim en to assinado po r seu rep resen tan te lega l, cu jo m odelo está d ispon íve l no

A nexo 12 desta N orm a, nos te rm os do art. 36 do D ecre to nO2 .615 , de 3 de junho de 1998 .

[2 ] 21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das C om un icações, sem pre que

so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da g rade de p rog ram ação , bem com o sua

ava liação a respe ito da m esm a, considerando as fina lid ades lega is do S erv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria .

B rasília , 19 de junho de 2015 .

L ucas B orges de Carvalho

A ssesso r do C onsu lto r Ju ríd ico
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Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Caeilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.067258/2013-85
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
12306/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1240094 e o código CRC 86826239.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.067258/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização
dos Meios de Comunicação da Comunidade ' Porangaba' do Município de Porangaba
e Adjacências, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Porangaba/SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.067258/2013-85

Entidade: Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme a
Constituição vigente, pela democratização dos meios de Comunicação da
Comunidade ' Porangaba' do município de Porangaba e Adjacências

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743097 e o código CRC C38F7574.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067258/2013-85 SEI nº 1743097
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.067258/2013-85

Entidade: Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme a
Constituição vigente, pela democratização dos meios de Comunicação da
Comunidade ' Porangaba' do município de Porangaba e Adjacências

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743107 e o código CRC CB5A27DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067258/2013-85 SEI nº 1743107
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.067258/2013-85

Entidade: Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme a
Constituição vigente, pela democratização dos meios de Comunicação da
Comunidade ' Porangaba' do município de Porangaba e Adjacências

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 12306/2015 ( 0543227) e do Parecer Conjur nº
475/2016 (0719962), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743109 e o código CRC 493294B6.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
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1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.067258/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição
Vigente, pela Democratização dos Meios de Comunicação da Comunidade '
Porangaba' do Município de Porangaba e Adjacências, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Porangaba/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.067258/2013-85 SEI nº 1743109
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.067258/2013-85, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição
Vigente, pela Democratização dos Meios de Comunicação da Comunidade '
Porangaba' do Município de Porangaba e Adjacências, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Porangaba/SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, §3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

  Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823251 e o código CRC FF460857.

Referência: Processo nº 53000.067258/2013-85 SEI nº 1823251
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886011 e o código CRC 4DAF7355.

Referência: Processo nº 53000.067258/2013-85 SEI nº 1886011

Papeleta de Providências SERAD_APOIO 1886011         SEI 53000.067258/2013-85 / pg. 176



 

EM nº 00434/2017 MCTIC 
  

Brasília, 21 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.067258/2013-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística 
Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos Meios de Comunicação da Comunidade 
' Porangaba' do Município de Porangaba e Adjacências, para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porangaba/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.067258/2013-85
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103741 e o código CRC 0EEADA6A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067258/2013-85 SEI nº 2103741
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.067258/2013-85.

Entidade: Associação Comunitária Educativa, Cultural e Artística Conforme
a Constituição vigente, pela democratização dos meios de Comunicação
da Comunidade ' Porangaba' do município de Porangaba e Adjacências.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4373531 e o código CRC 5B4F0130.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067258/2013-85,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Educativa, Cultural e
Artística Conforme a Constituição vigente, pela democratização dos meios de
Comunicação da Comunidade ' Porangaba' do município de Porangaba e
Adjacências, inscrita no CNPJ nº 01.413.187/0001-18, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 17 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porangaba, estado de São Paulo, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 12306/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 101, de 01 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.067258/2013-85 SEI nº 4373531
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EM nº 00897/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.067258/2013-85,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Educativa,  Cultural  e  Artística  Conforme  a  Constituição  vigente,  pela 
democratização  dos  meios  de  Comunicação  da  Comunidade  '  Porangaba'  do  município  de 
Porangaba e Adjacências, inscrita no CNPJ nº 01.413.187/0001-18, explore pelo prazo de dez anos 
a  partir  de  17  de  outubro  de  2013,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de 
Porangaba,  estado  de  São  Paulo,  em conformidade  com o  que  dispõe o  caput  do  art.  223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12306/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 101, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36752/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.067258/2013-85.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695203 e o código CRC 42C6AF40.

Referência: Processo nº 53000.067258/2013-85 SEI nº 4695203
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